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Olá pessoal,

Sejam todos(as) bem vindos(as) ao Curso de Política 

Educacional no Brasil.

Estamos iniciando nossos cursos Livres de Curta Duração 

denominados MOOC’s. Primeiramente precisamos esclarecer o que são 

MOOC’s. Os Massive Online Open Courses (MOOC’s) são um tipo de curso 

livre através da web que visa oferecer a um grande número de alunos 

advindos da comunidade em geral a oportunidade de ampliar seus 

conhecimentos. Os interessados podem se inscrever para acompanhar 

todo o curso, efetivamente concluindo-o, e buscando conhecer mais 

sobre o tema apresentado. A grande diferença é que o processo 

educativo está centrado nos estudantes, que aprendem e ensinam em 

contribuição à produção.

Todos os cursos ofertados como MOOC’s através da UAB/

UNICENTRO, foram elaborados por Docentes de diversos Departamentos 

da UNICENTRO. Desta forma, nossos cursos serão certificados pela 

UNICENTRO e visam contribuir para o aperfeiçoamento de indivíduos 



que atuam em diversas áreas do conhecimento através do AVA MOODLE, 

com cursos livres de curta duração.

Os MOOC´s terão carga horária totalmente a distância, não 

teremos encontros presenciais.

A metodologia de trabalho dos MOOC´s está concentrada na 

figura do(a) aluno(a), ou seja, os docentes propuseram, prepararam e 

configuraram os cursos, e cabará a cada aluno(a) organizar seu tempo, sua 

dinâmica de estudos e sua disciplina a fim de utilizar todos os recursos, 

estudar todos os materiais disponibiliados e executar as atividades 

propostas.

A Coordenação dos MOOC´s coloca-se a disposição de todos(as) 

e desejamos um excelente curso a todos(as)!

 

Coordenadora Geral 

Professora Maria Aparecida Crissi Knupel

Coordenadora adjunta 

Professora Michele Tupich Barbosa 



Sejam bem-vindos ao curso de Política Educacional na Escola

Meu nome é Ademir Nunes Gonçalves, sou professor do 

Departamento de Pedagogia da Unicentro, campus Santa Cruz em 

Guarapuava. Sou Licenciado em Filosofia e Pedagogia e Mestre e Doutor 

na área de Educação e meus estudos estão voltados para as políticas 

educacionais em especial para as avaliações em larga escala no ensino 

superior brasileiro.

Este curso tem como foco o entendimento das discussões acerca 

das políticas educacionais a nível micro ( regional ) e macro ( nacional ) com 

a intenção de entendê-las melhor afim de  que possamos não somente 

conhecê-las, mas também participar e interferir no andamento das ações 

que fazem o cotidiano educacional mover-se.

O principal objetivo é  estudar com aprofundamento as 

interferências que as políticas educacionais trazem na condução das 

unidades escolares de todos os níveis e compreender nosso papel como 

profissionais e como cidadãos na articulação das mesmas.

Neste sentido e tendo em vista uma melhor compreensão, separo 

nossas discussões em temas, dentre eles, trabalharemos: 

APRESENTAÇÃO



•	 Os fundamentos das políticas educacionais.

•	 O funcionamento  da organização da educação brasileira.

•	 Educação básica como direito á cidadania.

•	 As legislações norteadoras da educação brasileiras.

•	 As políticas educacionais  micro e macro no cenário brasileiro.

•	 Retrospectiva do cenário atual da educação básica.

http://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K4706420U3


Este tema visa tratar a forma pela qual se constitui os conceitos 

de “Políticas Educacionais” e ao mesmo tempo como que, ao longo do 

tempo, elas foram se constituindo e se modificando.

Temos que entender que ao discutirmos Políticas Educacionais, 

discutiremos,  em um primeiro momento, um conceito mais amplo  de 

política, palavra de origem grega “ politikó” que resumidamente quer dizer 

participação de todos na “polis”, na cidade, ou seja, participação de todos 

nos rumos da vida de nós dentro da sociedade. Somos nós, cidadãos que 

temos que dizer o que queremos, o que exigimos e o que almejamos para 

nossa comunidade.

Ao mesmo tempo a palavra “pública” de origem romana, que 

quer dizer povo, possui um significado conjunto entre política e público, 

portanto, política pública é como nós que somos o “povo” temos que 

conduzir aquilo que é de todos,  neste, as políticas públicas educacionais.

Para compreender melhor as ideias  sobre o que fundamenta as 

políticas públicas educacionais selecionei dois textos:

No primeiro texto  “POLÍTICAS PÚBLICAS EDUCACIONAIS: 

conceito e contextualização numa perspectiva didática”, de autoria de 

Adão Francisco de Oliveira, o autor vem trazendo os conceitos gerais 

1. OS fuNdAmENTOS dAS POlíTicAS EducAciONAiS



de política, público e educação, contribuindo para o entendimento da 

junção dessas três ideias elementares. Ao mesmo tempo o autor nos 

ajuda a entender como o cidadão ( nós ) somos responsáveis pela decisão 

do rumo de nossas vidas em uma sociedade.

Já no segundo texto “POLÍTICA EDUCACIONAL BRASILEIRA: 

LIMITES E PERSPECTIVAS de Dermeval Saviani, ele nos traz os grandes 

dilemas históricos, ou seja, os grandes problemas em efetivar na sua 

íntegra os nossos direitos e nossas vozes dentro de um Estado que deve 

nos representar. A leitura deste texto é importante para entendermos 

também os abismos que existem entre as vontades de um povo e as 

vontades de um Estado que se diz representante de todos nós, quando o 

assunto é educação.




POLÍTICAS PÚBLICAS EDUCACIONAIS: 


conceito e contextualização numa perspectiva didática
1
 


Adão Francisco de Oliveira
2
 


Introdução 


 Política pública é uma expressão que visa definir uma situação específica da 


política. A melhor forma de compreendermos essa definição é partirmos do que cada 


palavra, separadamente, significa. Política é uma palavra de origem grega, politikó, que 


exprime a condição de participação da pessoa que é livre nas decisões sobre os rumos 


da cidade, a pólis. Já a palavra pública é de origem latina, publica, e significa povo, do 


povo.  


 Assim, política pública, do ponto de vista etimológico, refere-se à participação 


do povo nas decisões da cidade, do território. Porém, historicamente essa participação 


assumiu feições distintas, no tempo e no lugar, podendo ter acontecido de forma direta 


ou indireta (por representação). De todo modo, um agente sempre foi fundamental no 


acontecimento da política pública: o Estado.  


 Por isso, vejamos qual é o sentido contemporâneo para o termo política pública. 


Conceito de Políticas Públicas 


 A discussão acerca das políticas públicas tomou nas últimas décadas uma 


dimensão muito ampla, haja vista o avanço das condições democráticas em todos os 


recantos do mundo e a gama de arranjos institucionais de governos, que se tornou 


necessário para se fazer a governabilidade. Entende-se por governabilidade as 


condições adequadas para que os governos se mantenham estáveis. São essas condições 


adequadas, enquanto atitudes de governos (sejam eles de âmbito nacional, 


regional/estadual ou municipal), que caracterizam as políticas políticas.  


 Souza (2003) fez um interessante cotejamento sobre algumas das principais 


definições sobre políticas públicas, as quais podem ser apresentadas pelo seguinte 


quadro: 


                                                           
1
 Texto publicado no livro “Fronteiras da Educação: desigualdades, tecnologias e políticas”, organizado 
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Autor Definição de políticas públicas 
Ano da 


obra 


Mead 
Campo dentro do estudo da política que analisa o governo à luz de 


grandes questões públicas. 
1995 


Lynn 
Conjunto específico de ações do governo que irão produzir efeitos 


específicos. 
1980 


Peters 
Soma das atividades dos governos, que agem diretamente ou através 


de delegação, e que influenciam a vidas dos cidadãos. 
1986 


Dye O que o governo escolhe fazer ou não fazer. 1984 


Laswell 
Responder às seguintes questões: quem ganha o quê, por quê e que 


diferença faz. 
1958 


  


Após esse exercício, a autora apresenta o seu entendimento sobre as políticas 


públicas: 


Campo do conhecimento que busca, ao mesmo tempo, “colocar o governo em 


ação” e/ou analisar essa ação (variável independente) e, quando necessário, 


propor mudanças no rumo ou curso dessas ações e ou entender por que o 


como as ações tomaram certo rumo em lugar de outro (variável dependente). 


Em outras palavras, o processo de formulação de política pública é aquele 


através do qual os governos traduzem seus propósitos em programas e ações, 


que produzirão resultados ou as mudanças desejadas no mundo real (SOUZA, 


2003, p. 13). 


A distinção entre Política e Políticas Públicas 


 Apesar da importante contribuição de Souza para a definição de políticas 


públicas, entende-se que o melhor termo que o define, por conta de seu caráter didático, 


é o desenvolvido por Azevedo (2003) a partir da articulação entre as compreensões de 


Dye (1984) e Lowi (1966). Neste exercício, Azevedo (2003, p. 38) definiu que “política 


pública é tudo o que um governo faz e deixa de fazer, com todos os impactos de suas 


ações e de suas omissões”. 


 O primeiro destaque a se fazer com relação a essa definição dada por Azevedo é 


de que política pública é coisa para o governo. A sua definição é clara nesse sentido. 


Isso quer dizer que a sociedade civil, ou melhor, o povo, não é responsável direto e nem 


agente implementador de políticas públicas. No entanto, a sociedade civil, o povo, faz 


política.  







 Percebe-se então que existe uma distinção entre política e política pública. Mas 


como definir a primeira expressão? O filósofo e historiador Michel Foucault (1979) 


afirmou que todas as pessoas fazem política, todos os dias, e até consigo mesmas! Isso 


seria possível na medida em que, diante de conflitos, as pessoas precisam decidir, sejam 


esses conflitos de caráter social ou pessoal, subjetivo. Socialmente, a política, ou seja, a 


decisão mediante o choque de interesses desenha as formas de organização dos grupos, 


sejam eles econômicos, étnicos, de gênero, culturais, religiosos, etc. A organização 


social é fundamental para que decisões coletivas sejam favoráveis aos interesses do 


grupo. 


 Por fim, é importante dizer que os grupos de interesse, organizados socialmente, 


traçam estratégias políticas para pressionaram o governo a fim de que políticas públicas 


sejam tomadas em seu favor.   


Tipos de Políticas Públicas 


 Desenvolvendo a leitura de Lowi (1966), Azevedo (2003) apontou a existência 


de três tipos de políticas públicas: as redistributivas, as distributivas e as regulatórias. 


As políticas públicas redistributivas consistem em redistribuição de “renda na forma de 


recursos e/ou de financiamento de equipamentos e serviços públicos” (Azevedo, 2003, 


p. 38). São exemplos de políticas públicas redistributivas os programas de bolsa-escola, 


bolsa-universitária, cesta básica, renda cidadã, isenção de IPTU e de taxas de energia 


e/ou água para famílias carentes, dentre outros. 


 Do ponto de vista da justiça social o seu financiamento deveria ser feito pelos 


estratos sociais de maior poder aquisitivo, de modo que se pudesse ocorrer, portanto, a 


redução das desigualdades sociais. No entanto, por conta do poder de organização e 


pressão desses estratos sociais, o financiamento dessas políticas acaba sendo feito pelo 


orçamento geral do ente estatal (união, estado federado ou município). 


 As políticas públicas distributivas implicam nas ações cotidianas que todo e 


qualquer governo precisa fazer. Elas dizem respeito à oferta de equipamentos e serviços 


públicos, mas sempre feita de forma pontual ou setorial, de acordo com a demanda 


social ou a pressão dos grupos de interesse. São exemplos de políticas públicas 


distributivas as podas de árvores, os reparos em uma creche, a implementação de um 


projeto de educação ambiental ou a limpeza de um córrego, dentre outros. O seu 







financiamento é feito pela sociedade como um todo através do orçamento geral de um 


estado. 


 Por último, há as políticas públicas regulatórias. Elas consistem na elaboração 


das leis que autorizarão os governos a fazerem ou não determinada política pública 


redistributiva ou distributiva. Se estas duas implicam no campo de ação do poder 


executivo, a política pública regulatória é, essencialmente, campo de ação do poder 


legislativo.  


 Como conclusão desta aula, ressaltamos ainda que esse tipo de política possui 


importância fundamental, pois é por ela que os recursos públicos são liberados para a 


implementação das outras políticas. Contudo, o seu resultado não é imediato, pois 


enquanto lei ela não possui a materialidade dos equipamentos e serviços que atendem 


diariamente a população. Assim, os grupos sociais tendem a ignorá-la e a não 


acompanhar o seu desenvolvimento, permitindo que os grupos econômicos, 


principalmente, mais organizados e articulados, façam pressão sobre os seus gestores 


(no caso do Brasil, vereadores, deputados estaduais, deputados federais e senadores). 


Na nossa primeira aula trabalhamos os conceitos de política e de políticas públicas. 


Nesta aula veremos o que de fato significa políticas públicas educacionais, quais são as 


suas dinâmicas atuais e quais são os fenômenos que influenciam na sua decisão. 


Pretendemos, com a sua compreensão, aproximar a sua idéia à de educação ambiental. 


Por isso, é importante que você fique atento(a) a essa discussão.   


O que são Políticas Públicas Educacionais 


 Se “políticas públicas” é tudo aquilo que um governo faz ou deixa de fazer, 


políticas públicas educacionais é tudo aquilo que um governo faz ou deixa de fazer em 


educação. Porém, educação é um conceito muito amplo para se tratar das políticas 


educacionais. Isso quer dizer que políticas educacionais é um foco mais específico do 


tratamento da educação, que em geral se aplica às questões escolares. Em outras 


palavras, pode-se dizer que políticas públicas educacionais dizem respeito à educação 


escolar. 


 Por que é importante fazer essa observação? Porque educação é algo que vai 


além do ambiente escolar. Tudo o que se aprende socialmente – na família, na igreja, na 


escola, no trabalho, na rua, no teatro, etc. –, resultado do ensino, da observação, da 







repetição, reprodução, inculcação, é educação. Porém, a educação só é escolar quando 


ela for passível de delimitação por um sistema que é fruto de políticas públicas.  


 Nesse sistema, é imprescindível a existência de um ambiente próprio do fazer 


educacional, que é a escola, que funciona como uma comunidade, articulando partes 


distintas de um processo complexo: alunos, professores, servidores, pais, vizinhança e 


Estado (enquanto sociedade política que define o sistema através de políticas públicas). 


Portanto, políticas públicas educacionais dizem respeito às decisões do governo que têm 


incidência no ambiente escolar enquanto ambiente de ensino-aprendizagem. 


 Tais decisões envolvem questões como: construção do prédio, contratação de 


profissionais, formação docente, carreira, valorização profissional, matriz curricular, 


gestão escolar, etc.  


Globalização, neoliberalismo e educação 


 A escola como se conhece hoje, lugar de ensino para todos os grupos sociais, 


garantida em suas condições mínimas de existência pelo Estado, reprodutora da cultura 


universal acumulada pela experiência humana sobre a Terra e disseminada em todos os 


países do planeta, não possui mais do que 150 anos, ou seja, um século e meio. É uma 


experiência educacional do final do século XIX, momento em que as relações 


capitalistas de produção, amadurecidas pelo ritmo da industrialização (mecanização da 


produção) e visando a mais-valia, demandavam, por um lado, conhecimento técnico 


padronizado da mão-de-obra e, por outro, controle ideológico das massas de 


trabalhadores. 


 Assim surgiu a escola moderna, encerrando, desde sua fundação, uma grande 


contradição: ser ao mesmo tempo espaço de superação, de criação, de práxis e, na 


contramão dessa feita, espaço de reprodução e controle ideológicos (a esse respeito, ver 


OLIVEIRA, 2007; BOURDIEU, 2001; e GADOTTI, 2003). É com essa característica 


contraditória, dialética, dual que a escola se desenvolveu nos últimos 150 anos, tempo 


em que a cultura humana passou por suas mais profundas transformações em 1,5 


milhões de anos de existência da humanidade. A revolução tecnológica desse período 


exigiu um conjunto significativo de novos saberes, pois esse período representou uma 


sucessão de saltos que partiram da Revolução Industrial à automação da produção 


(processos automáticos, baseados na microeletrônica e na informática), conformando o 







mundo dos meios de transporte velozes, da telemática, da conquista do espaço sideral, 


dos satélites artificiais, da teleconferência, da financeirização das relações econômicas 


(venda de dinheiro pelos bancos), da urbanização, etc. 


 Não obstante, ao mesmo tempo em que tais transformações significaram um 


grande avanço da humanidade no controle e na previsão da natureza, elas também 


serviram para unificar o mundo na dinâmica produtiva do capitalismo. A ampliação das 


desigualdades sociais resultantes desse processo (visível na divisão do planeta entre 


hemisfério norte e hemisfério sul, na divisão dos países entre o urbano e o rural, na 


divisão do espaço urbano entre o centro e a periferia) e a degradação da natureza em 


função dos modelos de produção predatórios marcaram o final do século XX e 


produziram a face do fenômeno designado como globalização.  


 Entende-se por globalização o fenômeno da unificação dos países do mundo 


numa mesma agenda econômica, de certo modo imposta a estes pelo controle que um 


grupo limitado de países (o G-8) exerce sobre o mercado internacional. O que torna os 


países do G-8 fortes e os permite influenciar as decisões políticas dos demais países é o 


fato de que todos são muito ricos, concentram sítios produtivos de altíssima tecnologia 


(portanto, com produção de alto valor agregado), dominam as maiores potências bélicas 


do planeta e têm como instrumento para propagação de suas decisões a ONU. 


 A globalização, portanto, ao mudar o desenho político e econômico do mundo, 


exigiu também a incorporação de novas preocupações e tecnologias na educação. Uma 


dessas preocupações diz respeito à questão ambiental, fortemente impactada pela 


degradação e esgotamento dos recursos naturais, pela alteração de paisagens e a 


destruição de faunas e floras e pelo aviltamento das condições subnormais de vida de 


milhares de pessoas, em particular nas áreas urbanas. Isso fez surgir, especialmente no 


último quartel do século XX (pós-1975), uma forte demanda pela educação ambiental. 


 A integração do mundo inteiro a uma mesma agenda econômica foi possível 


pela política neoliberal. Neoliberalismo é uma expressão derivada de liberalismo, 


doutrina de política econômica fundada nos séculos XVIII e XIX que teve como 


orientação básica a não intervenção do Estado nas relações econômicas, garantindo total 


liberdade para que os grupos econômicos (proprietários dos meios de produção; 


burguesia, usando uma definição marxista) pudessem investir a seu modo os seus bens. 







Na perspectiva liberal, o Estado deixa de regular a relação entre empregador e 


trabalhador, entre patrão e empregado, entre burguesia e proletariado. Isso fatalmente 


conduz as relações de produção a uma situação de completa exploração da classe 


proprietária sobre a classe despossuída. 


 O liberalismo saiu de cena enquanto política econômica em meados do século 


XX, em função das crises que se repetiram nas relações internacionais de mercado e que 


levaram as nações européias, particularmente, às duas grandes guerras mundiais. Por 


isso, entre as décadas de 1940 e de 1970 o mundo do capitalismo de ponta (Europa, 


EUA e Japão) ensaiou outras formas de políticas econômicas, visando a superação das 


crises cíclicas e o espanto das idéias socialistas (em voga principalmente na Europa por 


causa da participação decisiva da URSS na Segunda Guerra Mundial). 


 O resultado disso foi a implantação, na Europa, da Social-Democracia e do 


Welfare State (Estado do Bem-estar) e, nos EUA, do New Deal (Novo Acordo), que 


consistiram em políticas de garantias sociais, mediante direitos nos campos da 


seguridade social, saúde, educação, trabalho etc., financiadas pela tributação das elites 


econômicas. Por elas, os grupos de trabalhadores nesses territórios tiveram uma 


sensação de “bem-estar”, o que, em certa medida, contribuiu para arrefecer a 


organização e a luta sindical e partidária. Por outro lado, para as elites econômicas essas 


políticas significaram uma redução acentuada nas margens de lucro, apesar de que 


houve um grande investimento na mudança do padrão tecnológico visando, dentre outas 


coisas, a superação da classe operária e, como conseqüência, de sua organização - o que 


afastaria as chances de lutas e revoluções socialistas. 


 A reestruturação produtiva que ocorreu na década de 1960, através da 


automação, conhecida inicialmente como toyotismo, garantiu essa condição e abriu 


possibilidades para que o liberalismo pudesse ser novamente implantado como política 


econômica. As evidências de que a URSS entrava em crise, por sua crescente 


dependência do mercado internacional, estimulou os líderes do capitalismo de ponta a 


arquitetarem, na década de 1970, o retorno à ortodoxia liberal. Porém, isso ocorreu 


considerando-se uma série de elementos históricos que se interpuseram entre as 


primeiras experiências do liberalismo e a atualidade do fim do século XX. Daí que os 


arranjos na política liberal, adequando-a para a era da globalização, tornaram-na 







conhecida como neoliberalismo. 


 Vale ressaltar que enquanto política liberalizante do mercado, que advoga a não 


intervenção do Estado nas relações econômicas e a reinversão da prioridade de 


investimentos públicos das áreas sociais para as áreas produtivas, o neoliberalismo teve 


um forte impacto sobre a educação. Isso porque as políticas educacionais, enquanto 


políticas sociais, perderam recursos onde o neoliberalismo foi implantado, agravando as 


condições de seu financiamento.  


Considerações finais 


 Pelo exposto, percebe-se que há um conjunto de conceitos de políticas públicas, 


sendo que Sérgio de Azevedo (2003) construiu um conceito didático para a sua 


compreensão: tudo aquilo que um governo faz ou deixa de fazer, bem como os impactos 


de sua ação ou omissão. Assim, se um governo não faz nada em relação a alguma coisa 


emergente isso também é uma política pública, pois envolveu uma decisão. 


 O que distingue política pública da política, de um modo geral, é que esta 


também é praticada pela sociedade civil, e não apenas pelo governo. Isso quer dizer que 


política pública é condição exclusiva do governo, no que se refere a toda a sua extensão 


(formulação, deliberação, implementação e monitoramento). 


Entende-se por políticas públicas educacionais aquelas que regulam e orientam 


os sistemas de ensino, instituindo a educação escolar. Essa educação orientada (escolar) 


moderna, massificada, remonta à segunda metade do século XIX. Ela se desenvolveu 


acompanhando o desenvolvimento do próprio capitalismo, e chegou na era da 


globalização resguardando um caráter mais reprodutivo, haja vista a redução de recursos 


investidos nesse sistema que tendencialmente acontece nos países que implantam os 


ajustes neoliberais. 
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Artigos


POLÍTICA EDUCACIONAL BRASILEIRA:
LIMITES E PERSPECTIVAS1


BRAZILIAN EDUCATIONAL POLICIES:
LIMITS AND PERSPECTIVES


Dermeval SAVIANI2


RESUMO


A política educacional diz respeito às decisões que o Poder
Público, isto é, o Estado, toma em relação à educação.
Tratar, pois, dos limites e perspectivas da política educacional
brasileira implica examinar o alcance das medidas
educacionais tomadas pelo Estado brasileiro.


No que se refere aos limites da política educacional brasileira,
haveria muitos aspectos a considerar. Penso, porém, que
as várias limitações são, em última instância, tributárias de
duas características estruturais que atravessam a ação do
Estado brasileiro no campo da educação desde as origens
até os dias atuais. Refiro-me à histórica resistência que as
elites dirigentes opõem à manutenção da educação pública;
e à descontinuidade, também histórica, das medidas
educacionais acionadas pelo Estado. A primeira limitação
materializa-se na tradicional escassez dos recursos
financeiros destinados à educação; a segunda corporifica-
se na seqüência interminável de reformas, cada qual
recomeçando da estaca zero e prometendo a solução
definitiva dos problemas que se vão perpetuando
indefinidamente. Na seqüência procurarei explicitar como
se manifestaram essas duas limitações.


Palavras-chave: Educação Brasileira; Educação Pública;
Política Educacional; Políticas Sociais e Política Educacional.


1 Conferência proferida na Pontifícia Universidade Católica de Campinas em 19 de
junho de 2007.


2 Professor Emérito da Universidade Estadual de Campinas e Coordenador Geral
do HISTEDBR. E-mail: <dermevalsaviani@yahoo.com.br>.
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ABSTRACT


The educational policies concern the decisions that the Government, that is the State, takes regarding
the education. Therefore, dealing with the limits and perspectives of the Brazilian educational policies
implies in examining the scope of the educational measures taken by the Brazilian State.


There would be many aspects to be considered regarding the limits of the Brazilian educational
policies. I think, however, that many of the limitations derive, in last instance, from two structural
characteristics that cross the action of the Brazilian State in the field of the education from its origins
until today, and by that I mean the historical resistance that the leading elites present to the
maintenance of the public education, and the discontinuity, also historical, of the educational
measures defended by the State. The first limitation materializes in the traditional scarcity of the
financial resources destined to education; the second is embodied in the interminable sequence of
reforms, each one beginning again from scratch, and promising the definitive solution of the
problems that go on endelessly. In the sequence I will try to explain how these two limitations have
manifested themselves.


Keywords: Brazilian Education; Public Education; Educational Policies; Social Policies and
Educational Policies.


A histórica resistência à manutenção da
educação pública no Brasil


Pode-se considerar que o primeiro
documento de política educacional que vigorou
no Brasil foram os “Regimentos” de D. João III,
editados em dezembro de 1548 para orientar as
ações do primeiro governador geral do Brasil,
Tomé de Souza, que aqui chegou em 1549,
acompanhado de quatro padres e dois irmãos
jesuítas chefiados por Manuel da Nóbrega. Nesse
mesmo ano os jesuítas recém-chegados deram
início à obra educativa centrada na catequese,
guiados pela orientação contida nos referidos
“Regimentos”, cumprindo, pois, um mandato que
lhes fora delegado pelo rei de Portugal. Nessa
condição cabia à coroa manter o ensino, mas o
rei enviava verbas para a manutenção e a
vestimenta dos jesuítas; não para construções.
Então, como relata o padre Manuel da Nóbrega
em carta de agosto de 1552, eles aplicavam os
recursos no colégio da Bahia “e nós no vestido


remediamo-nos com o que ainda do reino
trouxemos, porque a mim ainda me serve a roupa
com que embarquei... e no comer vivemos por
esmolas” (HUE, 2006, p.68).


Em 1564, a Coroa portuguesa adotou o
plano da redízima, pelo qual dez por cento de
todos os impostos arrecadados da colônia
brasileira passaram a ser destinados à
manutenção dos colégios jesuíticos. A partir daí,
iniciou-se uma fase de relativa prosperidade,
dadas as condições materiais que se tornaram
bem mais favoráveis. Luiz Alves de Mattos (1958,
p.275-297) compara a fase anterior, que ele
chama de “período heróico”, com o momento
subseqüente à instituição da redízima, tomando
os aspectos da alimentação; vestuário e calçado;
remédios e assistência hospitalar; viagens por
terra; viagens por mar; colégios e casas da
Companhia de Jesus; e os estudos. Em todos
esses aspectos, ressalta o contraste entre as
dificuldades e privações enfrentadas na primeira
fase e as facilidades e conforto usufruídos na
segunda.
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 A educação era financiada com recursos
públicos, configurando uma espécie de “escola
pública religiosa” (LUZURIAGA, 1959, p.5-22).
Entretanto, se o ensino então ministrado pelos
jesuítas podia ser considerado como público por
ser mantido com recursos públicos e pelo seu
caráter de ensino coletivo, ele não preenchia os
demais critérios, já que as condições tanto
materiais como pedagógicas, isto é, os prédios
assim como sua infra-estrutura, os agentes, as
diretrizes pedagógicas, os componentes
curriculares, as normas disciplinares e os
mecanismos de avaliação encontravam-se sob
controle da ordem dos jesuítas, portanto, sob
domínio privado. O resultado foi que, quando se
deu a expulsão dos jesuítas em 1759, a soma
dos alunos de todas as instituições jesuíticas
não atingia 0,1% da população brasileira, pois
delas estavam excluídas as mulheres (50% da
população), os escravos (40%), os negros livres,
os pardos, filhos ilegítimos e crianças
abandonadas (MARCÍLIO, 2005, p.3).


Por sua vez, o período seguinte (pedagogia
pombalina: 1759-1827), corresponderia aos
primeiros ensaios de se instituir uma escola
pública estatal. Pelo Alvará de 28 de junho de
1759, determinou-se o fechamento dos colégios
jesuítas, introduzindo-se as “aulas régias” a serem
mantidas pela Coroa, para o que foi instituído, em
1772, o “subsídio literário”. As reformas
pombalinas contrapõem-se ao predomínio das
idéias religiosas e, com base nas idéias laicas
inspiradas no Iluminismo, institui o privilégio do
Estado em matéria de instrução, surgindo, assim,
a nossa versão da “educação pública estatal”
(LUZURIAGA, 1959, p.23-39). A partir dessa
proposta, foi baixada a “Carta de Lei” de 10 de
novembro de 1772. Por ela foram extintas, no
item I, as “coletas” anteriores, substituídas, no
Item II, por um único imposto:


Nestes Reinos e Ilhas dos Açores e
Madeira, de um real em cada canada de
vinho; e de quatro réis em cada canada
de aguardente; de cento e sessenta
réis por cada pipa de vinagre: na América
e África de um real em cada arrátel de
carne da que se cortar nos açougues;


e nelas, e na Ásia de dez reis em cada
canada de aguardente das que se fazem
nas terras, debaixo de qualquer nome
que se lhe dê, ou venha a dar (“Carta de
Lei”  de 10/11/1772, I tem I I .  In :
MENDONÇA, 1982, p.614).


Mas também no caso das “aulas régias”,
que se concentravam dominantemente no ensino
que corresponderia ao nível secundário, em
especial às classes de latim, a responsabilidade
do Estado limitava-se ao pagamento do salário
do professor e às diretrizes curriculares da matéria
a ser ensinada, deixando a cargo do próprio
professor a provisão das condições materiais
relativas ao local, geralmente sua própria casa, e
à sua infra-estrutura, assim como aos recursos
pedagógicos a serem utilizados no
desenvolvimento do ensino. Essa situação era,
ainda, agravada pela insuficiência de recursos,
dado que a Colônia não contava com uma estrutura
arrecadadora capaz de garantir a obtenção do
“subsídio literário” para financiar as “aulas régias”.


Com a independência política foi instalado
o Primeiro Império, que fez aprovar, em 15 de
outubro de 1827, um documento legal que ficou
conhecido como lei das escolas de primeiras
letras, pois estabelecia, no artigo primeiro: “em
todas as cidades, vilas e lugares mais populosos
haverão (sic) as escolas de primeiras letras que
forem necessárias” (TAMBARA; ARRIADA, 2005,
p.23). Pode-se dizer, entretanto, que essa lei
permaneceu letra morta.  E o Ato Adicional à
Constituição do Império, promulgado em 1834,
colocou o ensino primário sob a jurisdição das
Províncias, desobrigando o Estado Nacional de
cuidar desse nível de ensino.  Considerando que
as províncias não estavam equipadas nem
financeira e nem tecnicamente para promover a
difusão do ensino, o resultado foi que
atravessamos o século XIX sem que a educação
pública fosse incrementada.


Durante os 49 anos correspondentes ao
Segundo Império, entre 1840 e 1888, a média
anual dos recursos financeiros investidos em
educação foi de 1,80% do orçamento do governo
imperial, destinando-se, para a instrução primária
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e secundária, a média de 0,47%. O ano de menor
investimento foi o de 1844, com 1,23% para o
conjunto da educação e 0,11% para a instrução
primária; e o ano de maior investimento foi o de
1888, com 2,55% para a educação e 0,73% para
a instrução primária e secundária (CHAIA, 1965,
p.129-131). Era, pois, um investimento irrisório.
Não obstante isso, a consciência da importância
da educação expressava-se na percepção de
que “na instrução pública está o segredo da
multiplicação dos pães, e o ensino restitui cento
por cento o que com ele se gasta”, conforme
afirmou Almeida Oliveira na sessão de 18 de
setembro de 1882 do Parlamento (CHAIA, 1965,
p.125). E propostas não faltaram. Tavares Bastos,
considerando que “não há sistema de instrução
eficaz sem o dispêndio de muito dinheiro”, propôs
em 1870: “Assim como cada habitante concorre
para as despesas de iluminação, águas, esgotos,
calçadas, estradas e todos os melhoramentos
locais, assim contribua para o mais importante
deles, a educação dos seus concidadãos, o
primeiro dos interesses sociais em que todos
somos solidários” (TAVARES BASTOS, 1937,
p.228). A partir daí, apresenta um plano de
criação de dois tipos de impostos: o local e o
provincial. Essa proposta foi retomada por Rodolfo
Dantas, em 21/08/1882 e pela Comissão de
Instrução Primária, tendo como relator Rui
Barbosa (CHAIA, 1965, p.82-87). Mas, dada a
“mania de se quererem os fins sem se
empregarem os meios necessários e próprios”,
conforme declarou Moraes Sarmento em 1850
(idem, p. 55), resultou que “nenhum país tem
mais oradores nem melhores programas; a
prática, entretanto, é o que falta completamente”,
ironizou Agassiz em 1865 (idem, p. 45). E Rui
Barbosa constatava em 1882: “O Estado, no
Brasil, consagra a esse serviço apenas 1,99% do
orçamento geral, enquanto as despesas militares
nos devoram 20,86%” (idem, p. 103). Dessa
forma, o sistema nacional de ensino não se
implantou e o país foi acumulando um grande
déficit histórico em matéria de educação.


Ao longo da Primeira República, o ensino
permaneceu praticamente estagnado, o que pode
ser ilustrado com o número de analfabetos em
relação à população total, que se manteve no


índice de 65% entre 1900 e 1920, sendo que o
seu número absoluto aumentou de 6.348.869 em
1900, para 11.401.715 em 1920. A partir da
década de 1930, com o incremento da
industrialização e urbanização, começa a haver,
também, um incremento correspondente nos
índices de escolarização, sempre, porém, em
ritmo aquém do necessário à vista dos escassos
investimentos. Assim, os investimentos federais
em ensino passam de 2,1%, em 1932, para 2,5
em 1936; os estaduais se reduzem de 15,0%
para 13,4% e os municipais se ampliam de 8,1%
para 8,3% no mesmo período (RIBEIRO, 2003,
p.117). Isso não obstante a Constituição de 1934
ter determinado que a União e os municípios
deveriam aplicar nunca menos de 10% e os
estados 20% da arrecadação de impostos “na
manutenção e desenvolvimento dos sistemas
educacionais” (art. 156). Essa vinculação
orçamentária foi retirada na Constituição de 1937,
do Estado Novo, e foi retomada na Carta de 1946,
que fixou em 20% a obrigação mínima dos
estados e municípios e 10% da União. No entanto,
em 1955 tínhamos os seguintes índices: União,
5,7%; estados, 13,7%; municípios, 11,4%.


As Constituições do regime militar, de
1967, e a Emenda, de 1969, voltaram a excluir a
vinculação orçamentária. Constata-se, então,
que o orçamento da União para educação e
cultura caiu de 9, 6% em 1965, para 4,31% em
1975.


A atual Constituição, promulgada em 1988,
restabeleceu a vinculação fixando 18% para a
União e 25% para estados e municípios. E, como
o texto constitucional estabelece esses
percentuais mínimos em relação à “receita
resultante de impostos”, além do desrespeito
contumaz à norma estabelecida na Carta Magna,
encontrou-se, especialmente a partir do governo
FHC, um outro mecanismo de burlar essa
exigência. Passou-se a criar novas fontes de
receita nomeando-as, porém, não com a palavra
“imposto”, mas utilizando o termo “contribuição”,
como são os casos da COFINS (Contribuição
para o Financiamento da Seguridade Social),
CPMF (Contribuição Provisória sobre
Movimentação Financeira), CIDE (Contribuição
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sobre Intervenção no Domínio Econômico). A
essas receitas, como não recebem o nome de
impostos, não se aplica a vinculação orçamentária
constitucional dirigida à educação.


Tomemos, então, para considerar a
situação atual, um índice de caráter global e, ao
menos por enquanto, ainda não atingido pelos
truques e “jeitinhos” em que são mestres as
nossas elites econômicas e políticas: o PIB
(Produto Interno Bruto), isto é, a soma de todas
as riquezas produzidas pelo país. Calculado pela
nova metodologia do IBGE, o PIB brasileiro em
2006 foi de 2 trilhões e 322 bilhões de reais. Isso
significa que, levando-se em conta a informação
do próprio MEC de que o Brasil gasta em
educação, atualmente, 4,3% do PIB, os gastos
para 2007 deveriam ser da ordem de 99 bilhões
e  846 milhões de reais. Assim, mesmo
descontando-se os gastos com ensino superior,
que não chegam a um por cento do PIB, o total
de 43 bilhões e 100 milhões previstos para o
FUNDEB no corrente ano está muito aquém do
que corresponderia a 2007. Com efeito, mesmo
que fossem destinados 23 bilhões (1% do PIB de
2006) ao ensino superior, o montante a ser
destinado à educação básica seria de 76 bilhões
e 800 milhões, muito superior, portanto, ao valor
de 43 bilhões e 100 milhões programados para
2007. E esse é o montante de que dispõe o MEC
para o novo PDE porque, como se anunciou,
apenas se prevê o acréscimo de um bilhão para
atender aos programas específicos anunciados
pelo Plano. Está aí, me parece, a grande limitação
do PDE, o Plano de Desenvolvimento da
Educação, lançado oficialmente com as devidas
pompas e circunstâncias no último dia 24 de abril
deste ano de 2007.


A descontinuidade nas políticas educativas


A outra característica estrutural da política
educacional brasileira, que opera como um óbice
ao adequado encaminhamento das questões da
área, é a descontinuidade. Esta se manifesta de
várias maneiras, mas se tipifica mais visivelmente
na pletora de reformas de que está povoada a


história da educação brasileira. Essas reformas,
vistas em retrospectiva de conjunto, descrevem
um movimento que pode ser reconhecido pelas
metáforas do ziguezague ou do pêndulo. A
metáfora do ziguezague indica o sentido tortuoso,
sinuoso das variações e alterações sucessivas
observadas nas reformas; o movimento pendular
mostra o vai-e-vem de dois temas que se alternam
seqüencialmente nas medidas reformadoras da
estrutura educacional.


Desde a primeira fase do Brasil
independente, as reformas sucedem-se,
passando da Lei das escolas de primeiras letras,
em 1827, para o Ato Adicional de 1834, a reforma
Couto Ferraz, de 1854, Leôncio de Carvalho em
1879, sem contar os vários projetos de reforma
apresentados no Parlamento no final do império,
que não chegaram a vingar, como os de Paulino
de Souza em 1869, de João Alfredo em 1871, de
Rui Barbosa em 1882 e de Almeida Oliveira,
também em 1882 e o do Barão de Mamoré em
1886. Observe-se que prevalece a tendência em
nomear as reformas pelos seus proponentes, em
geral ministros da pasta de instrução pública ou
da educação, a indicar que cada um que chega
ao poder procura imprimir sua marca, desfazendo
o que estava em curso e projetando a idéia de que
é com ele que, finalmente, o problema será
resolvido.


Esse movimento prossegue no período
republicano, patenteando-se melhor aí o caráter
pendular, pois, se uma reforma promove a
centralização, a seguinte descentraliza para que
a próxima volte a centralizar a educação, e assim
sucessivamente. Se uma reforma se centra na
liberdade de ensino, logo será seguida por outra
que salientará a necessidade de regulamentar e
controlar o ensino. Uma reforma colocará o foco
do currículo nos estudos científicos e será seguida
por outra que deslocará o eixo curricular para os
estudos humanísticos.


No plano federal, o regime republicano
expressou a tensão na política educacional,
oscilando entre a centralização (oficialização) e
descentralização (desoficialização). Após a
reforma Benjamin Constant, de 1890, que
procurou introduzir os estudos científicos e
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atenuar o excesso de liberdade que marcou a
reforma Leôncio de Carvalho, tivemos o Código
Epitácio Pessoa, em 1901. Esse código ratificou
o princípio de liberdade de ensino da Reforma
Leôncio de Carvalho, equiparou as escolas
privadas às oficiais e acentuou a parte literária
dos currículos. Mas a reforma Rivadávia Correa,
em 1911, volta a reforçar a liberdade de ensino e
a desoficialização, além de retomar a orientação
positivista, tentando imprimir um caráter prático
à orientação dos estudos. Diante das
conseqüências desastrosas, uma nova reforma,
a de Carlos Maximiliano, instituída em 1915,
reoficializou o ensino e introduziu o exame
vestibular a ser realizado nas próprias faculdades,
podendo a ele se submeter apenas os candidatos
que dispusessem de diploma de conclusão do
curso secundário. Com isso, tornou bem mais
difícil o ingresso no ensino superior. O ciclo das
reformas federais do ensino na Primeira República
fecha-se, em 1925, com a Reforma João Luís
Alves/Rocha Vaz. Considerando que ela se
encontra em pleno centro da última década da
Primeira República, quando, sobre a base das
transformações econômicas e sociais em curso,
a estrutura de poder vigente passa a ser
amplamente contestada, essa nova reforma irá
reforçar e ampliar os mecanismos de controle
instituídos pela reforma Carlos Maximiliano.


À descentralização representada pelo
protagonismo das reformas de ensino estaduais
que marcaram a década de 1920, seguiu-se um
processo de centralização com as reformas de
âmbito nacional encabeçadas por Francisco
Campos, em 1931, com o ciclo das reformas
Capanema entre 1942 e 1946, com a LDB de
1961 e com a legislação do regime militar nos
anos de 1968 e 1971.


A era atual tem início com a Constituição
de 1988 e, após algumas alterações da legislação
do período militar durante a Nova República,
tivemos as reformas dos anos de 1990, em cujo
centro se encontra a nova Lei de Diretrizes e
Bases da Educação, de 1996, e o Plano Nacional
de Educação, aprovado em janeiro de 2001.


A marca da descontinuidade na política de
educação atual faz-se presente na meta, sempre


adiada, de eliminação do analfabetismo e
universalização do ensino fundamental. O Brasil
chegou ao final do século XX sem resolver um
problema que os principais países, inclusive
nossos vizinhos Argentina, Chile e Uruguai
resolveram na virada do século XIX para o XX: a
universalização do ensino fundamental, com a
conseqüente erradicação do analfabetismo. Para
enfrentar esse problema, a Constituição de 1988
previu, nas disposições transitórias, que o Poder
Público nas suas três instâncias (a União, os
estados e os municípios) deveriam, pelos dez
anos seguintes, destinar 50% do orçamento
educacional para essa dupla finalidade. Isso não
foi feito. Quando esse prazo estava vencendo, o
governo criou o FUNDEF, com prazo de mais dez
anos para essa mesma finalidade; e a LDB, por
sua vez, instituiu a década da educação; seguiu-
se a aprovação, em 2001, do Plano Nacional de
Educação, que também se estenderia por dez
anos. No final do ano passado, ao se esgotarem
os dez anos do prazo do FUNDEF, foi instituído
o FUNDEB, com prazo de 14 anos, ou seja, até
2020. Agora, quando mais da metade do tempo
do PNE já passou, vem um novo Plano, o Plano
de Desenvolvimento da Educação (PDE)
estabelecer um novo prazo, desta vez de quinze
anos, projetando a solução do problema para
2.022. Nesse diapasão, já podemos conjecturar
sobre um novo Plano que será lançado em 2022
prevendo, quem sabe, mais 20 anos para resolver
o mesmo problema.


CONCLUSÃO


Abordemos, à guisa de conclusão, o outro
aspecto assinalado no tema desta palestra: as
perspectivas da política educacional brasileira.


O Plano de Desenvolvimento da Educação,
proposto pelo ministro Fernando Haddad,
repercutiu amplamente na imprensa, deixando a
impressão de que vem tendo uma aprovação
quase geral. Isso me parece compreensível
porque, dentro da lógica hoje dominante, de fato
as ações propostas representam um avanço em
relação à situação vigente nas escolas. Com
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efeito, o plano ataca aspectos já há muito
diagnosticados como ligados ao fraquíssimo
desempenho da educação escolar em nosso
país: os baixos níveis de aprendizagem, a começar
pela fase de alfabetização; o pouco empenho das
administrações municipais na organização
adequada das escolas; e os salários aviltantes a
que estão submetidos os professores da educação
básica, em sua esmagadora maioria. Daí a
expectativa de que as medidas tomadas, ao
vincular o repasse de recursos ao desempenho
evidenciado em provas nacionais, venham a
produzir resultados efetivos no que se refere à
melhoria da qualidade do ensino, como tem
revelado a maioria das manifestações veiculadas
pela imprensa.


Embora o MEC tenha atrelado ao PDE 30
programas, sua identidade própria está dada
pelo Índice de Desenvolvimento da Educação
Básica (IDEB), tendo como atores coadjuvantes
os programas “Provinha Brasil” e “Piso do
magistério”.


O IDEB foi criado pelo MEC, a partir de
estudos elaborados pelo INEP, para avaliar o
nível de aprendizagem dos alunos da educação
básica. Tomando como parâmetros o rendimento
dos alunos, a taxa de repetência e a evasão
escolar, construiu-se uma escala de 0 a 10.
Aplicado esse instrumento aos alunos em 2005,
chegou-se ao índice médio de 3,8. À luz dessa
constatação, foram estabelecidas metas
progressivas de melhoria desse índice, prevendo-
se atingir, em 2022, a média 6,0, índice obtido
pelos países da Organização para Cooperação e
Desenvolvimento Econômico (OCDE) que ficaram
entre os 20 com maior desenvolvimento
educacional do mundo. O ano de 2022 foi definido
não apenas em razão da progressividade das
metas, mas à vista do caráter simbólico
representado pela comemoração dos 200 anos
da independência política do Brasil.


O que confere caráter diferenciado ao
IDEB é a tentativa de agir sobre o problema da
qualidade do ensino ministrado nas escolas de
educação básica, buscando resolvê-lo. E isso
veio ao encontro dos clamores da sociedade
diante do fraco desempenho das escolas à luz


dos indicadores nacionais e internacionais do
rendimento dos alunos. Aliás, pode-se considerar
que a iniciativa do MEC foi uma tentativa de
responder aos clamores daquela parcela da
sociedade que tem mais visibilidade pela sua
presença na mídia e pelas suas ligações com a
área empresarial. Tal parcela só mais
recentemente vem assumindo a bandeira da
educação, em contraste com os educadores que
apresentam uma história de lutas bem mais
longa.


Em lugar de se apoiar nessa longa história
de luta dos educadores, o PDE assume
plenamente, inclusive na denominação, a agenda
do “Compromisso Todos pela Educação”,
movimento lançado em 6 de setembro de 2006 no
Museu do Ipiranga, em São Paulo. Apresentando-
se como uma iniciativa da sociedade civil e
conclamando à participação de todos os setores
sociais, esse movimento constituiu-se, de fato,
como um aglomerado de grupos empresariais
com representantes e patrocínio de entidades
como o Grupo Pão de Açúcar, Fundação Itaú-
Social, Fundação Bradesco, Instituto Gerdau,
Grupo Gerdau, Fundação Roberto Marinho,
Fundação Educar-DPaschoal, Instituto Itaú
Cultural, Faça Parte-Instituto Brasil Voluntário,
Instituto Ayrton Senna, Cia. Suzano, Banco
ABN-Real, Banco Santander, Instituto Ethos,
entre outros.


Assumindo esse movimento orquestrado
por grupos empresariais, por ocasião do
lançamento do PDE, em 24 de abril de 2007, foi
baixado pelo Presidente da República o Decreto
n. 6.094, com a seguinte ementa: “Dispõe sobre
a implementação do Plano de Metas
Compromisso Todos pela Educação pela União
Federal, em regime de colaboração com
Municípios, Distrito Federal e Estados, e a
participação das famílias e da comunidade,
mediante programas e ações de assistência
técnica e financeira, visando a mobilização social
pela melhoria da qualidade da educação básica”.
(grifo meu),


No mesmo dia 24 de abril de 2007, o MEC
baixou a Portaria Normativa n. 10, instituindo a
Avaliação de Alfabetização “Provinha Brasil” pela
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qual se procurou tornar exeqüível a meta 2 do
movimento “Todos pela Educação”, que se
propunha a garantir a alfabetização de todas as
crianças até os 8 anos de idade. Na mesma
ocasião, anunciou-se a apresentação de um
projeto de lei cuja ementa anunciava a
regulamentação do “art. 60, inciso III, alínea ‘e’,
do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, para instituir o piso salarial
profissional nacional para os profissionais do
magistério público da educação básica”. O artigo
1º fixa o valor do piso em R$.850,00 mensais para
uma jornada semanal de 40 horas, especificando-
se, no parágrafo único, que esse montante
compreende todas as vantagens pecuniárias
pagas a qualquer título. Pelo artigo 2º estabelece-
se a implantação progressiva do piso com um
acréscimo de um terço do valor atual até janeiro
de 2008, dois terços até janeiro de 2009,
chegando-se ao valor indicado de R$.850,00 em
2010.


Para que esse PDE venha, de fato, abrir
uma nova perspectiva na política educacional
brasileira é necessário que ele passe por alguns
ajustes, por assim dizer, radicais.


Antes de tudo, é necessário que, sem
deixar de aproveitar essa maré favorável da opinião
pública, se restabeleça de maneira firme e
permanente a interlocução com o movimento dos
educadores, levando em conta, de maneira séria,
suas reivindicações. Com efeito, não basta fixar
um piso salarial mais elevado. A questão principal
que, ao que parece, o Plano não contempla, diz
respeito à carreira profissional dos professores.
Essa carreira teria que estabelecer a jornada
integral em uma única escola, de modo que se
pudesse fixar os professores nas escolas, tendo
presença diária e identificando-se com elas. E a
jornada integral, de quarenta horas semanais,
teria que ser distribuída de maneira que se
destinassem 50% para as aulas, deixando-se o
tempo restante para as demais atividades. Com
isso, os professores poderiam participar da gestão
da escola; da elaboração do projeto político-
pedagógico da escola; das reuniões de colegiado;
do atendimento às demandas da comunidade; e,
principalmente, além da preparação das aulas e


correção de trabalhos, estariam acompanhando
os alunos, orientando-os em seus estudos e
realizando atividades de reforço para aqueles que
necessitassem.


Aquilo que o Plano prevê para quinze
anos, deveria ser programado como uma medida
de impacto que permitisse imediatamente mudar
a situação das escolas e levantar o ânimo dos
professores que passariam a desenvolver suas
atividades com entusiasmo e dedicação. Para
viabilizar essa mudança propus, em 1997, para o
Plano Nacional de Educação, que se dobrasse
imediatamente o percentual do PIB investido em
educação passando, dos atuais cerca de 4%,
para 8%.


Essa proposta foi considerada inexeqüível,
no entanto ela apenas nos situaria entre os
países que mais investem em educação, como
eram os casos dos EUA (7,5%), do Canadá
(7,6%), Noruega (8,7%) e Suécia (8,8%), segundo
dados do próprio MEC em sua proposta de PNE,
divulgada naquele ano. Ora, nesse PDE
apresentado pelo MEC, os recursos, quando
referidos, pois essa questão parece ainda um
tanto nebulosa, estão claramente aquém do que
já estaria disponível, mesmo não se aumentando
o percentual do PIB para a educação. Explico-
me: num quadro montado pelo MEC para
evidenciar o avanço representado pelo FUNDEB,
mostra-se que, enquanto o FUNDEF previa um
montante total de 35, 5 bilhões de reais para
2006, o valor previsto para o FUNDEB, em 2007,
é de 43 bilhões e 100 milhões chegando, no
terceiro ano de vigência, a 55, 2 bilhões. Ainda
que os valores indicados no quadro, se
efetivamente aplicados, melhorassem
sensivelmente o financiamento da educação
comparativamente à situação atual, deve-se
observar que não teriam força para alterar o
status quo vigente. Ou seja: a ampliação dos
recursos permitirá atender a um número maior de
alunos, porém em condições não muito menos
precárias do que as atuais, isto é, com
professores em regime de hora-aula; com classes
numerosas; e sendo obrigados a ministrar grande
número de aulas semanais para compensar os
baixos salários que ainda vigoram nos estados e
municípios.
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Diferentemente, se aplicarmos o índice de
8% ao PIB de 2006, teremos o montante de 185
bilhões e 760 milhões de reais. Descontando-se
aproximadamente 1% para o ensino superior, ou
seja, 23 bilhões, teríamos, para a educação
básica, 162 bilhões e 760 milhões de reais.
Portanto, quase quatro vezes o valor previsto pelo
FUNDEB para o mesmo ano de 2007.


Na verdade, fica demonstrado que, se
dobrássemos o percentual do PIB, haveria
recursos suficientes para tratar a educação com
a devida seriedade e de acordo com a prioridade
que é proclamada nos discursos, mas nunca
efetivamente considerada. Procedendo da forma
como estou propondo, nós estaríamos, de fato,
provendo os recursos que permitiriam dar o salto
de qualidade necessário para colocar a educação
brasileira num patamar civilizado, condizente
com a magnitude de seu território, de sua
população e de sua economia.


Eis como se abririam, com essa
reorientação da política educacional, perspectivas
bastante alvissareiras para a educação brasileira.


Mas, se o MEC seguir na trilha proposta
pelo movimento empresarial “Compromisso Todos
pela Educação”, os limites da política educacional
brasileira permanecerão incontornáveis. Isso fica
claro nas palavras da presidente desse movimento.
Milú Villela, presidente do Museu de Arte Moderna
de São Paulo, do Instituto Itaú Cultural, do Faça
Parte-Instituto Brasil Voluntário e agora também
do Comitê Executivo do Compromisso Todos
Pela Educação, em artigo publicado no jornal
Folha de S.Paulo, do dia 6 de setembro de 2006,
afirma:


Até 2011, e mantendo pelos 11 anos
seguintes, o investimento em educação
básica terá de corresponder a 5% do
PIB, um significativo avanço em relação
aos 3,5% de hoje”. Atingir as cinco
metas nos próximos 16 anos é possível.
Mas exigirá de todos os brasileiros
paixão pelo tema, esforço concentrado
e cooperação entre organizações da
sociedade civil, empresas e governos.
Chegou a hora de sermos todos pela


educação. Para que, em 2022,
possamos festejar o bicentenário da
Independência num país de escola boa
e de oportunidades iguais para todos
(VILLELA, 2006, p.A-3).


Essa meta, embora sinalize que os
empresários, finalmente, começam a admitir a
importância de se aumentarem os investimentos
em educação, é ainda muito tímida, estando bem
aquém das necessidades reais que enfrentamos.
Como que para compensar a escassez dos
investimentos, o artigo apela para a paixão e o
esforço concentrado...


Parece clara, aí, como afirmei em entrevista
ao Caderno Mais da Folha de S.Paulo, de 29 de
abril de 2007 (SAVIANI, 2007, p.3), a lógica que
embasa a proposta do “Compromisso Todos pela
Educação”. Essa lógica poderia ser traduzida
como uma espécie de “pedagogia de resultados”.
Assim, o governo equipa-se com instrumentos
de avaliação dos produtos, forçando, com isso,
que o processo se ajuste às exigências postas
pela demanda do mercado.


É, pois, uma lógica de mercado que se
guia, nas atuais circunstâncias, pelos
mecanismos das chamadas “pedagogia das
competências” e da “qualidade total”. Esta, assim
como nas empresas, visa obter a satisfação total
dos clientes e interpreta que, nas escolas, aqueles
que ensinam são prestadores de serviço, os que
aprendem são clientes e a educação é um
produto que pode ser produzido com qualidade
variável.


No entanto, de fato, sob a égide da
qualidade total, o verdadeiro cliente das escolas
é a empresa ou a sociedade e os alunos são
produtos que os estabelecimentos de ensino
fornecem a seus clientes. Para que esse produto
se revista de alta qualidade, lança-se mão do
“método da qualidade total” que, tendo em vista
a satisfação dos clientes, engaja na tarefa todos
os participantes do processo conjugando suas
ações, melhorando continuamente suas formas
de organização, seus procedimentos e seus
produtos. É isso, sem dúvida, que o movimento
dos empresários  fiadores do “Compromisso
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Todos pela Educação” espera do Plano de
Desenvolvimento da Educação lançado pelo MEC.


Em contrapartida, o que estou propondo é
algo inteiramente diverso. Em lugar de aplicar
provas nacionais em crianças de 6 a 8 anos, o
que cabe ao Estado fazer é equipar
adequadamente as escolas e dotá-las de
professores com formação obtida em cursos de
longa duração, com salários gratificantes,
compatíveis com seu alto valor social. Isso
permitirá transformar as escolas em ambientes
estimulantes, nos quais as crianças, nelas
permanecendo em jornada de tempo integral,
não terão como fracassar; não terão como não
aprender. Seu êxito será resultado de um trabalho
pedagógico desenvolvido seriamente, próprio de
profissionais bem preparados e que acreditam na
relevância do papel que desempenham na
sociedade, sendo remunerados à altura de sua
importância social.


Creio ter indicado, de modo sucinto, o
caminho pelo qual poderemos superar os limites
da política educacional brasileira, abrindo-lhe
novas perspectivas.
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Por fim assista também ao vídeo da professora Suelly Rosa que nos 

mostra que entender as políticas públicas em educação é compreender 

que o presente não se faz sem a interferência da história do ontem, 

portanto, história e presente são condições necessárias ao entendimento 

das políticas educacionais. 

https://www.youtube.com/watch?v=IAa2aVc_huw


A partir deste tema poderemos entender como se estruturou 

a organização da educação brasileira em nosso cenário educacional. 

Entenderemos que a educação como nós vemos e entendemos hoje foi 

uma conquista histórica como um direito social á todos.

Há pouco tempo, muitos de nossos avós ou pais não tiveram o 

direito em estar dentro de uma escola e muito menos em ter a escola 

como uma forma de cidadania. Mas após a Constituição Federal de 1988, a 

escola não só tornou-se um direito de todos, mas também uma obrigação 

do Estado em proporcionar tal direito social á todos. Assim, após muitos 

debates e leis, a escola veio para atingir todas as pessoas; e o Estado em 

garantir que cada vez mais, pessoas tenham acesso á ela e aos diferentes 

níveis de ensino. Dessa forma a escola está organizada em 2 grandes 

níveis: a educação básica e a educação superior.

Na educação básica: educação infantil (a partir de  4 anos ), ensino 

fundamental e médio. Na educação superior: graduação e pós-graduação. 

Há ainda as modalidades de ensino.  

Trabalhar este tema faz com que surja a necessidade de fazer com 

que entendamos com os níveis de ensino são organizados e como temos 

acesso a eles. Em relação a este tema, vocês poderão, através da leitura do 

2. O fuNciONAmENTO  dA ORgANizAÇÃO dA EducAÇÃO 
BRASilEiRA.



documento  “Organização da educação escolar no Brasil na perspectiva da 

gestão democrática: sistemas de ensino, órgãos deliberativos e executivos, 

regime de colaboração, programas, projetos e ações, documento do 

Ministério da Educação (MEC), compreender como está organizada nossa 

estrutura organizacional da educação brasileira e ao mesmo tempo 

entender quem possui responsabilidade para cada nível de ensino, ou  

seja, a prefeitura, o Estado e o governo federal. No documento está claro 

que nós cidadãos precisamos ficar atentos às responsabilidades de nossos 

gestores públicos para com a educação.



Voltaremos nossas discussões agora para o tema da educação 

como um direito social inalienável, ou seja, não há como o Estado, 

instituição maior dentro de uma sociedade negar tal direito a nós. É 

a partir principalmente da Constituição Federal de 1988 que a escola 

passou a ser um direito que todos temos e que o estado precisa garantir 

a nós. Todavia tal garantia não é apenas ao acesso à escola, mas sim 

uma escola com qualidade, para  que principalmente os filhos dos 

trabalhadores possam ter uma educação que garanta o conhecimento e 

a ampliação de sua cidadania.

Estudaremos, assim, o que a Constituição Federal 1988 trouxe 

como garantia e como tal direito a educação jamais pode ser fragilizada.  

Há dois documentos que devem ser lidos:

1. Parte da CF 1998 que trata especificamente da educação. Nesta parte 

da CF de 1988 você verá o que a lei maior diz sobre os nossos direitos e 

sobre as responsabilidades que o Estado maior possui sobre ela.

3. EducAÇÃO BáSicA cOmO diREiTO à cidAdANiA
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL


Seção que pactua a educação como direito de todos.


CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO


Seção I
DA EDUCAÇÃO


Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação
para o trabalho.


Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a


arte e o saber;
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de


instituições públicas e privadas de ensino;
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma


da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de
provas e títulos, aos das redes públicas; (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 53, de 2006)


VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII - garantia de padrão de qualidade.
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar


pública, nos termos de lei federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados


profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou
adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)


Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica,
administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de
indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.
        § 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas
estrangeiros, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996)
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§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica
e tecnológica. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996)


Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de:


I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua
oferta gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria;
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)


II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; (Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)


III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência,
preferencialmente na rede regular de ensino;


IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco)
anos de idade; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)


V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação
artística, segundo a capacidade de cada um;


VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;
VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de


programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação
e assistência à saúde.


§ 1º - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.
§ 2º - O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou


sua oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.
§ 3º - Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino


fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela
freqüência à escola.


Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.
Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de


maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e
artísticos, nacionais e regionais.


§ 1º - O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos
horários normais das escolas públicas de ensino fundamental.


§ 2º - O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa,
assegurada às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas
maternas e processos próprios de aprendizagem.


Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão
em regime de colaboração seus sistemas de ensino.
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§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios,
financiará as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria
educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de
oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante
assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios;
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)


§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na
educação infantil. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)


§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino
fundamental e médio. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)


§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, os Estados e os Municípios
definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino
obrigatório. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)


§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)


Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da
receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências,
na manutenção e desenvolvimento do ensino.


§ 1º - A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos
Municípios, não é considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita
do governo que a transferir.


§ 2º - Para efeito do cumprimento do disposto no “caput” deste artigo,
serão considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os
recursos aplicados na forma do art. 213.


§ 3º - A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao
atendimento das necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano
nacional de educação.


§ 4º - Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde
previstos no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de
contribuições sociais e outros recursos orçamentários.


§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento
a contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma
da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)


§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição
social do salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de
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alunos matriculados na educação básica nas respectivas redes públicas de
ensino. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)


Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas,
podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas,
definidas em lei, que:


I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes
financeiros em educação;


II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária,
filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de
suas atividades.


§ 1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas
de estudo para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que
demonstrarem insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e cursos
regulares da rede pública na localidade da residência do educando, ficando o
Poder Público obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua rede na
localidade.


§ 2º - As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber
apoio financeiro do Poder Público.


Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração
plurianual, visando à articulação e ao desenvolvimento do ensino em seus diversos
níveis e à integração das ações do Poder Público que conduzam à:


I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - melhoria da qualidade do ensino;
IV - formação para o trabalho;
V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.





NEAD - UAB
Anexação de arquivo
Constituição Federal de 1988.pdf



2. Já no segundo documento o autor Romualdo Portela de Oliveira lança 

suas ideias sobre o direito á educação presente na constituição federal. E 

importante ler os dois documentos com atenção e sublinhar as principais 

idéias dos dois textos.

Você também terá a oportunidade em assistir ao vídeo “Educação 

na Constituição Federal de 1988” organizado para o curso de graduação 

em Pedagogia da Universidade Aberta do Brasil - UAB que reforçará 

ainda mais a ideia de que a educação é um direito alienável de todos, 

impreterivelmente. 

https://www.youtube.com/watch?v=iwuvrpAW11g
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O Direito à Educação na Constituição
Federal de 1988 e seu restabelecimento
pelo sistema de Justiça


Romualdo Portela de Oliveira
Faculdade de Educação, Universidade de São Paulo


Trabalho apresentado na XXI Reunião Anual da ANPEd, Caxambu, setembro de 1998,
baseado na tese de doutoramento do autor intitulada “Educação e cidadania:
o Direito à Educação na Constituição de 1988 da República Federativa do Brasil”.


A declaração do Direito à Educação é parti-
cularmente detalhada na Constituição Federal (CF)
da República Federativa do Brasil, de 1988, repre-
sentando um salto de qualidade com relação à le-
gislação anterior, com maior precisão da redação
e detalhamento, introduzindo-se, até mesmo, os ins-
trumentos jurídicos para a sua garantia. Entretan-
to, o acesso, a permanência e o sucesso na escola
fundamental continuam como promessa não efeti-
vada. Comparações internacionais do perfil de esco-
larização da população apresentam o Brasil com um
dos piores desempenhos do mundo. Apenas 22%
dos ingressantes concluem o ensino fundamental de
oito anos e apenas 39% atingem a 5ª série.1


O objetivo deste trabalho é analisar a decla-
ração do Direito à Educação na CF/88, os mecanis-
mos introduzidos para a sua efetivação e a interven-
ção do sistema de Justiça (Poder Judiciário, Promo-
toria de Justiça, Defensoria Pública) neste mister
para restabelecer tal Direito quando negado pela
ação ou omissão do Poder Público.


Levando em conta a precisão e abrangência da
Declaração do Direito à Educação na CF, realizou-
se uma pesquisa para verificar se tal Declaração
havia propiciado melhores condições para se exi-
gir a efetivação desse Direito na hipótese de se re-
correr ao sistema de Justiça. Buscou-se arrolar pro-
cessos contra o Poder Público e o tratamento a eles
dispensado pelo Poder Judiciário.2


O Direito à Educação
na Constituição de 1988


A declaração do Direito à Educação aparece
no artigo 6º: “São direitos sociais a educação, [...]
na forma desta Constituição”, onde pela primeira


1 Cf. UNICEF, 1994, p. 70-1; 1995, p. 72-3.


2 Uma referência que se levou em conta para formu-
lar as questões instigadoras desta pesquisa e para apreciar
o comportamento do nosso sistema de Justiça foi a jurispru-
dência norte-americana, que desde o caso Brown vs. Board
of Education (1954) tem sido um recurso importante para
a garantia de igualdade de condições de acesso à educação.
Cf. Fellman, 1961; Wilkinson III, 1979; e Morris, 1989.
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vez em nossa história Constitucional explicita-se a
declaração dos Direitos Sociais, destacando-se, com
primazia, a educação.


Na artigo 205, afirma-se: “A educação, direi-
to de todos e dever do Estado e da família.”3 No
206, especifica-se que: “O ensino será ministrado
com base nos seguintes princípios: [...] IV gratui-
dade do ensino público nos estabelecimentos ofi-
ciais”. Inova-se a formulação da gratuidade, asse-
gurando-a em todos os níveis na rede pública, am-
pliando-a para o ensino médio, tratada nas Cons-
tituições anteriores como exceção e, para o ensino
superior, nunca contemplada em Cartas anteriores.


O artigo que detalha o Direito à Educação é
o 208, formulado nos seguintes termos:


O dever do Estado para com a educação4 será


efetivado mediante a garantia de:


I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito,


inclusive para os que a ele não tiveram acesso na ida-


de própria;


II - progressiva extensão da obrigatoriedade e


gratuidade ao ensino médio;5


III - atendimento educacional especializado aos


portadores de deficiência, preferencialmente na rede


regular de ensino;


IV - atendimento em creche e pré-escola às crian-


ças de zero a seis anos de idade;


V - acesso aos níveis mais elevados do ensino,


da pesquisa e da criação artística, segundo a capaci-


dade de cada um;


VI - oferta de ensino noturno regular, adequa-


da às condições do educando;


VII - atendimento ao educando, no ensino fun-


damental, através de programas suplementares de ma-


terial didático escolar, transporte, alimentação e as-


sistência à saúde.


A primeira novidade aparece no inciso I, ao
precisar que o dever do Estado para com o ensino
estende-se mesmo aos que “a ele não tiveram aces-
so na idade própria”. Este texto aperfeiçoa os de
1967/69, que especificavam a gratuidade e a obri-
gatoriedade dos 7 aos 14 anos, criando a possibili-
dade de se restringir o atendimento aos indivíduos
fora desta faixa etária. Avança, também, ao espe-
cificar o atendimento dos que não mais se encon-
tram na idade considerada “ideal” para o ensino
fundamental.


No inciso II, retoma-se um aspecto importante
do texto de 1934, que aponta a perspectiva de “pro-
gressiva extensão da gratuidade e obrigatoriedade
do ensino médio”.6 Este dispositivo reequacionou
o debate sobre esse nível de ensino para além da
polaridade ensino propedêutico x profissional. A
idéia era ampliar o período de gratuidade/obriga-
toriedade, tornando-o parte do Direito à Educação.7


É a tendência mundial, decorrente do aumento dos
requisitos formais de escolarização para um proces-
so produtivo crescentemente automatizado. Prati-
camente todos os países desenvolvidos universali-
zaram o ensino médio ou estão em via de fazê-lo.8


A Emenda Constitucional n° 14, de setembro
de 1996, alterou a redação do inciso II deste arti-
go para “progressiva universalização do ensino mé-
dio gratuito”. Esta alteração torna menos efetivo
o compromisso do Estado na incorporação futura
deste nível de ensino à educação compulsória. En-
tretanto, tem pouco efeito prático, uma vez que o


3 Este artigo reafirma o dever do Estado na garantia
da educação, como no texto de 1969.


4 Para Cunha (1988, p. 41), o mais preciso seria “ensi-
no”, por explicitar o que é específico da instituição escolar.


5 A Emenda Constitucional nº 14, de setembro de 1996,
alterou esta redação para “progressiva universalização do
ensino médio gratuito”.


6 No artigo 150, parágrafo único, alínea “b” do tex-
to de 1934, estabelece-se, entre as normas que o Plano Na-
cional de Educação deveria seguir a “tendência à gratuida-
de do ensino educativo ulterior ao primário, a fim de o tor-
nar mais acessível”.


7 Cf. Cury, 1991, e Velloso, 1991.


8 Cf. A situação mundial da infância, 1994, p. 64-5 e
70-1; e 1995, p. 66-7 e 72-3.
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elemento determinante da expansão deste nível de-
ve ser a regularização do fluxo no ensino funda-
mental e a conseqüente pressão popular para a sua
expansão.


A prescrição do inciso III, “atendimento espe-
cializado aos portadores de deficiência preferen-
cialmente na rede regular de ensino”, especifica uma
orientação mais geral em que se prioriza o atendi-
mento dos portadores de necessidades educativas
especiais na rede regular de ensino.9


O inciso IV afirma o “atendimento em creche
e pré-escola às crianças de zero a seis anos de ida-
de”, além da extensão do Direito à Educação a essa
faixa etária, abre-se a possibilidade de considerá-
la fazendo parte da educação “básica”. Com isto,
pode-se incorporar este nível de ensino ao sistema
regular,10 exigindo, portanto, sua regulamentação
e normatização na legislação educacional comple-
mentar, o que não ocorria na vigência da Consti-
tuição anterior, pois este nível de ensino era “li-
vre”.11 Outra conseqüência é a mudança na con-
cepção de creches e pré-escolas, passando-se a en-
tendê-las como instituições educativas e não de as-
sistência social. Entretanto, há um problema indi-
retamente gerado por esse processo: ao se incorpo-
rar este nível de ensino ao sistema educacional, as
despesas decorrentes passam a ser consideradas de
“manutenção e desenvolvimento do ensino”, sem
que, ao mesmo tempo, se aporte um percentual
maior da receita de impostos para a educação, ten-
dência agravada pelo FUNDEF (Lei 9424/96), que
concentra recursos no ensino fundamental.


O inciso VI, “oferta de ensino noturno regu-
lar, adequado às condições de cada um”, expressa


o reconhecimento do dever do Estado para com o
ensino noturno, dispositivo de grande relevância,
pois garante, ao jovem e ao adulto trabalhador, a
possibilidade de freqüentar o ensino regular, além
de especificar a necessidade de adequação deste en-
sino “às condições de cada um”.12


O inciso VII trata do “atendimento ao educan-
do, no ensino fundamental, através de programas
suplementares de material didático escolar, trans-
porte, alimentação e assistência à saúde”. Nos tex-
tos anteriores, esta prescrição era remetida para a
parte de assistência ao estudante. Incorpora-se ao
rol de deveres do Estado relativos à garantia do
Direito à Educação, pois, para parcelas significa-
tivas do alunado, tais serviços são pré-requisitos
para a freqüência à escola. Tem-se teorizado sobre
a necessidade de uma efetiva concepção de gratuida-
de que comporte tais encargos. Melchior (1979, p.
202) formulou a noção de “gratuidade ativa”, como
aquela em que, além da escola gratuita, o Estado
garantiria estes serviços, chegando-se mesmo a uma
bolsa-salário que remuneraria os “salários não re-
cebidos” pelos estudantes.13 A garantia constitu-
cional destes serviços, ainda que sua formulação no
texto constitucional seja incipiente, possibilita am-
pliar a luta pela sua efetivação, podendo, futura-
mente, serem ampliados de forma a abarcar os sa-
lários não recebidos.


Os principais mecanismos destinados a deta-
lhar e reforçar a importância da declaração do Di-
reito à Educação na Carta Magna são os três pará-
grafos do artigo 208.


O § 1º afirma que: “O acesso ao ensino fun-
damental é direito público subjetivo”. Este reco-
nhecimento poupa longa discussão jurídica, presen-
te nas obras de comentaristas da Constituição de


9 Cf. Mazzotta, 1987, p. 3, 5, 115 e 118.


10 Para uma discussão mais detalhada da noção de
sistema de ensino e sua conceituação, ver Saviani (1983) e
Boaventura (1994).


11 “Ensino livre” opõe-se a “ensino oficial ou oficia-
lizado”, significando ensino não regulamentado pela legis-
lação educacional, como os pré-vestibulares, as auto-esco-
las, as escolas esportivas e as de qualificação profissional
rápida (cabelereiro, taquígrafo, datilógrafo etc).


12 Cf. Silva e Nogueira, 1983; Pezzolo, 1984; Moraes,
1987; e Sposito, 1989.


13 Schultz (1967, p. 44-5) em sua teorização sobre os
custos indiretos da educação formulou o conceito de salário
não-recebido, que é o salário que o estudante deixa de rece-
ber ao ir à escola, constituindo-se num custo-oportunidade.
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1946, qual seja, se o Direito à Educação constituía
direito público subjetivo, mesmo que isto não fos-
se explicitado como tal na Lei Maior. Pontes de
Miranda, nos seus comentários à CF/1946, afirma:
“Quanto à estrutura do Direito à Educação, no es-
tado de fins múltiplos, ou ele é um direito público
subjetivo, ou é ilusório” (1953, p. 151).


Quanto ao sentido da expressão “direito pú-
blico subjetivo”, Cretella afirma que:


O art. 208, § 1º, da Constituição vigente não


deixa a menor dúvida a respeito do acesso ao ensino


obrigatório e gratuito que o educando, em qualquer


grau, cumprindo os requisitos legais, tem o direito


público subjetivo, oponível ao Estado, não tendo este


nenhuma possibilidade de negar a solicitação, prote-


gida por expressa norma jurídica constitucional co-


gente (Cretella, 1993, v. 8, p. 4418).


No comentário à declaração do Direito à Edu-
cação enquanto o primeiro dos Direitos Sociais,
afirma:


[..] todo cidadão brasileiro tem o subjetivo pú-


blico de exigir do Estado o cumprimento da presta-


ção educacional, independentemente de vaga, sem se-


leção, porque a regra jurídica constitucional o inves-


tiu nesse status, colocando o Estado, ao lado da fa-


mília, no poder-dever de abrir a todos as portas das


escolas públicas e, se não houver vagas, nestas, das


escolas privadas, pagando as bolsas aos estudantes


(Cretella, 1991, v. 2, p. 881-2).


Os dispositivos introduzidos permitem a exi-
gência de cumprimento desse direito ao Poder Pú-
blico.


O § 2º do artigo 208 afirma que: “[...] o não
oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Pú-
blico, ou sua oferta irregular, importa responsabi-
lidade da autoridade competente”. A novidade é a
possibilidade de responsabilizar, pessoal e direta-
mente, a autoridade incumbida da oferta deste di-
reito, e não apenas o Poder Público em geral.


O § 3º do artigo 208 prescreve que: “compe-
te ao Poder Público recensear os educandos no en-
sino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar,


junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à
escola”.14


A responsabilização do Poder Público pela
realização do Censo Escolar, pela chamada para a
matrícula e de “zelar, junto aos pais ou responsá-
veis, pela freqüência”, já constava da legislação
ordinária anterior. Os artigos 28 e 29, da Lei nº
4024/61, afirmam: “Art. 28. A administração do
ensino nos Estados, Distrito Federal e Territórios
promoverá: a) o levantamento anual do registro
das crianças em idade escolar; b) o incentivo e a
fiscalização da freqüência às aulas. Art. 29. Cada
município fará, anualmente, a chamada da popula-
ção escolar de sete anos de idade, para matrícula
na escola primária.”


Sobre esta última questão, já no artigo 246 do
Código Penal, de 1940, prevê-se a perda do Pátrio
Poder, devido a crime de “abandono intelectual”,
ao pai que “deixar, sem justa causa, de prover a
instrução primária de filho em idade escolar”. Neste
caso, com pena de “detenção de 15 dias a um mês,
ou multa, de duzentos a quinhentos mil réis” (Dec.-
Lei nº 2848, de 07/12/1940, Título VII - Dos Cri-
mes contra a Família, cap. III - Dos Crimes contra
a Assistência Familiar). No mesmo sentido, mas
prevendo outro tipo de sanção, o artigo 30, da Lei
nº 4024/61, afirma: “Não poderá exercer função
pública, nem ocupar emprego em sociedade de eco-
nomia mista ou empresa concessionária de serviço
público, o pai de família ou responsável por crian-
ça em idade escolar sem fazer prova de matrícula
desta, em estabelecimento de ensino, ou de que lhe
está sendo ministrada educação no lar”.


O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA),
Lei 8069, de 13/07/1990, prevê que “compete ao
Poder Público recensear os educandos no ensino
fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos
pais ou responsável, pela freqüência à escola” (art.
54, VII, § 3º). Na hipótese de se verificar que “di-


14 Muitas Leis Orgânicas Municipais atribuíram essa
tarefa aos próprios municípios. Um exemplo para o caso
do Estado de São Paulo encontra-se em Oliveira e Catani
(1993b, p. 257-74).
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reitos reconhecidos em Lei forem ameaçados ou
violados” (art. 98), “por falta, omissão ou abuso
dos pais ou responsável” (art. 98, II), a autoridade
competente deverá determinar a “matrícula e fre-
qüência obrigatórias em estabelecimento oficial de
ensino fundamental” (art. 101, III).


A realização de um levantamento conscien-
cioso que procure localizar o conjunto da popula-
ção em idade escolar, e não apenas aquela que já
se encontra nos sistemas de ensino, permite avaliar,
de fato, as necessidades de expansão da rede físi-
ca, bem como dimensionar a exclusão e avaliar o
perfil de escolarização da população de uma manei-
ra mais acurada.


Instrumentos viabilizadores
do Direito à Educação


De certa forma, os aspectos do Direito à Edu-
cação apresentados nos itens anteriores já tinham
sido contemplados em nossa legislação. A própria
declaração desse Direito — pelo menos no que diz
respeito à gratuidade — constava já da Constitui-
ção Imperial. O que é inovador, para além de uma
maior explicitação dos direitos e de uma maior pre-
cisão jurídica, evidenciada pela redação,15 é a pre-
visão dos mecanismos capazes de garantir os direi-
tos anteriormente enunciados, estes sim, verdadeira
novidade. São eles o mandado de segurança coleti-
vo, o mandado de injunção e a ação civil pública.


O mandado de segurança é estabelecido no
artigo 5º, LXIX, LXX. Fábio Konder Comparato
observa que: “Pelo mandado de segurança, podem
ser defendidos os chamados direitos líquidos e cer-
tos, distintos da liberdade de locomoção, contra
atos ou omissões abusivas do Poder Público. São
considerados líquidos e certos os direitos cujo re-
conhecimento independe de uma instrução proba-


tória no processo (testemunhas ou vistorias, por
exemplo)” (1989, p. 96).


Manoel Gonçalves Ferreira Filho entende que:
“O mandado de segurança é remédio específico
contra a violação pelo Poder Público de direito, lí-
quido e certo, outro que o de locomoção. O seu
campo de ação é definido por exclusão: onde não
cabe o habeas corpus, cabe o mandado de seguran-
ça” (1973, p. 295).


O mandado de injunção é previsto no artigo
5º, LXXI. Segundo José Afonso da Silva: “O man-
dado de injunção é [...] um instituto processual ci-
vil, outorgado ao legítimo interessado como remé-
dio constitucional para a obtenção, mediante deci-
são judicial de eqüidade, a imediata e concreta apli-
cação de direito, liberdade ou prerrogativa ineren-
te à nacionalidade, à soberania popular ou à cida-
dania, quando a falta de norma reguladora torne
inviável o seu regular exercício” (1989, p. 51-2).


Em estudo de 1993, Volney Zamenhof de Oli-
veira Silva registra as utilizações práticas do insti-
tuto, concluindo que o “mandado de injunção é um
instituto que tem por fim antecipar a regulamenta-
ção de determinadas diretrizes esparsamente con-
sagradas pela norma constitucional, solicitadas ju-
dicialmente por necessidade concreta desde que seja
indispensável ao pleno exercício de direitos e liber-
dades previstas na Lei Maior, especialmente aque-
les atinentes às prerrogativas imanentes à naciona-
lidade, à soberania e à cidadania.” (1993, p. 104).
Constata, também, a parcimônia com que o Supre-
mo Tribunal Federal vem acatando a utilização des-
se dispositivo.


A Ação Civil Pública é prevista no artigo 129,
III, ao estabelecer as funções do Ministério Públi-
co: “São funções institucionais do Ministério Públi-
co: [...] III - promover o inquérito civil e a ação ci-
vil pública, para a proteção do patrimônio público
e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos”.


Este detalhamento legal permite, do ponto de
vista jurídico, amplo apoio a ações, até mesmo, por
parte de associações da sociedade civil, visando ga-
rantir o Direito à Educação.


15 Em comentários ao capítulo da educação no texto
de 1988 (Oliveira, 1989 e Oliveira e Catani, 1993, cap. 1)
enfatiza-se este aspecto da redação mais precisa deste texto
em relação aos anteriores.
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A ação do sistema de Justiça
na garantia do Direito à Educação


Tendo em vista o aperfeiçoamento do texto de
1988 em relação aos anteriores, tanto no que diz
respeito à precisão de redação quanto ao detalha-
mento da declaração do Direito à Educação e à ex-
plicitação dos recursos a que se pode lançar mão pa-
ra restabelecê-lo, realizou-se um levantamento para
verificar se tais melhorias na legislação foram efi-
cazes no que diz respeito a se obrigar o Poder Pú-
blico cumprir o seu dever. Buscou-se, assim, ações
e/ou iniciativas no âmbito do sistema de Justiça que
recorressem aos preceitos constitucionais.


O levantamento realizado não foi exaustivo,16


mas apresenta uma diversidade razoável, de modo
a propiciar uma avaliação das dificuldades que per-
sistem na garantia deste direito para todos, bem co-
mo da utilização da legislação para restabelecê-lo.


Foram coletadas 22 iniciativas. A inexistência
de um arquivo que consolide a experiência já acu-
mulada na área em todo o Brasil, certamente, bas-
tante diferenciada, reflete, também, o grau de arti-
culação que conseguimos a respeito. Apenas a título
de exemplo, a literatura norte-americana é relati-
vamente farta sobre ações junto ao sistema de Jus-
tiça, contanto inclusive com um volume significa-
tivo de ações que chegam à Suprema Corte.17


Ações visando à conquista de vaga


Entre as ações selecionadas ficou clara a difi-
culdade de sua formalização com vistas a produzir
efeitos, quando esta vem em defesa de interesses
coletivos e difusos. No caso em que se objetiva no-
minalmente a parte prejudicada, o rito processual
é sumário e, em geral, leva ao ganho de causa.


Em Duque de Caxias e São João de Meriti (RJ)


foram impetradas três ações civis públicas que, de
forma diversa, acabaram tratando da questão re-
lativa à falta de vagas na rede pública de ensino e
realizou-se um inquérito civil conjunto do Minis-
tério Público Estadual e Federal. A primeira das
ações datada de 20/05/1991, a segunda de 10/02/
1992, a terceira de 18/02/1993 e o inquérito de
agosto de 1993.


A primeira refere-se a três crianças que não
conseguiram efetivar suas matrículas no ensino fun-
damental, na cidade de São João de Meriti, sendo
dirigida contra a Secretaria de Educação do Estado
do Rio de Janeiro e a Secretaria de Educação e Cul-
tura de São João de Meriti. A ação foi julgada proce-
dente, garantindo-se a matrícula das três crianças.


No ano seguinte, ação semelhante é proposta
pelo Ministério Público contra o Estado do Rio de
Janeiro e o Município de Duque de Caxias. Partiu-
se da informação de que, com base em dados for-
necidos pela Secretaria Municipal de Educação, ha-
via no município 30.000 crianças sem escola e que,
segundo organizações-não governamentais, tal con-
tingente atingiria a 50.000 crianças. Além disso, não
havia previsão para construção de salas de aula em
número suficiente para atender a demanda.


A liminar foi acatada, conforme noticiado no
jornal O Dia, de 13/02/1992, determinando a ma-
trícula dos que não conseguissem vagas na rede pú-
blica de ensino, em estabelecimentos particulares,
respeitando o dispositivo da Lei Orgânica Munici-
pal de que esta rede de ensino deveria ceder, gra-
tuitamente, uma parcela de suas vagas para os
alunos excedentes na rede pública. Na hipótese des-
ta cota ser ultrapassada, estas novas vagas seriam
compradas pela Prefeitura Municipal mediante con-
cessão de abatimento e/ou desconto no imposto so-
bre serviços devido pelas escolas particulares. Na
medida em que a solicitação foi baseada em estima-
tiva do déficit de vagas, apesar do ganho de causa,
estas vagas não foram solicitadas e não se desenca-
deou nenhuma ação com vistas a localizar e estimu-
lar aos excluídos do sistema a nele ingressarem. Este
caso ressalta a importância da realização do censo
escolar, pois de posse dele seria possível identificar


16 As ações foram, em geral, obtidas através de seus
proponentes, diretamente, ou através de Centros de Defesa
de Direitos do Homem e do Cidadão.


17 Cf. Fellman, 1961; Morris, 1989.
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regiões onde faltam vagas e com isso subsidiar a
tomada de decisões referentes à expansão da rede
de ensino.


A terceira ação, de 18/02/93, tem como réu o
Estado do Rio de Janeiro e, de certa forma, refere-
se não à luta por vaga, mas por condições mínimas
de funcionamento de escola na cidade de Duque de
Caxias (RJ). A ação constatava a falta de condições
de funcionamento de determinada escola estadual
e requeria que o Poder Judiciário agisse:


[...] a) interditando a Escola em face da total


falta de segurança a que estão expostos seus alunos;


e b) expedindo-se mandado intimatório à parte re-


querida para que proceda, no prazo de 05 (cinco) dias


úteis, a imediata transferência do corpo discente do


referido estabelecimento de ensino para a escola es-


tadual mais próxima que comporte 1.875 alunos da


Escola, uma vez que a execução de obras com os alu-


nos no local aumentará, ainda mais, os riscos à sua


integridade física, não devendo haver, outrossim, in-


terrupção das aulas, que já tiveram início em 08 de


fevereiro último, em prejuízo dos alunos.


Este caso, apesar de não se destinar a conse-
guir vaga, é importante, pois coloca em debate a
questão da garantia de um Padrão de Qualidade de
Ensino como componente do Direito à Educação.


Um caso exemplar: Sertãozinho (SP)


Em 5 de março de 1992, o promotor de Justi-
ça da Infância e da Juventude da cidade de Sertão-
zinho, após a realização de inquérito civil (Inqué-
rito Civil nº 01/92), constatou que determinada Es-
cola Estadual de Primeiro Grau não atendia à de-
manda escolar, “apresentando falta de vagas e su-
perlotação das salas de aula”. Criada para atender
cerca de quatrocentas famílias do Conjunto Habi-
tacional, num total aproximado de mil famílias,18


constatou-se a carência de 358 vagas para o ano


letivo de 1992, considerando-se o número de crian-
ças de 7 a 12 anos que não estudavam (62), e o
número de crianças que estudavam longe de suas
residências, em escolas de outros bairros (296). A
Ação solicitava, então, a construção de oito salas
de aula na escola para atender à demanda.


A contestação à ação argüiu a sua improce-
dência, por significar, se aprovada, uma intromis-
são do Poder Judiciário em esfera de competência
privativa do Poder Executivo. A argumentação é a
que segue:


Com o objetivo de direcionar seus atos dentro


da função norteadora de perseguir o bem comum —


essência de sua própria razão de ser — somente ao


Poder Executivo — e a mais nenhum Poder estatal —


compete decidir se quer ou não destinar recursos para


a realização de obra desse jaez. Isso se diz, porque,


segundo a clássica tripartição elaborada por Montes-


quieu, o Estado possui três Poderes — ou funções, já


que o Poder é uno e indivisível: o Legislativo, o Exe-


cutivo e o Judiciário que, nos exatos termos do arti-


go 2º, da nossa Carta Política, “são independentes e


harmônicos entre si”.


A sentença acolhe a tese da defesa, apesar de
reconhecer a preeminência do direito social à edu-
cação:


No caso vertente — não se há de esquecer —, a


própria Constituição já considerou que o acesso ao


ensino fundamental, obrigatório e gratuito, é direito


público subjetivo (cf. art. 208, parágrafo 1º). Tal afir-


mação da Carta Magna equivale a “reconhecer que é


direito plenamente eficaz e de aplicabilidade imedia-


ta, isto é, direito exigível judicialmente, se não for


prestado de modo espontâneo” (cf. José Afonso da


Silva, Curso de Direito Constitucional Positivo, São


Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 1991, 7ª ed., p. 275).


[...] “O que não se permite ao Judiciário é pronunciar-


se sobre o mérito administrativo, ou seja, sobre a con-


veniência, oportunidade, eficiência ou justiça do


ato, porque, se assim agisse, estaria emitindo pronun-


ciamento de Administração, e não de jurisdição judi-


cial” (cf. Hely Lopes Meirelles, Direito Administrati-
18 Cf. levantamento realizado pelo Fórum da Crian-


ça e do Adolescente de Sertãozinho.
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vo Brasileiro, São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais,


1983, 9ª ed., p. 593). [...] Em outras palavras, de modo


bem prático, o que se intentou na presente ação civil


pública foi, priorizar e hierarquizar, dentre tantas, em


todo o território paulista, uma das urgências deste


município, o qual, em última análise, se acha incrus-


tado na geografia e no orçamento do Estado. Tal pos-


tura não encontra abrigo nos princípios que regulam


a ordem político-social, nem respaldo nos postulados


de administração; e o Judiciário não pode decidir de


outra forma, sob pena de flagrante violação ao deter-


minado pelo art. 2º da CF.


Mesmo se a negativa à demanda estivesse
correta do ponto de vista jurídico formal, perma-
nece o fato de que as crianças continuaram sem
escola. O que se argumentaria contra uma ação
que exigisse apenas a garantia de escola para as
crianças que se encontravam sem a oportunidade
de escolarizar-se por falta de vagas? Mesmo o re-
curso à instância superior foi negado com base
nessa argumentação.


A hipótese da intervenção federal


Durante o segundo semestre de 1993, o ma-
gistério público no Estado de São Paulo realizou
uma greve que durou perto de três meses. O Go-
verno do Estado optou por tentar “vencer o mo-
vimento pelo cansaço” à semelhança de inúmeros
governantes Brasil afora. Baseado nos dispositivos
constitucionais acima transcritos, um membro do
Ministério Público Estadual apresentou ao pro-
curador geral da República uma representação pon-
derando que


em virtude de greve dos professores da rede pública


estadual, numa justa reivindicação de salário digno,


fato que prejudica direito indisponível de aproxima-


damente 6,5 milhões de crianças, como noticia dia-


riamente a grande imprensa. E o governo paulista ne-


nhuma providência eficaz tem tomado para a solução


desse grave problema social, mantendo-se em total


passividade, como se a educação não fosse função bá-


sica do Estado. Diante do exposto, requer o signatá-


rio providencie essa Colenda Procuradoria Geral da


República, na forma do artigo 36, VII, da CF, repre-


sentação ao Supremo Tribunal Federal, para determi-


nar a intervenção da União no Estado de São Paulo,


durante o tempo necessário, para que seja assegura-


da a observância dos já referidos princípios constitu-


cionais.


Apesar de prejudicada em seus objetivos pelo
tempo decorrido entre o momento em que foi pro-
tocolada e o despacho da Procuradoria Geral da
República,19 a demanda teve certa repercussão na
imprensa20 possibilitando a visibilidade de uma
questão fundamental: por ocasião de greves dos
trabalhadores em educação, quando a postura dos
governantes claramente aponta para a inoperância,
aguardando o desgaste do movimento, alheio ao
prejuízo causado a milhões de crianças e jovens,
muitas vezes sem demonstrar claramente a impos-
sibilidade de atendimento das reivindicações, há
algum remédio jurídico cabível para garantir o Di-
reito à Educação? A hipótese levantada por esta
representação sugere uma alternativa plausível.


O Movimento Pró-Educação
de Recife (PE)


Em Recife, constituiu-se o Movimento Pró-
Educação (MPE), que centraliza ações em diversas
esferas, com vistas a garantir vagas nas escolas pú-
blicas para todos.21 O que é inovador neste caso é


19 Datada de 27/10/1993, protocolada no dia 29 do
mesmo mês, transformou-se no processo MPF/PR/São Paulo
nº 08123.007423/93-11. Entretanto, somente em 22/11/
1993 foi encaminhada ao procurador geral da República,
ocasião em que já havia se encerrado a referida greve e,
portanto, deixado de existir a razão geradora da solicitação.


20 O Estado de S. Paulo, 30/10/1993, p. A13. O Diá-
rio, de Mogi das Cruzes, 30/10/1993, p. 5 e Folha da Tar-


de, 30/10/1993, p. B6.


21 Os dados transcritos a seguir foram retirados do
“Relatório Anual de Atividades 1994”, do MPE e do Rela-
tório do Apoio Jurídico à Campanha do Movimento Pró-







Revista Brasileira de Educação 69


O Direito à Educação na Constituição Federal de 1988 e seu restabelecimento pelo sistema de Justiça


a constituição de um movimento social com vistas
à garantia da educação pública de qualidade para
todos.


No Relatório do Apoio Jurídico, o MPE é
apresentado nos seguintes termos:


O Movimento Pró-Educação é uma articulação


de organizações não-governamentais e entidades da


sociedade civil que, em parceria com órgãos públicos,


objetiva resgatar a qualidade da escola pública, garan-


tir o acesso universal e gratuito de todos os cidadãos


ao ensino público, assegurar o direito à permanência


e ao sucesso na escola, sob o controle e acompanha-


mento da sociedade.


Apresenta seu objetivo mais imediato e um
resumo de suas ações no ano de 1994:


Com o intuito de garantir a efetividade da nor-


ma constitucional, o Movimento Pró-Educação vem


promovendo a campanha pela garantia da vaga na


escola pública, durante o mês de janeiro, período em


que se realizam as matrículas nas redes municipal e


estadual de ensino. Este é o terceiro ano consecutivo


em que a campanha é realizada. Em 1994, atingiu a


Região Metropolitana do Recife e treze (13) municí-


pios do interior do Estado de Pernambuco. Como re-


sultado, 48 escolas foram denunciadas por infrações


diversas, como falta de vaga, cobrança de taxas e/ou


documentos, fechamento de escolas, negativa de re-


novação de matrícula de alunos repetentes.


O relatório prossegue, detalhando a forma de
desenvolvimento da campanha:


Além desse aspecto de mobilizar para a denún-


cia das violações do direito, realizou capacitações so-


bre o Direito à Educação e direitos correlatos, como


merenda escolar, material didático, e sobre os instru-


mentos políticos (como os Conselhos Escolares) e ju-


rídicos que garantem esses direitos, por exemplo, ação


civil pública. Uma inovação introduzida neste ano con-


sistiu na apresentação de uma peça de teatro de rua


sobre o direito à vaga na escola pública. A peça, pro-


duzida pelo grupo Mugangas, reforçava a idéia da


educação como direito e a importância de não perma-


necer inerte perante as violações desse direito.


Ao descrever os resultados obtidos, comparan-
do-os com o ano de 1994, o relatório conclui que


houve um significativo aumento de denúncias por fal-


ta de vagas: 20 em 1994, contra 57 neste ano (69,5%).


Houve ainda uma sensível diminuição percentual de


casos de cobranças de taxas (35,4% em 1994, contra


23,1% em 1995). Por fim, uma notável redução em


números absolutos e percentuais dos casos de recusa


de matrícula por repetência ou desistência (18,75%


em 1994 contra 2,4% neste ano).


Pelo que se pode observar, a partir do mote
inicial de garantia de vaga, abre-se espaço para a
intervenção em torno da questão da qualidade da
escola pública em um âmbito mais amplo do que o
do exclusivo interesse e capacidade de mobilização
dos trabalhadores da área. Enfim, trata-se de enten-
der a educação como uma responsabilidade de toda
a sociedade e procurar estimular formas de orga-
nização e mobilização que encaminhem nesse sen-
tido, o da construção de um amplo movimento so-
cial em defesa da educação pública de qualidade
para todos. Este processo permite visualisar que a
existência de organização da sociedade civil é ca-
paz de fazer transcender a disputa estritamente do
terreno jurídico para o âmbito da luta social.


Cobrança de anuidade
em escola pública


A Ação Civil Pública foi impetrada pelo Mi-
nistério Público Federal contra Escola Agrotécnica
Federal, no Maranhão, por cobrar taxas ilegais aos
seus alunos no ato da matrícula (Ação Civil Públi-
ca da Procuradoria da República acatada, liminar-
mente, pelo Juiz Federal da 3ª Vara/MA). Essa ação
questiona a cobrança de taxas para o ano de 1995,
com base na CF.


Educação Pela Vaga na Escola Pública, elaborado pelo Cen-
tro Dom Hélder Câmara de Estudos e Ação Social (CEN-
DHEC), ambos de janeiro de 1995.
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Esta ação logrou sucesso por ter ficado carac-
terizada a intenção da escola de cobrar as taxas
mencionadas. Entretanto, o que ocorre mais fre-
qüentemente é que taxas são cobradas dissimulada-
mente, de tal modo a dificultar qualquer procedi-
mento legal cabível, ou pior, a incúria e a omissão
administrativa deixam a situação deteriorar-se a tal
ponto, que os pais se vêem compelidos a arcar com
parte dos custos do processo de escolarização.


Outros tipos de ação relacionadas
com o Direito à Educação


Matrícula fora da idade ideal


A questão foi tratada através do instrumento
do mandado de segurança, pela mãe de adolescen-
te, de 15 anos, contra Colégio de Aplicação de Uni-
versidade Federal, na pessoa de seu diretor, por este
ter decidido que o aluno “não poderia permanecer
como aluno daquela entidade por já ter atingido a
‘idade limite’ para cursar a 7ª série, que, segundo
atribuição de tal entidade, é de 15 anos”. Nesse
caso, a ação é prontamente acatada, garantindo-se
a matrícula do aluno já que a Constituição garan-
te o ensino fundamental gratuito e obrigatório “in-
clusive para os que a ele não tiveram acesso na idade
própria”. É aqui mencionada por se constituir em
uma das formas mais comuns de violação do Direito
à Educação.


Retenção de documentação
do estudante


Trata-se da retenção da documentação esco-
lar do aluno em escola particular por falta de pa-
gamento de anuidades.22 O diretor da Escola


negou o fornecimento de Histórico Escolar, Fulano de


Tal, de 8 anos de idade alegando inadimplência “das


obrigações decorrentes dos encargos educacionais fi-


xados nos termos da lei”, referentes ao ano de 1990.


Indiscutivelmente, a Escola [...] tem o direito de rece-


ber as parcelas em atraso, pelo serviço prestado, o que


deverá ser feito pelas vias legais. O que não se pode é


penalizar uma criança, como forma de coação, negan-


do-se à mesma o Direito à Educação, em razão do


atraso de quatro prestações escolares.


Este tipo de ação, apesar de se dirigir contra
instituições particulares de ensino, refere-se a uma
das modalidades de garantia do Direito à Educação.


A ação junto aos pais


Trata-se de iniciativa conjunta do Ministério
Público e dos Órgãos Administrativos da área edu-
cacional, visando — através de palestras — escla-
recer os pais a respeito da importância da freqüên-
cia escolar das crianças e dos dispositivos legais que
disciplinam este direito/dever. Segundo dados arro-
lados por Santim,23 a evasão escolar, em 1990, nos
municípios de Presidente Epitácio, Caiuá e Cam-
pinal (SP), caiu de 12% na média das escolas em
1989 (em uma delas essa marca chegou a 20,96%),
para 3%, em média, em 1990, sendo que em uma
das escolas atingiu-se a marca de apenas 1,5%. É
importante ressaltar o sentido pedagógico que ini-
ciativas desse tipo desempenham.


Considerações finais


Pelo exposto, percebe-se que o recurso ao sis-
tema de Justiça com vistas a garantir e restabelecer
o Direito à Educação tem sido utilizado de manei-
ra significativa, mesmo que não de forma generali-
zada. As ações mais evidentemente amparadas na
Legislação são as relativas à garantia de vagas, mes-
mo que em certas ocasiões se tenha observado a
resistência do sistema de Justiça a garantir tal di-


22 A esse respeito, foram coletadas três ações, uma em
Recife (PE), de 01/1993, outra em Porto Alegre (RS), de 22/
06/1991, e outra em Florianópolis (SC), de 23/05/1993.


23 Santim, (1991, p. 2), reproduzido em A Fronteira,
de Presidente Epitácio, de 20/10/1991, p. 8.
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reito, no geral se tem acatado tais demandas, mui-
tas vezes, até mesmo sem se chegar à ação judicial.
As demandas visando ao atendimento de grupos
maiores (para atender aos “direitos coletivos e di-
fusos”) têm encontrado mais resistência para serem
acatadas pelo Poder Judiciário ou produzido menos
efeitos concretos quando os eventuais prejudicados
pela omissão do Poder Público não são claramente
identificados.


As iniciativas visando a garantir a “qualida-
de do ensino” são mais difíceis de formular, divi-
dindo-se em dois tipos básicos. As que podem ser
“quantificadas” podem ser exigidas de maneira
direta, tais como excesso de alunos por sala de au-
la, baixos salários de professores, instalações pre-
cárias etc. Entretanto, aquelas que se relacionam
com a qualidade do ensino, em sentido mais subje-
tivo, como baixa formação dos professores, ação
pedagógica inadequada, são mais complexas de
exigibilidade via justiça, permanecendo como de-
safio a elaboração de uma formulação que “mate-
rialize” a “garantia de Padrão de Qualidade” pre-
vista na CF.24


Mesmo quando as declarações de direito tor-
nam-se “letra morta”, o fato de serem reconheci-
das na lei cria a possibilidade de luta pela sua efe-
tivação. As modernas sociedades democráticas en-
cerram, portanto, uma contradição entre ter de de-
clarar direitos a todos e a existência de resistência
social à sua efetivação. Chauí afirma que:


cada direito, uma vez proclamado, abre campo para


a declaração de novos direitos e que essa ampliação


das declarações de direitos entra em contradição com


a ordem estabelecida. Podemos, então, dizer que as


declarações de direitos “afirmam mais” do que a or-


dem estabelecida permite e “afirmam menos” do que


os direitos exigem, e essa discrepância abre uma bre-


cha para pensarmos a dimensão democrática dos di-


reitos (1989, p. 26).


O discurso dominante sobre educação situa a
sua possível importância na contribuição para o
desenvolvimento econômico, e não para o desenvol-
vimento da cidadania e da participação política na
sociedade democrática. Este ponto é crucial, pois,
como o discurso da cidadania tem como fundamen-
to último a igualdade de todos perante a lei, seu
universo é a totalidade da população. Nesta medi-
da a idéia de “educação para a cidadania” só tem
sentido se for para todos indiscriminadamente. A
concepção de educação para o desenvolvimento
econômico pode ser para todos ou não, dependen-
do da funcionalidade que venha a ter em vista dos
requisitos de mão-de-obra determinados pelo mer-
cado de trabalho. Aqui, o fundamental é que a edu-
cação forneça, ao mercado, mão-de-obra adequa-
damente qualificada. A polaridade quantidade —
qualidade tem, em educação, significados distintos
para cada uma destas duas concepções.


Devido, até mesmo, a uma tradição histórica
do discurso da educação para todos, no plano ju-
rídico não é possível defender-se que a educação,
pelo menos a elementar, não deva ser para todos.
Pode-se, isto sim, propor a redução do período de
compulsoriedade, restringir a gratuidade etc., mas
não se pode negar o direito de todos a um determi-
nado período de educação gratuita e obrigatória.


O que se procurou demonstrar neste trabalho
é que o Direito à Educação, declarado em nível
constitucional federal desde 1934, tem sido, do
ponto de vista jurídico, aperfeiçoado no Brasil. No
entanto, os mecanismos declaratórios e garantido-
res do Direito à Educação ainda encontram obs-
táculos práticos para sua efetivação, o que acaba
restringindo a abrangência da noção de cidadania.


Percebe-se que, mais do que a exegese da le-
gislação, é necessário entendê-la, também, como
uma dimensão da luta política. Nas palavras de Dal-
mo Dallari: “A eficácia das normas constitucionais,
em termos práticos, depende de duas esferas de fa-


24 Uma possibilidade de exigibilidade judicial desse
“padrão” foi aberta pela interpretação que a Lei do FUN-
DEF (Lei 9424/96) dá a esse dispositivo. O “Padrão de Qua-
lidade” seria expresso num “gasto-aluno-ano” mínimo. É
uma possibilidade interessante, mas permanece o problema
de “quantificar” o que deveria ser garantido por esse gasto.
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tores, que podem ser classificados em ‘jurídicos’ e
‘políticos’” (1986, p. 154).


A incorporação desta percepção às lutas so-
ciais por educação permitirá à sociedade civil des-
mistificar a legislação e a justiça como “neutras”.
Os casos arrolados neste trabalho mostram que
quando as ações são acompanhadas de mobilização
e organização dessa sociedade civil, suas chances de
vitória são maiores.


Nessa medida, parece oportuno encerrar com
uma menção a Immanuel Kant, que, há quase du-
zentos anos, afirmava: “Nosso século é particular-
mente o século da crítica... A religião, alegando sua
santidade, e a legislação, invocando sua majestade,
querem a ela escapar; mas então excitam contra elas
próprias justas reservas e não podem pretender me-
recer essa estima sincera que a razão oferece somen-
te àquilo que pode suportar exame livre e crítico”
(Kant, 1980, p. XXXII).


Tomando-se em conta o aspecto aqui analisa-
do, o nosso século também.


ROMUALDO PORTELA DE OLIVEIRA é professor
na Faculdade de Educação da Universidade de São Paulo,
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pós-doutoramento junto ao Latin American Studies Program
na Cornell University (EUA). Tem publicado em livros e re-
vistas especializados nas áreas de legislação educacional,
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Estudaremos agora sobre as legislações que norteiam nossa educação, 

nela perceberemos que para assegurar que os direitos educacionais sejam 

efetivados é importante que as legislações sejam aplicadas e fiscalizadas por 

nós cidadãos. Toda e qualquer criança, adolescente ou adulto tem o direito a 

educação garantido pela Constituição Federal de 1988 por isso, é importante 

conhecermos e estudarmos as leis educacionais de nosso país. Assistam 

à videoaula abaixo, elaborada para o curso de Licenciatura a Distância de 

Pedagogia da Universidade Aberta do Brasil - UAB.

4. AS lEgiSlAÇõES NORTEAdORAS dA EducAÇÃO BRASilEiRA

Outro importante documento para leitura é o novo Plano Nacional 

de Educação que entrou em vigor desde 2014 e terá sua aplicabilidade até 

2024. Este documento nos baliza para as metas que a educação brasileira 

possui em 10 anos, para todos os níveis de ensino, sendo e tendo a 

legislação para juíza nos seus ordenamentos.

https://www.youtube.com/watch?v=kN9sVPxN62w


Outro documento importante é o texto do Alvaro Sobralino de 

Albuquerque Neto com o título “Legislação e Política Educacional Brasileira” 

que trará grande contribuição para entender a legislação educacional e 

sua aplicabilidade dentro do direito à educação.

É importante também assistir com atenção ao vídeo “Legislação 

educacional: entrevista de abertura com o professor João Cardoso Palma 

Filho” que aborda de forma ampla a importância da legislação para o bom 

funcionamento da educação.

https://www.youtube.com/watch?v=l7rKERgWi5U
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APRESENTAÇÃO


O Plano Nacional de Educação (PNE), Lei nº 13.005/2014, é um instrumento 
de planejamento do nosso Estado democrático de direito que orienta a exe-
cução e o aprimoramento de políticas públicas do setor. Neste novo texto, 
fruto de amplos debates entre diversos atores sociais e o poder público, estão 
definidos os objetivos e metas para o ensino em todos os níveis – infantil, 
básico e superior – a serem executados nos próximos dez anos. 


O PNE 2014-2024 traz dez diretrizes, entre elas a erradicação do analfa-
betismo, a melhoria da qualidade da educação, além da valorização dos 
profissionais de educação, um dos maiores desafios das políticas educacio-
nais. De acordo com o art. 7º dessa nova lei, a União, os estados, o Distrito 
Federal e os municípios atuarão em regime de colaboração para atingir as 
metas e implementar as estratégias previstas no texto.


O Plano Nacional de Educação é uma lei viva, a ser lida, revisitada e, prin-
cipalmente, observada. O seu cumprimento é objeto de monitoramento 
contínuo e de avaliações periódicas realizadas pelo Ministério da Educação 
(MEC), pelas comissões de educação da Câmara e do Senado, pelo Conse-
lho Nacional de Educação (CNE) e pelo Fórum Nacional de Educação.


Com a publicação do texto desta lei, a Câmara dos Deputados também con-
tribui para garantir que a educação seja um direito de todos os brasileiros, 
desde a infância e ao longo de toda a vida.


Deputado Henrique Eduardo Alves
Presidente da Câmara dos Deputados
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A HISTÓRIA DO PNE E OS DESAFIOS DA NOVA LEI


Paulo Sena1


1. INTRODUÇÃO


Ao ser sancionada, sem vetos, a Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, fez 
entrar em vigor o Plano Nacional de Educação (PNE) 2014-2024 – o segun-
do PNE aprovado por lei.


Na redação dada pelo constituinte, o art. 214 da Carta Magna previu a im-
plantação legal do Plano Nacional de Educação. Ao alterar tal artigo, contu-
do, a Emenda Constitucional (EC) nº 59/2009 melhor qualificou o papel do 
PNE, ao estabelecer sua duração como decenal – no texto anterior, o plano 
era plurianual – e aperfeiçoar seu objetivo: articular o sistema nacional de 
educação em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, metas e 
estratégias de implementação para assegurar a manutenção e desenvolvi-
mento do ensino, em seus diversos níveis, etapas e modalidades, por meio 
de ações integradas das diferentes esferas federativas.


Essas são as ações que deverão conduzir aos propósitos expressos nos 
incisos do art. 214 da Constituição, quais sejam: erradicação do analfa-
betismo; universalização do atendimento escolar; melhoria da qualidade 
do ensino; formação para o trabalho; promoção humanística, científica e 
tecnológica do país; e estabelecimento de meta de aplicação de recursos 
públicos em educação como proporção do produto interno bruto.


Para melhor orientar o estudo do PNE 2014-2024, ao final desse texto fo-
ram sistematizados nos Quadros 1 e 2 as diretrizes e os principais temas, 
determinados pela Lei nº 13.005/2014, para consecução e avaliação do pla-
no. Também foram disponibilizados, nos Anexos 1 e 2, quadros-resumo 
das audiências públicas que sustentaram o debate legislativo da matéria na 
Câmara dos Deputados e no Senado Federal.


1 Consultor legislativo da Câmara dos Deputados – Área XV (Educação, Cultura e Desporto).
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2. PLANEJAMENTO, PLANO E PNE


As diferentes definições de planejamento, em geral, coincidem no reconheci-
mento de seu objetivo: direcionar a ação do Estado de forma a torná-la racional.


Como modelo teórico para a ação, ou método para sua racionalização, o 
planejamento envolve um esforço metódico e consciente ao selecionar e 
orientar os meios e as estratégias para atingir os fins previamente defini-
dos, com o objetivo de aproximar a realidade do ideal expresso pelo mode-
lo. Devem ser estabelecidas prioridades e procedimentos básicos de ação, 
a fim de promover a interação e coordenação entre os diversos setores da 
administração para um coerente processo de intervenção na realidade, de 
sorte a fugir da imponderabilidade e evitar situações críticas2.


Segundo a Unesco (CONFERÊNCIA..., 1971), o planejamento é um proces-
so que deve ser contínuo, englobar operações interdependentes e estar su-
jeito a revisões e modificações, uma vez que as condições podem ser altera-
das, obstáculos revelados e interpretações modificadas (MARTINS, 2010). 
Ademais, o planejamento é um processo político, pois envolve decisões e 
negociações acerca de escolhas de objetivos e caminhos para concretizá-los.


Com ele, não se confunde o plano, o meio que instrumentaliza o processo. 
Enquanto aquele coordena, racionaliza e dá unidade de fins à atuação do 
Estado, este garante a coerência entre meios e fins. Produto de decisão polí-
tica, o plano é também uma peça técnica que passa a ser a referência para a 
ação pública3. Essa é a natureza do Plano Nacional de Educação.


O PNE não é vinculado, a não ser por analogia, ao planejamento da ordem 
econômica. Trata-se de referência para o planejamento de um setor da ordem 
social – o setor educacional –, para o qual assume caráter de norma supraor-
denadora, em consonância, mas não subordinada, a planos plurianuais. Esse 
parece ser o entendimento compatível com a EC nº 59/2009, uma vez que o 
PNE, plano decenal, conviverá com três PPAs (MARTINS, 2010).


A visão processual do planejamento reflete no entendimento de sua execu-
ção, já que não pode ser visto como um produto que congela a realidade. 
Daí a previsão, na Lei nº 13.005/2014, art. 5º, de que a execução do PNE e o 


2 Cf. NIZARD, 1973; MINDLIN, 2001; GANDIN, 2001; SILVA, 2001; CURY, 1998; POLO, 2001.
3 Cf. COMPARATO, 1985; SILVA, 2009; NIZARD, 1973; BUCCI, 1997; BERCOVICI, 2005.
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cumprimento de suas metas serão objeto de monitoramento contínuo e de 
avaliações periódicas, realizados por quatro instâncias:


I − Ministério da Educação (MEC);


II − Comissões de Educação da Câmara dos Deputados e Comissão de Edu-
cação, Cultura e Esporte do Senado Federal;


III − Conselho Nacional de Educação (CNE);


IV − Fórum Nacional de Educação.


A essas instâncias cabe analisar e propor políticas públicas para assegurar 
a implementação das estratégias e o cumprimento das metas, assim como a 
revisão do percentual de investimento público em educação.


Ainda no art. 5º, § 3º, há a previsão expressa de que a meta progressiva do 
investimento público em educação (Meta 20) será avaliada no quarto ano 
de vigência do PNE e poderá ser ampliada por meio de lei para atender 
às necessidades financeiras do cumprimento das demais metas. Assim, a 
partir de avaliações e do monitoramento, o PNE pode ser atualizado para 
enfrentar desafios que surjam durante o percurso de sua execução.


A sustentação do plano, considerando a natureza política do processo de 
planejamento, dá-se a partir do apoio dos atores envolvidos.


3. O PNE NA HISTÓRIA


Embora, em 1931, o recém-instituído Conselho Nacional de Educação te-
nha iniciado um debate acerca da redação de um plano nacional de educa-
ção (CURY, 2009), a ideia cresceu no seio do movimento dos Pioneiros da 
Educação Nova, que, reunido em torno da Associação Brasileira de Edu-
cação (ABE), lançou um manifesto, em março de 1932, propugnando pela 
adoção de um plano geral de educação, de estrutura orgânica, que tornasse 
a escola acessível. O ponto de partida desse manifesto foi o diagnóstico de 
uma realidade educacional “sem unidade de plano e sem espírito de conti-
nuidade”, enfim “tudo fragmentário e desarticulado”.
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Com a realização da V Conferência da ABE, o grupo dos Pioneiros, que 
permaneceu na associação4 após a polêmica criada com o lançamento do 
manifesto, designou a “comissão dos 10”, presidida por Anísio Teixeira, 
para elaborar o anteprojeto de capítulo referente à educação nacional para 
a Constituição de 1934. Nesse estudo, que deveria ser referendado pela “co-
missão dos 32”, composta pelos delegados da ABE em cada estado e presi-
dida por Fernando de Azevedo5, propunha-se que a União fixasse um PNE, 
com o objetivo de oferecer oportunidades iguais, segundo as capacidades 
de cada um. 


Assim, a Constituição de 1934 atribuiu à União a competência para “fixar 
o plano nacional de educação, compreensivo do ensino de todos os graus 
e ramos, comuns e especializados; e coordenar e fiscalizar a sua execução, 
em todo o território do país” (art. 150, a). O art. 152 estabelecia que o Con-
selho Nacional de Educação deveria elaborar o Plano Nacional de Educação 
para aprovação do Poder Legislativo.


A natureza processual do planejamento, entretanto, nem sempre foi reconhe-
cida. A proposta da ABE previa que o PNE, uma vez promulgado, não poderia 
sofrer qualquer alteração senão após seis anos de sua execução e, se modifi-
cado, nova alteração só ocorreria após igual período. (O PROBLEMA..., 1934; 
MARTINS e PINTO, 2013). A Constituição de 1934 continha termos mais 
atenuados, mas, ainda assim, previa que o PNE só poderia se renovar “em 
prazos determinados” (art. 150, parágrafo único).


Sob essas regras foi elaborado um projeto pelo Conselho Nacional de Edu-
cação, em maio de 1937, que dispunha que o plano somente poderia ser 
revisto após vigência de dez anos. Essa peça, convertida em projeto de lei, 
passou a ser analisada pela Câmara dos Deputados, processo que foi abor-
tado pelo golpe de Estado que dissolveu o Congresso em novembro daquele 
ano (Estado Novo). 


As duas constituições posteriores à de 1934 (1937 e 1946) não previram o 
Plano Nacional de Educação, mas a Lei nº 4.024/1961, antiga Lei de Diretri-


4 O grupo católico, que esteve presente na ABE desde sua fundação em 1924, retirou-se após o 
racha na IV Conferência da entidade e o advento do manifesto, e fundou, em 1933, a Confederação 
Católica Brasileira de Educação.


5 Fernando Azevedo foi o redator do Manifesto dos Pioneiros da Educação Nova, lançado em 
março de 1932, e um dos mais destacados pioneiros desse movimento. Foi também o responsável 
pela reforma educacional do Distrito Federal (Rio de Janeiro), em 1927. 
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zes e Bases, incumbiu o então Conselho Federal de Educação de elaborá-lo. 
Assim, em 1962, surgiu o primeiro PNE, não sob a forma de lei, mas como 
uma iniciativa do Ministério da Educação e Cultura, aprovada pelo Conse-
lho Federal de Educação.


Nessa versão, o plano, em vez de código que a tudo engloba, passou a ser 
um esquema distributivo de fundos (AZANHA, 1995), ou seja, a ideia de 
planejamento integral foi substituída pela de um plano de distribuição de 
recursos (HORTA, 1982).


Esse plano foi objeto de revisões, conforme assinalaria mais tarde a Lei 
nº 10.172/2001, primeiro PNE aprovado por lei:


Era basicamente um conjunto de metas quantitativas e qualitativas 
a serem alcançadas num prazo de oito anos. Em 1965, sofreu uma 
revisão, quando foram introduzidas normas descentralizadoras e 
estimuladoras da elaboração de planos estaduais. Em 1966, uma 
nova revisão, que se chamou Plano Complementar de Educação, 
introduziu importantes alterações na distribuição dos recursos 
federais, beneficiando a implantação de ginásios orientados para 
o trabalho e o atendimento de analfabetos com mais de dez anos.


Posteriormente, a Constituição de 1967 retomou a obrigatoriedade do Pla-
no Nacional de Educação, e a competência para sua elaboração deixou de 
ser do órgão normativo da educação: o planejamento da educação foi inse-
rido, como parte do planejamento global, nos planos nacionais de desenvol-
vimento (HORTA, 1982).


A Constituição seguinte, de 1988, previu expressamente o estabelecimento 
do PNE por lei. E, alguns anos depois, a LDB (Lei nº 9.394/1996) dispôs que 
a União deveria elaborar o PNE, em colaboração com os estados, o Distrito 
Federal e os municípios (art. 9º, I) e, no prazo de um ano, encaminhá-lo ao 
Congresso Nacional, com suas diretrizes e metas para os dez anos seguin-
tes, em sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos 
(art. 87, § 1º).


Assim, valendo-se de suas prerrogativas de parlamentar, o deputado Ivan Va-
lente apresentou o PL nº 4.155/1998, com as propostas aprovadas pelo Congres-
so Nacional de Educação (Coned). Imediatamente depois, o Poder Executivo 
enviou ao Congresso o PL nº 4.173/1998, o qual foi a base do parecer do relator, 
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deputado Nelson Marchezan, que também lhe incorporou algumas propostas 
do projeto primeiramente apresentado.


 Pela primeira vez, o Plano Nacional de Educação era instituído por lei – a 
Lei nº 10.172, de 9 de janeiro de 2001, que vigorou de 2001 a 2010. Com isso, 
responsabilidade jurídica foi gerada e as ações para o alcance das metas 
passaram a ser exigíveis. O plano aprovado por lei deixa de ser uma mera 
carta de intenções para ser um rol de obrigações, passando a ser imperativo 
para o setor público (SILVA, 2001 e 2009).


A lei do PNE 2001-2010 foi sancionada com nove vetos, que procuravam 
evitar que se gerassem algumas obrigações jurídicas, principalmente re-
lacionadas à garantia de instrumentos de financiamento. É certo que eles 
enfraqueceram o plano, entretanto, o que se retirou foram (importantes) 
instrumentos, mas não as obrigações e sua validade jurídica.


Dessa forma, discordo da visão segundo a qual o PNE 2001-2010 foi reduzi-
do a uma carta de intenções (SGUISSARDI, 2006; VALENTE e ROMANO, 
2002). Uma lei, ainda que falha, está mais próxima de atingir a eficácia que 
uma mera carta de intenções, porque, ao contrário desta, já rompeu a bar-
reira da validade, já está em vigor. Seu cumprimento pode ser reivindicado 
judicialmente. Sua existência polariza a ação do movimento social, que tem 
como aliada a defesa da legalidade. 


A Exposição de Motivos (EM) nº 33, de 2010, que acompanhou a proposta 
do Executivo para o PNE 2014-2024, reconheceu que o PNE 2001-2010


contribuiu para a construção de políticas e programas voltados 
à melhoria da educação, muito embora tenha vindo desacompa-
nhado dos instrumentos executivos para consecução das metas 
por ele estabelecidas.


4. O PROJETO QUE TRAMITOU NO CONGRESSO NACIONAL


Em 20 de dezembro de 2010, a presidente da República, por meio da Men-
sagem nº 701, acompanhada da EM nº 33, encaminhou ao Congresso Na-
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cional o projeto de lei que “aprova o Plano Nacional de Educação para o 
decênio 2011-2020 e dá outras providências”6.


A exposição de motivos indicava:


[...] para que alcancemos os níveis desejados e necessários para o 
desenvolvimento do país, há ainda muito que fazer. O tratamento 
da educação como política de Estado, com planejamento sistemá-
tico e de longo prazo é de fundamental importância para vencer 
esta batalha. Por isso, a aprovação de um novo Plano Nacional 
de Educação para o decênio 2011-2020 deve ser encarada como 
estratégica para o país.


A EM nº 33/2010 criticou o PNE 2001-2010 por sua estrutura baseada no 
tripé “diagnóstico-diretrizes-metas”, na medida em que as metas vinham 
desacompanhadas das estratégias necessárias para seu cumprimento. Além 
disso, explicou a opção pela redução a vinte metas, acompanhadas pelas 
estratégias, como forma de favorecer o engajamento da sociedade civil e o 
controle social na execução do plano, fundamentais para seu sucesso.


A opção, aparentemente correta, foi incompleta, por abandonar uma das 
bases do tripé – o diagnóstico –, que também era fundamental para que a 
sociedade pudesse compreender as metas e estratégias, debatê-las e, even-
tualmente, apontar lacunas do projeto.


Assim, por meio do Requerimento nº 287, de 14 de março de 2011, a 
depu tada professora Dorinha Seabra Rezende solicitou o envio pelo Minis-
tério da Educação à Câmara dos Deputados do “diagnóstico da realidade 
educacional brasileira que fundamenta a proposta encaminhada”. A parla-
mentar argumentava que a divulgação desse documento à sociedade e ao 
Congresso Nacional por parte do Poder Executivo tornaria o debate educa-
cional mais concreto e proveitoso, permitindo a todos os atores a avaliação 
que embasava a proposta do segundo PNE e da adequação das metas e es-
tratégias formuladas. Além disso, acrescentava, o diagnóstico da realidade 


6 O projeto de lei do Executivo, enviado em dezembro de 2010, previa a aprovação do PNE para 
o decênio 2011-2020 – o que era, francamente, muito improvável, a não ser que a tramitação 
nas duas Casas do Parlamento fosse concluída ainda em 2011. Após o término da tramitação, 
o texto final fez o ajuste, estabelecendo o PNE 2014-2024. Assim, quando a referência for ao 
projeto do Executivo, será mantida a data do documento oficial, 2011-2010. Quando for à Lei 
nº 13.005/2014, a referência será 2014-2024.
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educacional elaborado para o PNE serviria de orientação à elaboração dos 
planos dos estados, Distrito Federal e municípios. 


Em resposta, o MEC encaminhou notas técnicas, com dados estatísticos e 
análises referentes a cada meta, o que possibilitou o debate mais franco e 
a crítica – como, por exemplo, a feita à Campanha Nacional pelo Direito à 
Educação, ao apontar, em nota técnica de 17 de agosto de 2011, que não ha-
via estimativa de custos da alfabetização de 14 milhões de jovens e adultos 
(POR..., 2011).


A proposição do segundo PNE passou a tramitar na Câmara dos Deputados 
como Projeto de Lei nº 8.035/2010. O processo legislativo manteve curso 
normal para matéria da complexidade do PNE, que teve um amplo debate, 
com participação dos atores sociais, por meio de audiências públicas e se-
minários, e requereu a construção de consensos7.


Inicialmente, em 20 de dezembro de 2010, a proposição foi distribuída às 
comissões de Educação e Cultura (CEC), Finanças e Tributação (CFT) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), mesmo caminho regimental 
da tramitação do PNE 2001-2010. Entretanto, atendendo a requerimento 
formulado em 22 de março de 2011, a proposição tomou um rumo distinto 
do processo anterior: em 6 de abril de 2011, Ato da Presidência da Câmara 
dos Deputados constituiu uma comissão especial para a matéria.


Em 13 de abril de 2011, o deputado Ângelo Vanhoni foi indicado como rela-
tor da proposição na comissão especial. Foram apresentadas, inicialmente, 


7 A tramitação do PNE 2001-2010 foi de dois anos e meio: dois anos na Câmara dos Deputados 
e seis meses no Senado Federal, sendo que, na fase da Câmara, a então Comissão de Educação, 
Cultura e Desporto, por determinação de sua presidente, deputada Maria Elvira, deu priori-
dade total ao PNE, cujas audiências ocuparam o horário nobre da quarta-feira. Além disso, a 
proposta não foi alterada no Senado, o que tornaria seu tempo de tramitação mais alongado 
se retornasse à Câmara. Já a tramitação do PNE 2014-2024 consumiu três anos e meio, mas o 
projeto foi enviado no último mês da legislatura. Qualquer analista bem informado sabe que, 
no ano de 2011, ao voltar a seu funcionamento, a Câmara teria ainda que consumir tempo e 
realizar negociações para eleger o novo presidente e os membros da Mesa, depois constituir 
as comissões permanentes, definir a tramitação do PNE – se pelas comissões permanentes ou 
por comissão especial – e organizar o debate, atendendo a cronograma de audiências públicas 
capazes de garantir a qualidade do debate e o confronto de ideias, e seminários regionais, para 
favorecer a necessária capilaridade e legitimidade ao futuro mecanismo legal de planejamento 
da educação brasileira, conforme reivindicou a Campanha Nacional pelo Direito à Educação, 
em Nota à Sociedade Brasileira, de 16 de março de 2011. Isto é, atribuiu-se um atraso que 
não houve, ou, se ocorreu, teve início no Executivo e “continuou” porque preferiu sacrificar o 
aligeiramento em favor do debate mais qualificado (com dezenove audiências públicas, dois 
seminários nacionais, catorze seminários estaduais na Câmara e oito audiências públicas no 
Senado). Realizar um processo transparente e democrático toma tempo.
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2.916 emendas, das quais 2.906 foram objetos de análise (após a verificação 
de duplicidade ou retirada pelo autor). Ao substitutivo do relator, foram 
apresentadas 449 emendas.


Em 16 de outubro de 2012, foi aprovada a redação final, remetida ao Se-
nado em 25 de outubro do mesmo ano. Naquela Casa, a matéria (PLC 
nº 103/2012) tramitou pelas comissões de Assuntos Econômicos (CAE), de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) e pela Comissão de Educação (CE), 
onde recebeu pareceres dos senadores José Pimentel, Vital do Rêgo e Álva-
ro Dias, respectivamente.


Um substitutivo foi elaborado pela Casa revisora e o PL voltou para a 
Câmara em 2 de janeiro de 2014. A comissão especial reuniu-se, em 22 de 
abril de 2014, e aprovou o parecer com complementação de voto proferido 
pelo relator em face do substitutivo apresentado pelo Senado Federal. Em 6 
de maio de 2014, em razão da aprovação de seis destaques pela comissão, foi 
concluído o parecer reformulado. Em 28 de maio de 2014, iniciou-se a discus-
são no Plenário, concluída em 3 de junho de 2014, com a aprovação do PNE.


5. ATORES NO DEBATE DO PNE (2014-2024)


O debate do segundo PNE aprovado por lei assemelhou-se menos ao do 
primeiro PNE e mais ao processo de discussão do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (Fundeb).


Durante a elaboração do primeiro PNE, as discussões envolveram o go-
verno federal, os parlamentares e os “interlocutores prioritários” – União 
Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime), Conselho Na-
cional de Secretários de Educação (Consed) e Confederação Nacional dos 
Trabalhadores em Educação (CNTE). 


Já a discussão do Fundeb contou com o movimento social reestruturado, a 
partir dos Congressos Nacionais de Educação (Coneds), organizados pelas 
entidades da comunidade educacional e de um novo ator que se firmou 
como importante catalisador: a Campanha Nacional pelo Direito à Edu-
cação, rede de mobilização e advocacy, fundada em 1999, que teve intensa 
participação no processo do Fundeb, inclusive com submovimentos, como 
o “Fundeb pra Valer!” e “Fraldas Pintadas” (MARTINS, 2011). 
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O processo do segundo PNE seguiu esse padrão de discussão e mobiliza-
ção. A Campanha Nacional pelo Direito à Educação, mais uma vez, consti-
tuiu um submovimento – o “PNE pra Valer!”. Outros atores ocuparam esse 
cenário, como o movimento Todos pela Educação, fundado em 20068, e a 
Fineduca, Associação Nacional de Pesquisa em Financiamento da Educa-
ção, fundada em 2011.


O segmento privado também constituiu suas redes: em 2008, Abmes, Anup, 
Abrafi, Anaceu e Semesp criaram o Fórum das Entidades Representativas 
do Ensino Superior Particular. E os interesses privados na área da educação 
relacionados a grupos de educação de capital aberto fundaram sua própria 
associação, a Abraes.


Em dezembro de 2010, em decorrência de deliberação da Conferência 
Nacional de Educação (Conae), foi criado o Fórum Nacional de Educação 
(FNE), espaço de interlocução entre a sociedade civil e o Estado brasileiro, 
instituído pela Lei do PNE e composto por 35 entidades, muitas das quais 
aqui mencionadas.


Em suma, diversos segmentos, com velhos e novos atores, frequentemente 
com visões, interesses e propostas distintas e conflitantes, passaram a se 
preocupar com uma participação mais qualificada nos debates e na propo-
sição de políticas educacionais.


Pode-se indicar que a miríade de atores do setor educacional que partici-
pou da construção do PNE 2014-2024 foi assim constituída:


Atores governamentais
a) Poder Executivo no plano federal: Presidência da República, Casa 


Civil, Secretaria de Relações Institucionais (SRI), Ministério da 
Educação (MEC), Ministério da Fazenda (MF);


b) Congresso Nacional: Câmara dos Deputados e Senado Federal.


8 O movimento Todos pela Educação reúne como mantenedores institutos e fundações privadas em-
presariais que se preocupam com a escolaridade da população e a melhoria da qualidade da mão de 
obra, insatisfatória para as necessidades do mercado. São seus mantenedores: Fundação Itaú Social, 
Fundação Bradesco, Fundação Telefônica, Gerdau, Instituto Camargo Correa, Instituto Unibanco, 
Itaú BBA, Santander, Suzano, Fundação Lemann, Instituto Península, DPachoal. Entre seus par-
ceiros figuram Fundação Santillana, Instituto Ayrton Senna, Fundação Victor Civita, McKinsey & 
Company, Instituto Natura, Saraiva, Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID).
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Conselhos e fóruns de educação institucionais: CNE, FNCE, Uncme, FNE.


Movimentos sociais
a) Entidades representativas dos segmentos da comunidade educacional: 


CNTE, UNE, Ubes, Andes, Fasubra, Andifes, Crub, Proifes, Contee;
b) Entidades científicas: Anped, Anpae, Anfope, FCC, SBPC, Cedes, 


Fineduca; 
c) Redes de movimentos: Mieib, Campanha Nacional pelo Direito à 


Educação, Apaes/Fenapaes, Fórum Nacional de Educação Inclusiva, 
Feneis, Todos pela Educação.


Sociedade civil (gestores)
a) Entidades representativas de gestores dos entes federados na esfera 


educacional: Consed, Undime;
b) Entidades representativas de gestores dos entes federados em outros 


setores: CNM, Confaz, Abrasf.


Sociedade civil vinculada ao setor privado na área educacional
a) Segmento privado empresarial da educação: Anup, Anaceu, Abmes, 


Confenen, Fenep, Sistema S, Grupo Positivo;
b) Interesses privados na área da educação relacionados a grupos de 


educação de capital aberto: Abraes.


Organizações da sociedade civil e think thanks voltadas à formulação 
de políticas públicas: Cenpec, Instituto Alfa e Beto, Centro de Políticas 
Públicas do Insper.


Os atores não governamentais formularam suas propostas, que foram 
encaminhadas aos parlamentares inicialmente na forma de sugestões de 
emendas e, ao longo da tramitação, por meio de análise dos substitutivos 
apresentados pelos relatores em ambas as Casas. Nos anais da comissão 
especial da Câmara constam:
• sugestões de emendas da Campanha Nacional pelo Direito à Educação, 


na fase inicial;
• sugestões de emendas da Uncme;
• manifestação da CNM, favorável ao substitutivo do Senado.


O Poder Executivo acompanhou a proposição no Congresso e exerceu me-
diação e pressão – sobretudo em relação às bancadas da base de apoio e aos 
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relatores na Câmara e no Senado – para manter os aspectos centrais de sua 
proposta. Ao final do processo, sancionou o PNE sem vetos.


Os deputados e senadores envolvidos na tramitação, em sua maioria, vie-
ram de trajetória ligada à educação, muitos foram gestores (secretários de 
educação, reitores, prefeitos) ou dirigentes de entidades educacionais. As-
sim, além de dialogar com o Executivo, movimentos e atores da sociedade 
civil apresentavam suas próprias proposições.


Daí a dimensão do processo legislativo – comparável, em alguns aspec-
tos, ao da Constituinte –, com mais de três mil emendas só na Câmara, se 
consideradas as dirigidas ao projeto original e ao primeiro substitutivo da 
comissão especial.


Diante desse conjunto de atores e respectivas propostas, pressões e contra-
pressões, coube aos relatores, sobretudo ao deputado Ângelo Vanhoni, que 
primeiro teve que lidar com a peça legislativa do Executivo, promover os 
ajustes e consensos a partir das mediações chanceladas pelas comissões e 
pelo Plenário da Câmara dos Deputados.


6. POLÊMICAS EM DESTAQUE


Apesar do volume de emendas, apresentadas a quase todos os itens do PNE, 
é possível, a partir dos destaques feitos nos momentos decisivos das vota-
ções, pôr em relevo algumas polêmicas.


Em primeiro lugar, a questão do financiamento, que inclui dois importan-
tes aspectos, o investimento em educação em relação ao percentual do PIB 
e a adoção do custo-aluno-qualidade inicial (CAQi) e do custo-aluno-qua-
lidade (CAQ), com complementação da União.


O projeto original previa que o investimento público em educação fosse 
ampliado progressivamente até atingir, no mínimo, o patamar de 7% do 
produto interno bruto do país, ao final do decênio. A redação ampla reme-
tia ao investimento total. Em 2010, segundo dados do Inep, o investimento 
total era de 5,8% e o investimento direto, de 5,1% do PIB. Isto é, o esforço 
proposto seria de pouco mais de 1% do PIB, em dez anos.


Em 17 de agosto de 2011, a Campanha Nacional pelo Direito à Educação 
lançou a nota técnica “Por que 7% do PIB para a educação é pouco?”.
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Em 5 de dezembro de 2011, um primeiro substitutivo do relator propunha 
o mínimo de 8% do PIB, ao final do decênio. Após a análise das emendas ao 
substitutivo, em 24 de abril de 2012, a redação foi alterada de forma a pre-
ver 7,5% do PIB, considerando o investimento direto, e 8%, considerando o 
investimento total.


Na reunião do dia 26 de junho de 2012, foram apreciados os destaques, sen-
do aprovados os 10% do PIB na Meta 20, nos seguintes termos:


Meta 20: ampliar o investimento público em educação pública 
de forma a atingir, no mínimo, o patamar de sete por cento do 
produto Interno Bruto (PIB) do país no quinto ano de vigência 
desta lei e, no mínimo, o equivalente a dez por cento do PIB ao 
final do decênio.


Essa redação foi modificada pelo Senado, cujo substitutivo retirava a ex-
pressão “pública” e acrescentava remissão ao art. 5º, § 5º, que previa:


§ 5º O investimento público em educação a que se refere o art. 214, 
inciso VI, da Constituição Federal, e a Meta 20 do anexo desta lei, 
engloba os recursos aplicados na forma do art. 212 da Constitui-
ção Federal e do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, bem como os recursos aplicados nos programas de 
expansão da educação profissional e superior, inclusive na forma 
de incentivo e isenção fiscal, as bolsas de estudos concedidas no 
Brasil e no exterior, os subsídios concedidos em programas de fi-
nanciamento estudantil e o financiamento de creches, pré-escolas e 
de educação especial na forma do art. 213 da Constituição Federal.


Ao final do processo, prevaleceu a redação da Câmara para a Meta 20, mas 
com o § 5º do art. 5º proposto pelo Senado (art. 5º, § 4º, na lei aprovada). 
Houve destaque supressivo em relação ao novo parágrafo, mas, ao final, a 
votação foi por sua permanência. Assim, tornou-se possível contabilizar os 
recursos de isenções fiscais que financiam programas como o Prouni e o 
Pronatec, ou os empréstimos que compõem o Fies na meta de investimento 
público em educação.


Ainda sobre financiamento, o Senado havia retirado do projeto a estratégia 
20.10 da Câmara, que previa a complementação da União ao CAQi e ao 
CAQ. Em 2013, a Fineduca lançou a nota “Por que a União deve comple-
mentar o CAQi no PNE?”. Com isso, foi mantida a redação da Câmara.
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Outra polêmica ocorreu na discussão da Meta 4 (educação especial), em re-
lação ao atendimento educacional especializado “preferencialmente na rede 
pública” (expressão adotada na LDB). No debate entre atores que defendiam 
a educação inclusiva na rede pública e os que reivindicavam um atendi-
mento educacional especializado complementar, foram bem-sucedidas as 
Apaes, que, ao apoiarem o último grupo, conseguiu que fosse mantida a 
expressão “preferencialmente”.


A mais ruidosa polêmica diz respeito à alteração da diretriz que previa a 
superação das desigualdades educacionais (inciso III do art. 2º do substitu-
tivo da Câmara). O Senado alterou esse dispositivo, retirando a ênfase na 
promoção da “igualdade racial, regional, de gênero e de orientação sexual”, 
expressão substituída por “cidadania e na erradicação de todas as formas de 
discriminação”. A contenda terminou favorável ao Senado, com a aprova-
ção do destaque para manter seu texto.


A substituição da expressão “expectativas de aprendizagem” – contida na 
proposta original do Executivo –, por direitos e objetivos de aprendizagem 
e desenvolvimento foi mais um momento polêmico, com a inserção pelo 
Senado de referência à base nacional comum curricular, a configurar os 
mencionados direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento. Re-
jeitada pelo relator na Câmara, a proposta foi, no entanto, vitoriosa, e pas-
sou a constar das estratégias 2.2 e 3.3 da Lei nº 13.005/2014.


Em relação ao Ideb (Índice de Desenvolvimento da Educação Básica), a for-
mulação da proposta encaminhada pelo Executivo erigia este índice à con-
dição de centro da avaliação, tanto no caput do art. 11, como na Meta 7, em 
que a média do índice se transformou na meta de avaliação da qualidade. 
Desde o primeiro substitutivo na Câmara, o art. 11 foi elaborado de ma-
neira mais abrangente, constituindo um sistema nacional de avaliação da 
qualidade da educação básica, com indicadores de avaliação institucional, 
que incluem o perfil do alunado – o que abre espaço para suprir uma das 
lacunas do Ideb (SOARES e XAVIER, 2013). 


A estratégia 7.36, acrescentada pelo Senado, referia-se a políticas de estí-
mulo para as escolas que melhorassem seu desempenho no Ideb. Apesar de 
ter sido retirada pelo relator na Câmara, foi aprovado destaque para mantê-
-la. Há o temor de que essa estratégia seja interpretada como forma de criar 
condições para repasses ou fatores que interfiram na remuneração dos do-
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centes, como bonificações para professores dependentes do desempenho 
dos alunos no Ideb. Isso, entretanto, não está escrito na lei.


7. CONSIDERAÇÕES FINAIS: DESAFIOS


O segundo Plano Nacional de Educação aprovado por lei representa uma 
vitória da sociedade brasileira, porque legitimou o investimento de 10% do 
PIB em educação e adotou o custo-aluno-qualidade. Afinal, a Meta 20 exis-
te para garantir todas as outras metas que trazem as perspectivas de avanço 
para a educação brasileira, nas dimensões da universalização e ampliação 
do acesso, qualidade e equidade em todos os níveis e etapas da educação bá-
sica, e à luz de diretrizes como a superação das desigualdades, valorização 
dos profissionais da educação e gestão democrática.


O desafio é a execução, para que sejam cumpridas as vinte metas, a partir 
de suas 254 estratégias.


É preciso completar o processo de planejamento tendo em vista a organi-
zação federativa do Estado brasileiro, com a elaboração e o alinhamento 
dos planos de educação decenais dos estados e municípios. Da mesma for-
ma, cabe atenção para alinhar e harmonizar os planos plurianuais (PPAs) 
e demais peças do ciclo orçamentário com o PNE, de forma a garantir que 
aqueles assegurem a consignação de dotações orçamentárias compatíveis 
com as diretrizes, metas e estratégias que dispõe o art.10 do PNE.


O maior desafio refere-se ao papel que a Constituição atribuiu ao PNE: ar-
ticular o sistema nacional de educação. 


A Lei nº 13.005/2014 traz importantes instrumentos para viabilizar as 
ações conjuntas em regime de colaboração e o monitoramento contínuo do 
processo de execução do PNE. Assim, o art. 5º define as instâncias respon-
sáveis pelo monitoramento contínuo e pelas avaliações periódicas da exe-
cução do PNE: Ministério da Educação, Comissão de Educação da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal, Conselho Nacional de Educação e Fó-
rum Nacional de Educação. 


O art. 7º, em seu § 5º, prevê a criação de uma instância permanente de nego-
ciação e cooperação entre a União, os estados, o Distrito Federal e os muni-
cípios. É necessário que os atores institucionais e sociais que contribuíram 
para a construção do PNE acompanhem sua execução.
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Há algumas iniciativas importantes em curso:
• a Campanha Nacional pelo Direito à Educação explicitou as demandas 


institucionais do PNE (CARA, 2014);
• o site De Olho nos Planos9 (http://www.deolhonosplanos.org.br) disponi-


biliza documentos de referência (coleção De Olho nos Planos) e materiais 
sobre processos participativos na elaboração dos planos de educação de 
estados e municípios;


• o Observatório do PNE, plataforma on line (www.observatoriodopne.org.
br), coordenada pelo movimento Todos pela Educação, tem como obje-
tivo monitorar os indicadores referentes às vinte metas do PNE e res-
pectivas estratégias, além de oferecer análises sobre as políticas públicas 
educacionais10;


• o portal <www.pne.mec.gov.br>, lançado pelo MEC, por meio da Secreta-
ria de Articulação com os Sistemas de Ensino (Sase), tem como fim apoiar 
os diferentes entes federativos no desafio de alinhar os planos dos estados 
e municípios ao PNE, com orientação das ações a serem realizadas no 
planejamento da próxima década.


Há ainda uma tarefa a ser coordenada pela União – a partir, entendo, de ini-
ciativa dos poderes executivos das três esferas, sem prejuízo das prerrogati-
vas dos legislativos –, que é a construção do Sistema Nacional de Avaliação 
da Educação Básica.


Para o Congresso Nacional, há uma importante agenda a ser enfrentada, 
a começar pela aprovação de lei complementar regulamentando o art. 23, 
parágrafo único, da Constituição Federal, de forma a definir normas para a 
cooperação entre a União, os estados, o Distrito Federal e os municípios no 
setor educacional.


9 O projeto foi organizado por um conjunto de entidades: Ação Educativa, Campanha Nacional 
pelo Direito à Educação, União dos Conselhos Municipais de Educação (Uncme), União Nacional 
dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime), com apoio do Instituto C&A e da Unicef.


10 Conforme esclarece o site da plataforma: “A iniciativa é de vinte organizações ligadas à educação 
especializadas nas diferentes etapas e modalidades de ensino que, juntas, vão realizar o acompa-
nhamento permanente das metas e estratégias do PNE. São elas: Capes, Cenpec, Comunidade 
Educativa Cedac, Fundação Itaú Social, Fundação Lemann, Fundação Maria Cecilia Souto Vi-
digal, Fundação Roberto Marinho/Canal Futura, Fundação Santillana, Fundação Victor Civita, 
Instituto Avisa Lá, Instituto Natura, Instituto Paulo Montenegro, Instituto Rodrigo Mendes, 
Instituto Unibanco, Ipea, Mais Diferenças, SBPC, Todos Pela Educação, Unesco e Unicef. O 
desenvolvimento da plataforma contou com o apoio do BID.
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O art. 3º da Lei do PNE prevê que, na ausência de indicação contrária, a 
meta deve ser cumprida até o final da vigência do plano. Há, entretanto, 
prazos intermediários para várias metas e estratégias, que devem ser acom-
panhados pelo Congresso11.


Enfim, cabe assinalar que o Congresso Nacional teve na tramitação do PNE 
um momento de afirmação como um dos poderes do Estado. Em primeiro 
lugar, a lei foi sancionada sem vetos. Além disso, entre os dispositivos, foi 
aprovado procedimento que procura sanar vários inconvenientes:


Art. 12. Até o final do primeiro semestre do nono ano de vigên-
cia deste PNE, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso 
Nacional, sem prejuízo das prerrogativas deste Poder, o projeto 
de lei referente ao Plano Nacional de Educação a vigorar no pe-
ríodo subsequente, que incluirá diagnóstico, diretrizes, metas e 
estratégias para o próximo decênio.


Dessa forma, permite-se um debate com tempo para maturação, partici-
pação da sociedade civil e construção de consensos descolado do ano elei-
toral, sem impedir a apresentação de projeto por parlamentar, como foi o 
caso do primeiro PNE aprovado por lei, em que tramitaram conjuntamente 
as propostas do deputado Ivan Valente e do Poder Executivo.


Partiu da Câmara dos Deputados a provocação para que o Executivo en-
caminhasse as notas técnicas que fundamentavam suas propostas de me-
tas e estratégias, uma vez que a proposição não viera acompanhada de 
diagnóstico.


Finalmente, uma questão incidental na tramitação permitiu que o Congresso 
recuperasse seu poder de agenda. A partir da ameaça de ser o PNE objeto de 
trancamento por medidas provisórias (MPs) – o que transferiria sua apre-
ciação final para depois das eleições de 2014 –, o deputado Glauber Braga, 
presidente da Comissão de Educação, formulou questão de ordem alegando 
que o PNE, plano decenal expressamente previsto na Constituição Federal, 
é um plano plurianual e, portanto, “protegido de trancamento por MPs”, nos 
termos do art. 62, § 1º, d, da Carta Magna. Esse entendimento consolidou-se 
com o parecer favorável da deputada Maria do Rosário, relatora na CCJC 


11 Ver nota técnica “Plano Nacional de Educação – atribuições e prazos intermediários da Lei 
nº 13.005, de 2014”. Disponível em: <www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/
comissoes-permanentes/ce/plano-nacional-de-educacao/nota-tecnica-conle-prazos-pne-2014-2024>.
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do recurso contra decisão que negava a questão de ordem formulada pelo 
deputado Glauber Braga. Com o julgamento favorável a esta proposição pela 
CCJC, o PNE pôde ser votado, o Legislativo não ficou impedido de legislar 
por ação do Executivo (edição de MP), e o PNE não será “emendável” por MP 
no futuro.


O PNE está em vigor – foi aprovada a peça de planejamento. Entretanto, cons-
titui apenas o marco inicial de um processo que se desenvolverá por dez anos, 
com o potencial de trazer significativos avanços para a educação brasileira.


LISTA DE SIGLAS


ABE Associação Brasileira de Educação


Abmes Associação Brasileira de Mantenedoras de Ensino Superior


Abraes Associação Brasileira para o Desenvolvimento da Educação Superior


Abrafi Associação Brasileira das Mantenedoras das Faculdades Isoladas e Integradas


Abrasf Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das Capitais


Abrat Associação Brasileira de Empresas de Tecnologia da Informação


Abruc Associação Brasileira das Universidades Comunitárias


Anaceu Associação Nacional dos Centros Universitários


Andes Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior


Andifes Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino Superior


Anec Associação Nacional de Educação Católica do Brasil


Anfope Associação Nacional pela Formação dos Profissionais da Educação


Anpae Associação Nacional de Política e Administração da Educação


Anped Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Educação


Anup Associação Nacional das Universidades Particulares


Apae Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais


Capes Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior
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CAQ Custo-aluno-qualidade


CAQi Custo-aluno-qualidade inicial


CCJC Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania


CE Comissão de Educação


CEE/SP Conselho Estadual de Educação de São Paulo


CEC Comissão de Educação e Cultura


Cedac Centro de Educação e Documentação para Ação Comunitária


Cenpec Centro de Estudos e Pesquisas em Educação, Cultura e Ação Comunitária


CFT Comissão de Finanças e Tributação


CNE Conselho Nacional de Educação


CNM Confederação Nacional dos Municípios


CNTE Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação


Conae Conferência Nacional de Educação


Confaz Conselho Nacional de Política Fazendária


Confenen Confederação Nacional dos Estabelecimentos de Ensino


Confetam Confederação dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal


Consed Conselho Nacional de Secretários de Educação


Contee Confederação Nacional dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino


Crub Conselho de Reitores das Universidades Brasileiras


CSP-Conlutas Central Sindical e Popular


EM Exposição de motivos


Fasubra
Federação de Sindicato de Trabalhadores Técnico-Administrativos 
das Instituições de Ensino Superior Públicas


Fenapaes Federação Nacional das Apaes


Feneis Federação Nacional de Educação e Integração dos Surdos


Fenep Federação Nacional das Escolas Particulares
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Fineduca Associação Nacional de Pesquisa em Financiamento da Educação


FNCE Fórum Nacional dos Conselhos Estaduais de Educação


FNE Fórum Nacional de Educação


Fundeb
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação


Ideb Índice de Desenvolvimento da Educação Básica


Inep Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira


Ipea Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada


Insper Instituto de Ensino e Pesquisa


LDB Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional


MEC Ministério da Educação


Mieib Movimento Interfóruns de Educação Infantil do Brasil


MP Medida provisória


PIB Produto interno bruto


Pisa
Programme for International Student Assessment 
(Programa Internacional de Avaliação de Alunos)


PL Projeto de lei


PLC
Projeto de lei da Câmara dos Deputados (tal como 
identificado no sistema do Senado Federal)


PNAD Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios


Proifes Federação de Sindicatos de Professores de Instituições Federais de Ensino Superior


Pronatec Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego


Prouni Programa Universidade para Todos


Sase Secretaria de Articulação com os Sistemas de Ensino


SBPC Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência


Secadi Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão
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Semesp
Sindicato das Entidades Mantenedoras de Estabelecimentos 
de Ensino Superior no Estado de São Paulo


Senac Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial


Senai Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial


Setec Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica


Ubes União Brasileira dos Estudantes Secundaristas


UFG Universidade Federal de Goiás


UFMG Universidade Federal de Minas Gerais


UFPR Universidade Federal do Paraná


Uncme União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação


Undime União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação


UNE União Nacional dos Estudantes


Unesco Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura


Unicamp Universidade Estadual de Campinas


Unicef Fundo das Nações Unidas para a Infância


USP Universidade de São Paulo
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Quadro 1 – Temas da Lei nº 13.005/2014 (Lei do PNE) por artigo


Artigo Tema


1º Aprovação do PNE, com vigência por dez anos.


2º


Fixa as dez diretrizes do PNE:
I − erradicação do analfabetismo;
II − universalização do atendimento escolar;
III − superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da cidadania e na erradicação de 
todas as formas de discriminação;
IV − melhoria da qualidade da educação;
V − formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e éticos em que se funda-
menta a sociedade;
VI − promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;
VII − promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do país;
VIII − estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção do Produ-
to Interno Bruto (PIB), que assegure atendimento às necessidades de expansão, com padrão de qualidade e 
equidade;
IX − valorização dos(as) profissionais da educação;
X − promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à sustentabilidade 
socioambiental.


3º Prazo de cumprimento das metas: vigência do PNE, desde que não haja prazo inferior definido.


4º
Metas baseadas em dados estatísticos: PNAD, censo demográfico e censo escolar.
O poder público incluirá informação sobre o perfil da população de 4 a 17 anos com deficiência.


5º
Monitoramento contínuo e avaliações periódicas da execução do PNE em quatro instâncias: Ministério da 
Educação (MEC), Comissões de Educação da Câmara e Senado, Conselho Nacional de Educação (CNE) e Fórum 
Nacional de Educação (FNE).


6º
Realização de pelo menos duas conferências nacionais de educação no decênio, precedidas de conferências 
subnacionais, coordenadas pelo FNE.


7º Regime de colaboração entre União, estados, Distrito Federal e municípios.


8º
Elaboração ou ajuste dos planos de educação nas esferas subnacionais em consonância com o PNE, no prazo 
de um ano.


9º Leis específicas para a gestão democrática da educação pública.


10
Planos Plurianuais (PPAs), Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDOs) e Leis Orçamentárias Anuais (LOAs) dos en-
tes federados, formulados de maneira a assegurar a consignação de dotações orçamentárias compatíveis com 
as diretrizes, metas e estratégias dos respectivos planos de educação.


11
O Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica, coordenado pela União, em colaboração com os estados, 
o Distrito Federal e os municípios será fonte de informação para a avaliação da qualidade da educação básica 
e para a orientação das políticas públicas desse nível da educação escolar.
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12
Encaminhamento pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional, sem prejuízo das prerrogativas do Poder 
Legislativo, de projeto de lei referente ao PNE a vigorar no período subsequente, que incluirá diagnóstico, 
diretrizes, metas e estratégias para o próximo decênio.


13
O Sistema Nacional de Educação deverá ser instituído pelo poder público, em lei específica, no prazo de dois 
anos.


14 Vigência do PNE a partir de sua publicação.


Quadro 2 – Metas da Lei nº 13.005/2014 (Lei do PNE)


Tema Meta


1 Educação infantil


universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crian-
ças de quatro a cinco anos de idade e ampliar a oferta de educação in-
fantil em creches de forma a atender, no mínimo, cinquenta por cento 
das crianças de até três anos até o final da vigência deste PNE.


2 Ensino fundamental


universalizar o ensino fundamental de nove anos para toda a popula-
ção de seis a quatorze anos e garantir que pelo menos noventa e cinco 
por cento dos alunos concluam essa etapa na idade recomendada, até 
o último ano de vigência deste PNE.


3 Ensino médio


universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a população 
de quinze a dezessete anos e elevar, até o final do período de vigência 
deste PNE, a taxa líquida de matrículas no ensino médio para oitenta 
e cinco por cento.


4 Educação especial


universalizar, para a população de quatro a dezessete anos com de-
ficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 
ou superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento edu-
cacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, 
com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos 
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos 
ou conveniados.


5 Alfabetização das crianças
alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do terceiro ano do 
ensino fundamental.


6 Tempo integral
oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, cinquenta por 
cento das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, vinte e 
cinco por cento dos(as) alunos(as) da educação básica.
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Tema Meta


7
Qualidade da educação  
básica / Ideb


fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e moda-
lidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a 
atingir as seguintes médias nacionais para o Ideb:


Ideb 2015 2017 2019 2021


EF iniciais 5,2 5,5 5,7 6,0
EF finais 4,7 5,0 5,2 5,5
EM 4,3 4,7 5,0 5,2


8
Escolaridade média da população de 
18 a 29 anos


elevar a escolaridade média da população de dezoito a vinte e nove 
anos, de modo a alcançar, no mínimo, doze anos de estudo no último 
ano de vigência deste Plano, para as populações do campo, da região 
de menor escolaridade no país e dos vinte e cinco por cento mais po-
bres, e igualar a escolaridade média entre negros e não negros decla-
rados à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).


9
Alfabetização da população com 15 
anos ou mais / Erradicação do analfa-
betismo absoluto


elevar a taxa de alfabetização da população com quinze anos ou mais 
para noventa e três inteiros e cinco décimos por cento até 2015 e, até o 
final da vigência deste PNE, erradicar o analfabetismo absoluto e redu-
zir em cinquenta por cento a taxa de analfabetismo funcional. 


10
Educação de jovens e adultos, nos en-
sinos fundamental e médio, na forma 
integrada à educação profissional


oferecer, no mínimo, vinte e cinco por cento das matrículas de educa-
ção de jovens e adultos, nos ensinos fundamental e médio, na forma 
integrada à educação profissional.


11
Educação profissional técnica de nível 
médio


triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível médio, 
assegurando a qualidade da oferta e pelo menos cinquenta por cento 
da expansão no segmento público.


12 Acesso à educação superior


elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para cinquenta 
por cento e a taxa líquida para trinta e três por cento da população 
de dezoito a vinte e quatro anos, assegurada a qualidade da oferta e 
expansão para, pelo menos, quarenta por cento das novas matrículas, 
no segmento público.


13
Qualidade da educação superior / Titu-
lação do corpo docente


elevar a qualidade da educação superior e ampliar a proporção de 
mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercício no conjunto 
do sistema de educação superior para setenta e cinco por cento, sendo, 
do total, no mínimo, trinta e cinco por cento doutores.


14
Acesso à pós-graduação stricto sensu / 
Ampliação do número de titulados


elevar gradualmente o número de matrículas na pós-graduação stricto 
sensu, de modo a atingir a titulação anual de sessenta mil mestres e 
vinte e cinco mil doutores.
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Tema Meta


15


Formação dos profissionais da educa-
ção/professores da educação básica 
com formação específica de nível su-
perior (licenciatura na área de conhe-
cimento em que atuam)


garantir, em regime de colaboração entre a União, os estados, o Dis-
trito Federal e os municípios, no prazo de um ano de vigência deste 
PNE, política nacional de formação dos profissionais da educação de 
que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 61 da Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, assegurado que todos os professores e as 
professoras da educação básica possuam formação específica de nível 
superior, obtida em curso de licenciatura na área de conhecimento em 
que atuam.


16
Formação, em nível de pós-graduação, 
dos professores da educação básica / For-
mação continuada na área de atuação


formar, em nível de pós-graduação, cinquenta por cento dos profes-
sores da educação básica, até o último ano de vigência deste PNE, e 
garantir a todos(as) os(as) profissionais da educação básica formação 
continuada em sua área de atuação, considerando as necessidades, 
demandas e contextualizações dos sistemas de ensino.


17


Equiparação, até o final de 2019, do 
rendimento médio dos profissionais 
do magistério das redes públicas de 
educação básica ao dos demais profis-
sionais com escolaridade equivalente


valorizar os(as) profissionais do magistério das redes públicas de edu-
cação básica de forma a equiparar seu rendimento médio ao dos(as) 
demais profissionais com escolaridade equivalente, até o final do sex-
to ano de vigência deste PNE.


18


Planos de carreira para os profissionais 
da educação básica e superior pública 
de todos os sistemas de ensino / Piso 
salarial nacional para profissionais da 
educação básica pública – referencia-
dos na Lei do Piso


assegurar, no prazo de dois anos, a existência de planos de carreira 
para os(as) profissionais da educação básica e superior pública de to-
dos os sistemas de ensino e, para o plano de carreira dos(as) profissio-
nais da educação básica pública, tomar como referência o piso salarial 
nacional profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII 
do art. 206 da Constituição Federal.


19 Gestão democrática da educação


assegurar condições, no prazo de dois anos, para a efetivação da gestão 
democrática da educação, associada a critérios técnicos de mérito e 
desempenho e à consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das 
escolas públicas, prevendo recursos e apoio técnico da União para tanto.


20
Investimento público em educação 
pública


ampliar o investimento público em educação pública de forma a atin-
gir, no mínimo, o patamar de sete por cento do Produto Interno Bruto 
(PIB) do país no quinto ano de vigência desta lei e, no mínimo, o equi-
valente a dez por cento do PIB ao final do decênio.
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Anexo 1


Audiências públicas realizadas na Câmara dos Deputados 
referentes à discussão do PNE 2014-2024


TEMA / DATA PARTICIPANTE ENTIDADADE / QUALIFICAÇÃO


Qualidade da Educação
11/5/2011


Cleuza Rodrigues Repulho Undime


Thiago Peixoto Consed


Roberto Franklin Leão CNTE


Daniel Cara Campanha Nacional pelo Direito à Educação


Mozart Neves Ramos Movimento Todos pela Educação


A Educação Brasileira 
e seus Desafios
18/5/2011


José Francisco Soares
Pesquisador do Grupo de Avaliação e Medidas 
Educacionais da Faculdade de Educação da UFMG


Simon Schwartzman
Pesquisador do Instituto de Estudos do Traba-
lho e Sociedade do Rio de Janeiro


Financiamento da Educação
25/5/2011


Thiago Peixoto Consed


Jorge Abrahão de Castro Pesquisador do Ipea


Nelson Cardoso Amaral Pesquisador da UFG


José Marcelino Rezende Pinto Pesquisador da USP


Cleuza Rodrigues Repulho Undime


Propostas para a Educação Espe-
cial no âmbito do II PNE, Decênio 
2011-2020
31/5/2011


Flávio Arns Consed


Cláudia Dutra Secadi/MEC


Cleuza Rodrigues Repulho Undime


Propostas para a Promoção da 
Igualdade Racial e de Políticas 
para Mulheres no Âmbito do II 
PNE, Decênio 2011-2020
1/6/2011


Luiza Helena de Bairros 
Ministra da Secretaria Especial de Promoção da 
Igualdade Racial


Iriny Lopes
Ministra da Secretaria de Políticas para as 
Mulheres


Programa de Alfabetização 
na Idade Certa e as Escolas 
Integradas de Ensino Médio e 
Profissional
8/6/2011


Cid Ferreira Gomes Governador do estado do Ceará


Maria Izolda Cela de Arruda Coelho Secretária de Educação do estado do Ceará
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TEMA / DATA PARTICIPANTE ENTIDADADE / QUALIFICAÇÃO


Educação Profissional
14/6/2011


Acácia Zeneida Kuenzer Pesquisadora da UFPR


Regina Maria de Fátima Torres
Diretora Associada de Educação Profissional do 
Senai


Simone V. dos Santos Setec/MEC


Anna Beatriz de Almeida Waehneldt Senac Nacional


Plano Nacional de Educação
15/6/2011


Fernando Haddad Ministro da Educação


Ensino Superior
29/6/2011


Celso Frauches Anaceu


Luiz Cláudio Costa Secretário da Sesu/MEC


Gestão e Fontes de Recursos 
para o Financiamento da 
Educação
6/7/2011


Walfrido dos Mares Guia Conselho Administrativo da Kroton Educacional


Márcio Pochmann Presidente do Ipea


José Roberto Afonso Economista/especialista em finanças públicas


Paulo César Ribeiro Lima Consultor legislativo da Câmara dos Deputados


Plano Nacional de Educação
13/7/2011


Cláudia Costin Secretária de Educação do Rio de Janeiro


Claudio de Moura Castro Grupo Positivo


João Batista Araújo e Oliveira Instituto Alfa e Beto (IAB)


Educação Infantil
17/8/2011


Rita de Cássia Coelho Coordenadora Geral de Educação Infantil do MEC


Gizele de Souza
Núcleo de Estudos e Pesquisas em Infância e Edu-
cação Infantil (Nepie/UFPR)


Maria Luiza Rodrigues Flores
Movimento Interfóruns de Educação Infantil no 
Brasil (Mieib)


Valorização dos Profissionais  
da Educação
31/8/2011


Sandra Bernadete Moreira Andes


Heleno de Araújo Filho CNTE


Helder Machado Passos Proifes


Léia de Souza Oliveira Fasubra


Dalila Andrade Oliveira Anped


Iria Brzezinski Anfope


Leocádia Maria da Hora Neta Undime
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TEMA / DATA PARTICIPANTE ENTIDADADE / QUALIFICAÇÃO


Regulamentação do Ensino 
Privado
5/10/2011


Luís Fernando Massonetto
Secretário de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior do MEC


Antônio Carbonari Neto
Fórum das Entidades Representantes do Ensino 
Superior Particular


Marcelo Ferreira Lourenço Abruc


André Luiz Vitral Costa UNE


Madalena Guasco Peixoto Contee


João Luiz Cesarino da Rosa Confenen


Os Impactos na Qualidade da 
Educação Oriundos da Apro-
vação de 1/3 da Jornada de 
Trabalho dos Professores para 
Atividades Extrassala
19/10/2011


Heleno Araújo Filho CNTE


Luiz Fernandes Dourado Anped


Madalena Guasco Peixoto Contee


Malvina Tuttman Presidente do Inep


O Relatório do Programa In-
ternacional de Avaliação de 
Alunos (Pisa)
9/11/2011


José Francisco Soares Especialista em avaliação da UFMG


Priscila Cruz Movimento Todos pela Educação


Alexandre Pinto Carvalho Braga Diretor da Produtora Cinevídeo


Maria Helena Guimarães de Castro Professora da Unicamp e membro do CEE/SP


Reynaldo Fernandes
Professor da Faculdade de Economia, Adminis-
tração e Contabilidade da USP de Ribeirão Preto 
e membro do CNE


Metas e objetivos do Ministé-
rio da Educação e perspecti-
vas com a implementação do 
Plano Nacional de educação 
2011-2020 (audiência pública 
conjunta da Comissão de Edu-
cação e da Comissão Especial 
do PL nº 8.035/2010)
14/3/2012


Aloizio Mercadante Oliva Ministro da Educação
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TEMA / DATA PARTICIPANTE ENTIDADADE / QUALIFICAÇÃO


Debate preliminar sobre a 
meta 20, especificamente so-
bre Recursos e Investimentos 
Educacionais e Custo-Aluno-
-Qualidade 20/3/2012


Mauro Puerro Conlutas


Daniel Cara Campanha Nacional pelo Direito à Educação


Nelson Cardoso Amaral Professor da UFG


José Marcelino Rezende Pinto Professor da USP


Mozart Neves Ramos Movimento Todos pela Educação


Debate sobre o Plano Nacional 
de Educação – PNE (Substituti-
vo do Senado Federal ao Proje-
to de Lei nº 8.035-B, de 2010)
25/2/2014


Luiz Cláudio Costa Secretário-Executivo do MEC


Eduardo Rolim de Oliveira Proifes


Aléssio Costa Lima Undime


Maria Nilene Badeca da Costa Consed


Raulino Tramontin Anup


Celso da Costa Frauches Anaceu


Carmem Luiza da Silva Abmes


Daniel Cara Campanha Nacional pelo Direito à Educação 


Frederico Unterberger Anec


Virgínia Barros UNE


Roberto Franklin de Leão CNTE


Julio Cesar da Silva Crub


Vilani de Souza Oliveira Confetam


Amábile Pacios Fenep


Arnaldo Cardoso Freire Abrat


Andréa Barbosa Gouveia Anpae


Jesualdo Pereira Farias Andifes


Paulo Ziulkoski CNM


Madalena Guasco Peixoto Contee


Priscila Cruz Observatório do PNE – Todos pela Educação


Alexandre Mellão Abraes
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Anexo 2


Audiências públicas realizadas no Senado Federal referentes à discussão do PNE 2014-2024


TEMA / DATA COMISSÃO PARTICIPANTE ENTIDADE / QUALIFICAÇÃO


Audiência pública destinada 
à instrução do Projeto de Lei 
da Câmara nº 103, de 2012, 
que “aprova o Plano Nacional 
de Educação (PNE) e dá outras 
providências”,
29/11/2012.


CAE


Aloizio Mercadante Ministro da Educação


Célia Maria Vilela Tavares Undime


Daniel Cara
Campanha Nacional pelo 


Direito à Educação


1ª audiência pública de instru-
ção do Projeto de Lei da Câmara 
nº 103, de 2012, de autoria da 
Presidência da República, que 
“aprova o Plano Nacional de 
Educação (PNE) e dá outras 
providências”,
8/10/2013.


CE


José Marcelino de Rezende Pinto Fineduca


Daniel Cara
Campanha Nacional pelo 


Direito à Educação


Sergei Suarez Dillon Soares Ipea


Priscila Cruz Movimento Todos pela Educação


2ª audiência pública de instru-
ção do Projeto de Lei da Câmara 
nº 103, de 2012, de autoria da 
Presidência da República, que 
“aprova o Plano Nacional de 
Educação (PNE) e dá outras 
providências”,
15/10/2013.


CE


Leuzinete Pereira da Silva Consed


José Henrique Paim Fernandes Secretário executivo do  MEC


Luiz Dourado Conselheiro do CNE


Cleuza Rodrigues Repulho Undime


3ª audiência pública de instru-
ção do Projeto de Lei da Câmara 
nº 103, de 2012, de autoria da 
Presidência da República, que 
“aprova o Plano Nacional de 
Educação (PNE) e dá outras 
providências”,
22/10/2013.


CE


Maria Alice Setubal Cenpec


Cristina Helena Almeida 
de Carvalho


Professora da Faculdade 
de Educação da UnB


Claudio de Moura Castro
Especialista em educação 


do Grupo Positivo
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TEMA / DATA COMISSÃO PARTICIPANTE ENTIDADE / QUALIFICAÇÃO


4ª audiência pública de instru-
ção do Projeto de Lei da Câmara 
nº 103, de 2012, de autoria da 
Presidência da República, que 
“aprova o Plano Nacional de 
Educação (PNE) e dá outras 
providências”,
29/10/2013.


CE


Mauricio Fernandes Pereira FNCE


Virgínia Barros UNE


Marta Vanelli CNTE


Ricardo Holz
Fórum das Entidades 
Estudantis do Brasil


Rivanildo Cadete Fidelis
Organização dos Professores 


Indígenas de Roraima


5ª audiência pública de instru-
ção do Projeto de Lei da Câmara 
nº 103, de 2012, de autoria da 
Presidência da República, que 
“aprova o Plano Nacional de 
Educação (PNE) e dá outras 
providências”,
31/10/2013.


CE


Luciano Sathler Rosa Guimarãe
Associação Brasileira de 


Educação a Distância


Edgar Flexa Ribeiro
Federação Nacional das 


Escolas Particulares


Wilson de Matos Silva Anaceu


Hélio Laranjeira Associação de Escolas Técnicas


6ª audiência pública de instru-
ção do Projeto de Lei da Câmara 
nº 103, de 2012, de autoria da 
Presidência da República, que 
“aprova o Plano Nacional de 
Educação (PNE) e dá outras 
providências”,
5/11/2013.


CE


Flávio Arns
Vice-governador e secretário de 
Educação do estado do Paraná


Patrícia Luiza Ferreira Rezende
Federação Nacional de Educação 


e Integração dos Surdos


José Turozi Federação Nacional das Apaes


Eugênia Augusta Gonzaga
Procuradora Regional da 
República da 3ª Região


Rosângela Machado
Gerente de Educação Inclusiva 


da Secretaria Municipal 
de Florianópolis/SC


Ana Cristina Correia e Silva
Centro de Ensino Especial 


01 de Brasília


Macaé Maria Evaristo dos Santos Secadi/MEC
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TEMA / DATA COMISSÃO PARTICIPANTE ENTIDADE / QUALIFICAÇÃO


7ª audiência pública de instru-
ção do Projeto de Lei da Câmara 
nº 103, de 2012, de autoria da 
Presidência da República, que 
“aprova o Plano Nacional de 
Educação (PNE) e dá outras pro-
vidências”, 7/11/2013.


CE


Naercio Menezes Filho
Centro de Políticas 
Públicas do Insper


Guiomar Namo de Mello Educadora
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LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 201412


Aprova o Plano Nacional de Educação 
(PNE) e dá outras providências.


A presidenta da República
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação (PNE), com vigência por 
dez anos, a contar da publicação desta lei, na forma do anexo, com vistas ao 
cumprimento do disposto no art. 214 da Constituição Federal.


Art. 2º São diretrizes do PNE:
I − erradicação do analfabetismo;
II − universalização do atendimento escolar;
III − superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 
cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação;
IV − melhoria da qualidade da educação;
V − formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores 
morais e éticos em que se fundamenta a sociedade;
VI − promoção do princípio da gestão democrática da educação pública;
VII − promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do país;
VIII − estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 
como proporção do Produto Interno Bruto (PIB), que assegure atendimento 
às necessidades de expansão, com padrão de qualidade e equidade;
IX − valorização dos(as) profissionais da educação;
X − promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade 
e à sustentabilidade socioambiental.


Art. 3º As metas previstas no anexo desta lei serão cumpridas no prazo de 
vigência deste PNE, desde que não haja prazo inferior definido para metas 
e estratégias específicas.


Art. 4º As metas previstas no anexo desta lei deverão ter como referência a 
Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (Pnad), o censo demográfico 


12  Publicada no Diário Oficial da União, Seção 1 (Ed. extra), de 26 de junho de 2014, p. 1-7.
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e os censos nacionais da educação básica e superior mais atualizados, dis-
poníveis na data da publicação desta lei.
Parágrafo único. O poder público buscará ampliar o escopo das pesquisas 
com fins estatísticos de forma a incluir informação detalhada sobre o perfil 
das populações de quatro a dezessete anos com deficiência.


Art. 5º A execução do PNE e o cumprimento de suas metas serão objeto 
de monitoramento contínuo e de avaliações periódicas, realizados pelas se-
guintes instâncias:
I − Ministério da Educação (MEC);
II − Comissão de Educação da Câmara dos Deputados e Comissão de Edu-
cação, Cultura e Esporte do Senado Federal;
III − Conselho Nacional de Educação (CNE);
IV − Fórum Nacional de Educação.
§ 1º Compete, ainda, às instâncias referidas no caput:
I − divulgar os resultados do monitoramento e das avaliações nos respectivos 
sítios institucionais da internet;
II − analisar e propor políticas públicas para assegurar a implementação das 
estratégias e o cumprimento das metas;
III − analisar e propor a revisão do percentual de investimento público em 
educação.
§ 2º A cada dois anos, ao longo do período de vigência deste PNE, o Insti-
tuto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep) 
publicará estudos para aferir a evolução no cumprimento das metas estabe-
lecidas no anexo desta lei, com informações organizadas por ente federado 
e consolidadas em âmbito nacional, tendo como referência os estudos e 
as pesquisas de que trata o art. 4º, sem prejuízo de outras fontes e infor-
mações relevantes.
§ 3º A meta progressiva do investimento público em educação será avaliada 
no quarto ano de vigência do PNE e poderá ser ampliada por meio de lei para 
atender às necessidades financeiras do cumprimento das demais metas.
§ 4º O investimento público em educação a que se referem o inciso VI do 
art. 214 da Constituição Federal e a meta 20 do anexo desta lei engloba os 
recursos aplicados na forma do art. 212 da Constituição Federal e do art. 60 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, bem como os recursos 
aplicados nos programas de expansão da educação profissional e superior, 
inclusive na forma de incentivo e isenção fiscal, as bolsas de estudos con-
cedidas no Brasil e no exterior, os subsídios concedidos em programas de 







Plano Nacional de Educação 2014-2024 45


financiamento estudantil e o financiamento de creches, pré-escolas e de 
educação especial na forma do art. 213 da Constituição Federal.
§ 5º Será destinada à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, em acréscimo 
aos recursos vinculados nos termos do art. 212 da Constituição Federal, além 
de outros recursos previstos em lei, a parcela da participação no resultado ou 
da compensação financeira pela exploração de petróleo e de gás natural, na 
forma de lei específica, com a finalidade de assegurar o cumprimento da meta 
prevista no inciso VI do art. 214 da Constituição Federal.


Art. 6º A União promoverá a realização de pelo menos duas conferências na-
cionais de educação até o final do decênio, precedidas de conferências distrital, 
municipais e estaduais, articuladas e coordenadas pelo Fórum Nacional de 
Educação, instituído nesta lei, no âmbito do Ministério da Educação.
§ 1º O Fórum Nacional de Educação, além da atribuição referida no caput:
I − acompanhará a execução do PNE e o cumprimento de suas metas;
II − promoverá a articulação das conferências nacionais de educação com 
as conferências regionais, estaduais e municipais que as precederem.
§ 2º As conferências nacionais de educação realizar-se-ão com intervalo 
de até quatro anos entre elas, com o objetivo de avaliar a execução deste 
PNE e subsidiar a elaboração do plano nacional de educação para o decênio 
subsequente.


Art. 7º A União, os estados, o Distrito Federal e os municípios atuarão em 
regime de colaboração, visando ao alcance das metas e à implementação das 
estratégias objeto deste Plano.
§ 1º Caberá aos gestores federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal 
a adoção das medidas governamentais necessárias ao alcance das metas 
previstas neste PNE.
§ 2º As estratégias definidas no anexo desta lei não elidem a adoção de me-
didas adicionais em âmbito local ou de instrumentos jurídicos que forma-
lizem a cooperação entre os entes federados, podendo ser complementadas 
por mecanismos nacionais e locais de coordenação e colaboração recíproca.
§ 3º Os sistemas de ensino dos estados, do Distrito Federal e dos municípios 
criarão mecanismos para o acompanhamento local da consecução das metas 
deste PNE e dos planos previstos no art. 8º.
§ 4º Haverá regime de colaboração específico para a implementação de mo-
dalidades de educação escolar que necessitem considerar territórios étnico-
-educacionais e a utilização de estratégias que levem em conta as identidades 
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e especificidades socioculturais e linguísticas de cada comunidade envolvida, 
assegurada a consulta prévia e informada a essa comunidade.
§ 5º Será criada uma instância permanente de negociação e cooperação entre 
a União, os estados, o Distrito Federal e os municípios.
§ 6º O fortalecimento do regime de colaboração entre os estados e respectivos 
municípios incluirá a instituição de instâncias permanentes de negociação, 
cooperação e pactuação em cada estado.
§ 7º O fortalecimento do regime de colaboração entre os municípios dar-se-á, 
inclusive, mediante a adoção de arranjos de desenvolvimento da educação.


Art. 8º Os estados, o Distrito Federal e os municípios deverão elaborar seus 
correspondentes planos de educação, ou adequar os planos já aprovados em 
lei, em consonância com as diretrizes, metas e estratégias previstas neste 
PNE, no prazo de um ano contado da publicação desta lei.
§ 1º Os entes federados estabelecerão nos respectivos planos de educação 
estratégias que:
I − assegurem a articulação das políticas educacionais com as demais políticas 
sociais, particularmente as culturais;
II − considerem as necessidades específicas das populações do campo e das 
comunidades indígenas e quilombolas, asseguradas a equidade educacional 
e a diversidade cultural;
III − garantam o atendimento das necessidades específicas na educação es-
pecial, assegurado o sistema educacional inclusivo em todos os níveis, etapas 
e modalidades;
IV − promovam a articulação interfederativa na implementação das políticas 
educacionais.
§ 2º Os processos de elaboração e adequação dos planos de educação dos es-
tados, do Distrito Federal e dos municípios, de que trata o caput deste artigo, 
serão realizados com ampla participação de representantes da comunidade 
educacional e da sociedade civil.


Art. 9º Os estados, o Distrito Federal e os municípios deverão aprovar leis 
específicas para os seus sistemas de ensino, disciplinando a gestão demo-
crática da educação pública nos respectivos âmbitos de atuação, no prazo 
de dois anos contado da publicação desta lei, adequando, quando for o caso, 
a legislação local já adotada com essa finalidade.


Art. 10. O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos 
anuais da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios serão 







Plano Nacional de Educação 2014-2024 47


formulados de maneira a assegurar a consignação de dotações orçamen-
tárias compatíveis com as diretrizes, metas e estratégias deste PNE e com 
os respectivos planos de educação, a fim de viabilizar sua plena execução.


Art. 11. O Sistema Nacional de Avaliação da Educação Básica, coordenado 
pela União, em colaboração com os estados, o Distrito Federal e os municípios, 
constituirá fonte de informação para a avaliação da qualidade da educação 
básica e para a orientação das políticas públicas desse nível de ensino.
§ 1º O sistema de avaliação a que se refere o caput produzirá, no máximo a 
cada dois anos:
I − indicadores de rendimento escolar, referentes ao desempenho dos(as) 
estudantes apurado em exames nacionais de avaliação, com participação de 
pelo menos oitenta por cento dos(as) alunos(as) de cada ano escolar perio-
dicamente avaliado em cada escola, e aos dados pertinentes apurados pelo 
censo escolar da educação básica;
II − indicadores de avaliação institucional, relativos a características como 
o perfil do alunado e do corpo dos(as) profissionais da educação, as relações 
entre dimensão do corpo docente, do corpo técnico e do corpo discente, a 
infraestrutura das escolas, os recursos pedagógicos disponíveis e os processos 
da gestão, entre outras relevantes.
§ 2º A elaboração e a divulgação de índices para avaliação da qualidade, como 
o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb), que agreguem os 
indicadores mencionados no inciso I do § 1º não elidem a obrigatoriedade 
de divulgação, em separado, de cada um deles.
§ 3º Os indicadores mencionados no § 1º serão estimados por etapa, estabe-
lecimento de ensino, rede escolar, unidade da federação e em nível agregado 
nacional, sendo amplamente divulgados, ressalvada a publicação de resulta-
dos individuais e indicadores por turma, que fica admitida exclusivamente 
para a comunidade do respectivo estabelecimento e para o órgão gestor da 
respectiva rede.
§ 4º Cabem ao Inep a elaboração e o cálculo do Ideb e dos indicadores re-
feridos no § 1º.
§ 5º A avaliação de desempenho dos(as) estudantes em exames, referida no 
inciso I do § 1º, poderá ser diretamente realizada pela União ou, mediante 
acordo de cooperação, pelos estados e pelo Distrito Federal, nos respec-
tivos sistemas de ensino e de seus municípios, caso mantenham sistemas 
próprios de avaliação do rendimento escolar, assegurada a compatibilidade 
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metodológica entre esses sistemas e o nacional, especialmente no que se 
refere às escalas de proficiência e ao calendário de aplicação.


Art. 12. Até o final do primeiro semestre do nono ano de vigência deste 
PNE, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, sem prejuízo 
das prerrogativas deste Poder, o projeto de lei referente ao Plano Nacional 
de Educação a vigorar no período subsequente, que incluirá diagnóstico, 
diretrizes, metas e estratégias para o próximo decênio.


Art. 13. O poder público deverá instituir, em lei específica, contados dois 
anos da publicação desta lei, o Sistema Nacional de Educação, responsável 
pela articulação entre os sistemas de ensino, em regime de colaboração, para 
efetivação das diretrizes, metas e estratégias do Plano Nacional de Educação.


Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Brasília, 25 de junho de 2014; 193º da Independência e 126º da República.


DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega


José Henrique Paim Fernandes
Miriam Belchior







Plano Nacional de Educação 2014-2024 49


Anexo


METAS E ESTRATÉGIAS


Meta 1: universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as 
crianças de quatro a cinco anos de idade e ampliar a oferta de educação 
infantil em creches de forma a atender, no mínimo, cinquenta por cento das 
crianças de até três anos até o final da vigência deste PNE.


Estratégias:


1.1. definir, em regime de colaboração entre a União, os estados, o Distrito 
Federal e os municípios, metas de expansão das respectivas redes públicas 
de educação infantil segundo padrão nacional de qualidade, considerando 
as peculiaridades locais;


1.2. garantir que, ao final da vigência deste PNE, seja inferior a dez por cen-
to a diferença entre as taxas de frequência à educação infantil das crianças 
de até três anos oriundas do quinto de renda familiar per capita mais eleva-
do e as do quinto de renda familiar per capita mais baixo;


1.3. realizar, periodicamente, em regime de colaboração, levantamento da 
demanda por creche para a população de até três anos, como forma de pla-
nejar a oferta e verificar o atendimento da demanda manifesta;


1.4. estabelecer, no primeiro ano de vigência do PNE, normas, procedimen-
tos e prazos para definição de mecanismos de consulta pública da demanda 
das famílias por creches;


1.5. manter e ampliar, em regime de colaboração e respeitadas as normas 
de acessibilidade, programa nacional de construção e reestruturação de es-
colas, bem como de aquisição de equipamentos, visando à expansão e à 
melhoria da rede física de escolas públicas de educação infantil;


1.6. implantar, até o segundo ano de vigência deste PNE, avaliação da edu-
cação infantil, a ser realizada a cada dois anos, com base em parâmetros 
nacionais de qualidade, a fim de aferir a infraestrutura física, o quadro 
de pessoal, as condições de gestão, os recursos pedagógicos, a situação de 
acessibilidade, entre outros indicadores relevantes;
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1.7. articular a oferta de matrículas gratuitas em creches certificadas como 
entidades beneficentes de assistência social na área de educação com a ex-
pansão da oferta na rede escolar pública;


1.8. promover a formação inicial e continuada dos(as) profissionais da edu-
cação infantil, garantindo, progressivamente, o atendimento por profissio-
nais com formação superior;


1.9. estimular a articulação entre pós-graduação, núcleos de pesquisa e 
cursos de formação para profissionais da educação, de modo a garantir a 
elaboração de currículos e propostas pedagógicas que incorporem os avan-
ços de pesquisas ligadas ao processo de ensino-aprendizagem e às teorias 
educacionais no atendimento da população de zero a cinco anos;


1.10. fomentar o atendimento das populações do campo e das comunidades 
indígenas e quilombolas na educação infantil nas respectivas comunida-
des, por meio do redimensionamento da distribuição territorial da oferta, 
limitando a nucleação de escolas e o deslocamento de crianças, de forma a 
atender às especificidades dessas comunidades, garantido consulta prévia 
e informada;


1.11. priorizar o acesso à educação infantil e fomentar a oferta do aten-
dimento educacional especializado complementar e suplementar aos(às) 
alunos(as) com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação, assegurando a educação bilíngue para crian-
ças surdas e a transversalidade da educação especial nessa etapa da educa-
ção básica;


1.12. implementar, em caráter complementar, programas de orientação e 
apoio às famílias, por meio da articulação das áreas de educação, saúde e 
assistência social, com foco no desenvolvimento integral das crianças de 
até três anos de idade;


1.13. preservar as especificidades da educação infantil na organização das 
redes escolares, garantindo o atendimento da criança de zero a cinco anos 
em estabelecimentos que atendam a parâmetros nacionais de qualidade, e a 
articulação com a etapa escolar seguinte, visando ao ingresso do(a) aluno(a) 
de seis anos de idade no ensino fundamental;


1.14. fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso e da per-
manência das crianças na educação infantil, em especial dos beneficiários 
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de programas de transferência de renda, em colaboração com as famílias e 
com os órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância;


1.15. promover a busca ativa de crianças em idade correspondente à educa-
ção infantil, em parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e 
proteção à infância, preservando o direito de opção da família em relação 
às crianças de até três anos;


1.16. o Distrito Federal e os municípios, com a colaboração da União e dos 
estados, realizarão e publicarão, a cada ano, levantamento da demanda ma-
nifesta por educação infantil em creches e pré-escolas, como forma de pla-
nejar e verificar o atendimento;


1.17. estimular o acesso à educação infantil em tempo integral, para todas 
as crianças de zero a cinco anos, conforme estabelecido nas Diretrizes Cur-
riculares Nacionais para a Educação Infantil.


Meta 2: universalizar o ensino fundamental de nove anos para toda a po-
pulação de seis a quatorze anos e garantir que pelo menos noventa e cinco 
por cento dos alunos concluam essa etapa na idade recomendada, até o úl-
timo ano de vigência deste PNE.


Estratégias:


2.1. o Ministério da Educação, em articulação e colaboração com os es-
tados, o Distrito Federal e os municípios, deverá, até o final do segundo 
ano de vigência deste PNE, elaborar e encaminhar ao Conselho Nacional 
de Educação, precedida de consulta pública nacional, proposta de direitos 
e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para os(as) alunos(as) do 
ensino fundamental;


2.2. pactuar entre União, estados, Distrito Federal e municípios, no âmbito 
da instância permanente de que trata o § 5º do art. 7º desta lei, a implanta-
ção dos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento que confi-
gurarão a base nacional comum curricular do ensino fundamental;


2.3. criar mecanismos para o acompanhamento individualizado dos(as) 
alunos(as) do ensino fundamental;


2.4. fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso, da per-
manência e do aproveitamento escolar dos beneficiários de programas 
de transferência de renda, bem como das situações de discriminação,  







Série
Legislação52


preconceitos e violências na escola, visando ao estabelecimento de condi-
ções adequadas para o sucesso escolar dos(as) alunos(as), em colaboração 
com as famílias e com órgãos públicos de assistência social, saúde e prote-
ção à infância, adolescência e juventude;


2.5. promover a busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola, em 
parceria com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à in-
fância, adolescência e juventude;


2.6. desenvolver tecnologias pedagógicas que combinem, de maneira arti-
culada, a organização do tempo e das atividades didáticas entre a escola e 
o ambiente comunitário, considerando as especificidades da educação es-
pecial, das escolas do campo e das comunidades indígenas e quilombolas;


2.7. disciplinar, no âmbito dos sistemas de ensino, a organização flexível 
do trabalho pedagógico, incluindo adequação do calendário escolar de 
acordo com a realidade local, a identidade cultural e as condições climá-
ticas da região;


2.8. promover a relação das escolas com instituições e movimentos cultu-
rais, a fim de garantir a oferta regular de atividades culturais para a livre 
fruição dos(as) alunos(as) dentro e fora dos espaços escolares, assegurando 
ainda que as escolas se tornem polos de criação e difusão cultural;


2.9. incentivar a participação dos pais ou responsáveis no acompanhamen-
to das atividades escolares dos filhos por meio do estreitamento das rela-
ções entre as escolas e as famílias;


2.10. estimular a oferta do ensino fundamental, em especial dos anos ini-
ciais, para as populações do campo, indígenas e quilombolas, nas próprias 
comunidades;


2.11. desenvolver formas alternativas de oferta do ensino fundamental, ga-
rantida a qualidade, para atender aos filhos e filhas de profissionais que se 
dedicam a atividades de caráter itinerante;


2.12. oferecer atividades extracurriculares de incentivo aos (às) estu-
dantes e de estímulo a habilidades, inclusive mediante certames e con-
cursos nacionais;
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2.13. promover atividades de desenvolvimento e estímulo a habilidades es-
portivas nas escolas, interligadas a um plano de disseminação do desporto 
educacional e de desenvolvimento esportivo nacional.


Meta 3: universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda a popula-
ção de quinze a dezessete anos e elevar, até o final do período de vigência 
deste PNE, a taxa líquida de matrículas no ensino médio para oitenta e 
cinco por cento.


Estratégias:


3.1. institucionalizar programa nacional de renovação do ensino médio, 
a fim de incentivar práticas pedagógicas com abordagens interdisciplina-
res estruturadas pela relação entre teoria e prática, por meio de currícu-
los escolares que organizem, de maneira flexível e diversificada, conteúdos 
obrigatórios e eletivos articulados em dimensões como ciência, trabalho, 
linguagens, tecnologia, cultura e esporte, garantindo-se a aquisição de 
equipamentos e laboratórios, a produção de material didático específico, a 
formação continuada de professores e a articulação com instituições acadê-
micas, esportivas e culturais;


3.2. o Ministério da Educação, em articulação e colaboração com os en-
tes federados e ouvida a sociedade mediante consulta pública nacional, 
elaborará e encaminhará ao Conselho Nacional de Educação (CNE), até 
o segundo ano de vigência deste PNE, proposta de direitos e objetivos de 
aprendizagem e desenvolvimento para os(as) alunos(as) de ensino médio, a 
serem atingidos nos tempos e etapas de organização deste nível de ensino, 
com vistas a garantir formação básica comum;


3.3. pactuar entre União, estados, Distrito Federal e municípios, no âmbito 
da instância permanente de que trata o § 5º do art. 7º desta lei, a implanta-
ção dos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento que confi-
gurarão a base nacional comum curricular do ensino médio;


3.4. garantir a fruição de bens e espaços culturais, de forma regular, bem 
como a ampliação da prática desportiva, integrada ao currículo escolar;


3.5. manter e ampliar programas e ações de correção de fluxo do ensino 
fundamental, por meio do acompanhamento individualizado do(a) aluno(a) 
com rendimento escolar defasado e pela adoção de práticas como aulas 
de reforço no turno complementar, estudos de recuperação e progressão  







Série
Legislação54


parcial, de forma a reposicioná-lo no ciclo escolar de maneira compatível 
com sua idade;


3.6. universalizar o Exame Nacional do Ensino Médio (Enem), fundamen-
tado em matriz de referência do conteúdo curricular do ensino médio e em 
técnicas estatísticas e psicométricas que permitam comparabilidade de re-
sultados, articulando-o com o Sistema Nacional de Avaliação da Educação 
Básica (Saeb), e promover sua utilização como instrumento de avaliação 
sistêmica, para subsidiar políticas públicas para a educação básica, de ava-
liação certificadora, possibilitando aferição de conhecimentos e habilida-
des adquiridos dentro e fora da escola, e de avaliação classificatória, como 
critério de acesso à educação superior;


3.7. fomentar a expansão das matrículas gratuitas de ensino médio inte-
grado à educação profissional, observando-se as peculiaridades das popu-
lações do campo, das comunidades indígenas e quilombolas e das pessoas 
com deficiência;


3.8. estruturar e fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do aces-
so e da permanência dos e das jovens beneficiários(as) de programas de 
transferência de renda, no ensino médio, quanto à frequência, ao aprovei-
tamento escolar e à interação com o coletivo, bem como das situações de 
discriminação, preconceitos e violências, práticas irregulares de exploração 
do trabalho, consumo de drogas, gravidez precoce, em colaboração com 
as famílias e com órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à 
adolescência e juventude;


3.9. promover a busca ativa da população de quinze a dezessete anos fora da 
escola, em articulação com os serviços de assistência social, saúde e prote-
ção à adolescência e à juventude;


3.10. fomentar programas de educação e de cultura para a população ur-
bana e do campo de jovens, na faixa etária de quinze a dezessete anos, e 
de adultos, com qualificação social e profissional para aqueles que estejam 
fora da escola e com defasagem no fluxo escolar;


3.11. redimensionar a oferta de ensino médio nos turnos diurno e noturno, 
bem como a distribuição territorial das escolas de ensino médio, de for-
ma a atender a toda a demanda, de acordo com as necessidades específicas 
dos(as) alunos(as);
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3.12. desenvolver formas alternativas de oferta do ensino médio, garantida 
a qualidade, para atender aos filhos e filhas de profissionais que se dedicam 
a atividades de caráter itinerante;


3.13. implementar políticas de prevenção à evasão motivada por preconcei-
to ou quaisquer formas de discriminação, criando rede de proteção contra 
formas associadas de exclusão;


3.14. estimular a participação dos adolescentes nos cursos das áreas tecno-
lógicas e científicas.


Meta 4: universalizar, para a população de quatro a dezessete anos com defi-
ciência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou super-
dotação, o acesso à educação básica e ao atendimento educacional especiali-
zado, preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de sistema 
educacional inclusivo, de salas de recursos multifuncionais, classes, escolas 
ou serviços especializados, públicos ou conveniados.


Estratégias:


4.1. contabilizar, para fins do repasse do Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Edu-
cação (Fundeb), as matrículas dos(as) estudantes da educação regular da 
rede pública que recebam atendimento educacional especializado comple-
mentar e suplementar, sem prejuízo do cômputo dessas matrículas na edu-
cação básica regular, e as matrículas efetivadas, conforme o censo escolar 
mais atualizado, na educação especial oferecida em instituições comunitá-
rias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o 
poder público e com atuação exclusiva na modalidade, nos termos da Lei 
nº 11.494, de 20 de junho de 2007;


4.2. promover, no prazo de vigência deste PNE, a universalização do aten-
dimento escolar à demanda manifesta pelas famílias de crianças de zero a 
três anos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação, observado o que dispõe a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional;


4.3. implantar, ao longo deste PNE, salas de recursos multifuncionais e fomen-
tar a formação continuada de professores e professoras para o atendimento 
educacional especializado nas escolas urbanas, do campo, indígenas e de 
comunidades quilombolas;
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4.4. garantir atendimento educacional especializado em salas de recur-
sos multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públi-
cos ou conveniados, nas formas complementar e suplementar, a todos(as) 
alunos(as) com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação, matriculados na rede pública de educação bá-
sica, conforme necessidade identificada por meio de avaliação, ouvidos a 
família e o aluno;


4.5. estimular a criação de centros multidisciplinares de apoio, pesqui-
sa e assessoria, articulados com instituições acadêmicas e integrados por 
profissionais das áreas de saúde, assistência social, pedagogia e psicologia, 
para apoiar o trabalho dos(as) professores da educação básica com os(as) 
alunos(as) com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação;


4.6. manter e ampliar programas suplementares que promovam a acessi-
bilidade nas instituições públicas, para garantir o acesso e a permanência 
dos(as) alunos(as) com deficiência por meio da adequação arquitetônica, 
da oferta de transporte acessível e da disponibilização de material didático 
próprio e de recursos de tecnologia assistiva, assegurando, ainda, no con-
texto escolar, em todas as etapas, níveis e modalidades de ensino, a identifi-
cação dos(as) alunos(as) com altas habilidades ou superdotação;


4.7. garantir a oferta de educação bilíngue, em Língua Brasileira de Sinais 
(Libras) como primeira língua e na modalidade escrita da língua portugue-
sa como segunda língua, aos(às) alunos(as) surdos e com deficiência audi-
tiva de zero a dezessete anos, em escolas e classes bilíngues e em escolas 
inclusivas, nos termos do art. 22 do Decreto nº 5.626, de 22 de dezembro de 
2005, e dos arts. 24 e 30 da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência, bem como a adoção do sistema braile de leitura para cegos e 
surdos-cegos;


4.8. garantir a oferta de educação inclusiva, vedada a exclusão do ensino 
regular sob alegação de deficiência e promovida a articulação pedagógica 
entre o ensino regular e o atendimento educacional especializado;


4.9. fortalecer o acompanhamento e o monitoramento do acesso à escola 
e ao atendimento educacional especializado, bem como da permanência 
e do desenvolvimento escolar dos(as) alunos(as) com deficiência, trans-
tornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação 
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beneficiários(as) de programas de transferência de renda, juntamente com 
o combate às situações de discriminação, preconceito e violência, com vis-
tas ao estabelecimento de condições adequadas para o sucesso educacional, 
em colaboração com as famílias e com os órgãos públicos de assistência 
social, saúde e proteção à infância, à adolescência e à juventude;


4.10. fomentar pesquisas voltadas para o desenvolvimento de metodologias, 
materiais didáticos, equipamentos e recursos de tecnologia assistiva, com 
vistas à promoção do ensino e da aprendizagem, bem como das condições 
de acessibilidade dos(as) estudantes com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação;


4.11. promover o desenvolvimento de pesquisas interdisciplinares para 
subsidiar a formulação de políticas públicas intersetoriais que atendam as 
especificidades educacionais de estudantes com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação que re-
queiram medidas de atendimento especializado;


4.12. promover a articulação intersetorial entre órgãos e políticas públicas 
de saúde, assistência social e direitos humanos, em parceria com as famí-
lias, com o fim de desenvolver modelos de atendimento voltados à conti-
nuidade do atendimento escolar, na educação de jovens e adultos, das pes-
soas com deficiência e transtornos globais do desenvolvimento com idade 
superior à faixa etária de escolarização obrigatória, de forma a assegurar a 
atenção integral ao longo da vida;


4.13. apoiar a ampliação das equipes de profissionais da educação para 
atender à demanda do processo de escolarização dos(das) estudantes com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação, garantindo a oferta de professores(as) do atendimento edu-
cacional especializado, profissionais de apoio ou auxiliares, tradutores(as) 
e intérpretes de libras, guias-intérpretes para surdos-cegos, professores de 
libras, prioritariamente surdos, e professores bilíngues;


4.14. definir, no segundo ano de vigência deste PNE, indicadores de qua-
lidade e política de avaliação e supervisão para o funcionamento de ins-
tituições públicas e privadas que prestam atendimento a alunos com  
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 
superdotação;
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4.15. promover, por iniciativa do Ministério da Educação, nos órgãos de 
pesquisa, demografia e estatística competentes, a obtenção de informa-
ção detalhada sobre o perfil das pessoas com deficiência, transtornos glo-
bais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação de zero a 
dezessete anos;


4.16. incentivar a inclusão nos cursos de licenciatura e nos demais cursos 
de formação para profissionais da educação, inclusive em nível de pós-gra-
duação, observado o disposto no caput do art. 207 da Constituição Federal, 
dos referenciais teóricos, das teorias de aprendizagem e dos processos de 
ensino-aprendizagem relacionados ao atendimento educacional de alunos 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilida-
des ou superdotação;


4.17. promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando 
a ampliar as condições de apoio ao atendimento escolar integral das pesso-
as com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habili-
dades ou superdotação matriculadas nas redes públicas de ensino;


4.18. promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visan-
do a ampliar a oferta de formação continuada e a produção de material 
didático acessível, assim como os serviços de acessibilidade necessários ao 
pleno acesso, participação e aprendizagem dos estudantes com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdota-
ção matriculados na rede pública de ensino;


4.19. promover parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, a fim 
de favorecer a participação das famílias e da sociedade na construção do 
sistema educacional inclusivo.


Meta 5: alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do terceiro 
ano do ensino fundamental.


Estratégias:


5.1. estruturar os processos pedagógicos de alfabetização, nos anos iniciais 
do ensino fundamental, articulando-os com as estratégias desenvolvidas na 
pré-escola, com qualificação e valorização dos(as) professores(as) alfabeti-
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zadores e com apoio pedagógico específico, a fim de garantir a alfabetiza-
ção plena de todas as crianças;


5.2. instituir instrumentos de avaliação nacional periódicos e específicos 
para aferir a alfabetização das crianças, aplicados a cada ano, bem como 
estimular os sistemas de ensino e as escolas a criarem os respectivos ins-
trumentos de avaliação e monitoramento, implementando medidas peda-
gógicas para alfabetizar todos os alunos e alunas até o final do terceiro ano 
do ensino fundamental;


5.3. selecionar, certificar e divulgar tecnologias educacionais para a alfa-
betização de crianças, assegurada a diversidade de métodos e propostas 
pedagógicas, bem como o acompanhamento dos resultados nos sistemas 
de ensino em que forem aplicadas, devendo ser disponibilizadas, preferen-
cialmente, como recursos educacionais abertos;


5.4. fomentar o desenvolvimento de tecnologias educacionais e de práticas 
pedagógicas inovadoras que assegurem a alfabetização e favoreçam a me-
lhoria do fluxo escolar e a aprendizagem dos(as) alunos(as), consideradas as 
diversas abordagens metodológicas e sua efetividade;


5.5. apoiar a alfabetização de crianças do campo, indígenas, quilombolas e 
de populações itinerantes, com a produção de materiais didáticos especí-
ficos, e desenvolver instrumentos de acompanhamento que considerem o 
uso da língua materna pelas comunidades indígenas e a identidade cultural 
das comunidades quilombolas;


5.6. promover e estimular a formação inicial e continuada de professores(as) 
para a alfabetização de crianças, com o conhecimento de novas tecnologias 
educacionais e práticas pedagógicas inovadoras, estimulando a articulação 
entre programas de pós-graduação stricto sensu e ações de formação conti-
nuada de professores(as) para a alfabetização;


5.7. apoiar a alfabetização das pessoas com deficiência, considerando as 
suas especificidades, inclusive a alfabetização bilíngue de pessoas surdas, 
sem estabelecimento de terminalidade temporal.


Meta 6: oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, cinquenta 
por cento das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, vinte e cin-
co por cento dos(as) alunos(as) da educação básica.
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Estratégias:


6.1. promover, com o apoio da União, a oferta de educação básica pública 
em tempo integral, por meio de atividades de acompanhamento pedagó-
gico e multidisciplinares, inclusive culturais e esportivas, de forma que o 
tempo de permanência dos(as) alunos(as) na escola, ou sob sua responsa-
bilidade, passe a ser igual ou superior a sete horas diárias durante todo o 
ano letivo, com a ampliação progressiva da jornada de professores em uma 
única escola;


6.2. instituir, em regime de colaboração, programa de construção de esco-
las com padrão arquitetônico e de mobiliário adequado para atendimen-
to em tempo integral, prioritariamente em comunidades pobres ou com 
crianças em situação de vulnerabilidade social;


6.3. institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa nacional 
de ampliação e reestruturação das escolas públicas, por meio da instalação de 
quadras poliesportivas, laboratórios, inclusive de informática, espaços para 
atividades culturais, bibliotecas, auditórios, cozinhas, refeitórios, banheiros e 
outros equipamentos, bem como da produção de material didático e da for-
mação de recursos humanos para a educação em tempo integral;


6.4. fomentar a articulação da escola com os diferentes espaços educativos, 
culturais e esportivos e com equipamentos públicos, como centros comuni-
tários, bibliotecas, praças, parques, museus, teatros, cinemas e planetários;


6.5. estimular a oferta de atividades voltadas à ampliação da jornada escolar 
de alunos(as) matriculados nas escolas da rede pública de educação básica 
por parte das entidades privadas de serviço social vinculadas ao sistema sin-
dical, de forma concomitante e em articulação com a rede pública de ensino;


6.6. orientar a aplicação da gratuidade de que trata o art. 13 da Lei nº 12.101, 
de 27 de novembro de 2009, em atividades de ampliação da jornada escolar 
de alunos(as) das escolas da rede pública de educação básica, de forma conco-
mitante e em articulação com a rede pública de ensino;


6.7. atender às escolas do campo e de comunidades indígenas e quilombolas 
na oferta de educação em tempo integral, com base em consulta prévia e 
informada, considerando-se as peculiaridades locais;


6.8. garantir a educação em tempo integral para pessoas com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdo-
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tação na faixa etária de quatro a dezessete anos, assegurando atendimen-
to educacional especializado complementar e suplementar ofertado em 
salas de recursos multifuncionais da própria escola ou em instituições 
especializadas;


6.9. adotar medidas para otimizar o tempo de permanência dos alunos na 
escola, direcionando a expansão da jornada para o efetivo trabalho escolar, 
combinado com atividades recreativas, esportivas e culturais.


Meta 7: fomentar a qualidade da educação básica em todas as etapas e mo-
dalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de modo a 
atingir as seguintes médias nacionais para o Ideb:


IDEB 2015 2017 2019 2021


Anos iniciais do ensino fundamental 5,2 5,5 5,7 6,0


Anos finais do ensino fundamental 4,7 5,0 5,2 5,5


Ensino médio 4,3 4,7 5,0 5,2


Estratégias:


7.1. estabelecer e implantar, mediante pactuação interfederativa, diretrizes 
pedagógicas para a educação básica e a base nacional comum dos currícu-
los, com direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento dos(as) 
alunos(as) para cada ano do ensino fundamental e médio, respeitada a di-
versidade regional, estadual e local;


7.2. assegurar que:
a) no quinto ano de vigência deste PNE, pelo menos setenta por 


cento dos(as) alunos(as) do ensino fundamental e do ensino médio 
tenham alcançado nível suficiente de aprendizado em relação 
aos direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento de 
seu ano de estudo, e cinquenta por cento, pelo menos, o nível 
desejável;


b) no último ano de vigência deste PNE, todos os(as) estudantes do 
ensino fundamental e do ensino médio tenham alcançado nível 
suficiente de aprendizado em relação aos direitos e objetivos de 
aprendizagem e desenvolvimento de seu ano de estudo, e oitenta 
por cento, pelo menos, o nível desejável;
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7.3. constituir, em colaboração entre a União, os estados, o Distrito Federal 
e os municípios, um conjunto nacional de indicadores de avaliação institu-
cional com base no perfil do alunado e do corpo de profissionais da educa-
ção, nas condições de infraestrutura das escolas, nos recursos pedagógicos 
disponíveis, nas características da gestão e em outras dimensões relevan-
tes, considerando as especificidades das modalidades de ensino;


7.4. induzir processo contínuo de autoavaliação das escolas de educação bá-
sica, por meio da constituição de instrumentos de avaliação que orientem 
as dimensões a serem fortalecidas, destacando-se a elaboração de plane-
jamento estratégico, a melhoria contínua da qualidade educacional, a for-
mação continuada dos(as) profissionais da educação e o aprimoramento da 
gestão democrática;


7.5. formalizar e executar os planos de ações articuladas dando cumprimento 
às metas de qualidade estabelecidas para a educação básica pública e às estra-
tégias de apoio técnico e financeiro voltadas à melhoria da gestão educacional, 
à formação de professores e professoras e profissionais de serviços e apoio esco-
lares, à ampliação e ao desenvolvimento de recursos pedagógicos e à melhoria 
e expansão da infraestrutura física da rede escolar;


7.6. associar a prestação de assistência técnica financeira à fixação de metas 
intermediárias, nos termos estabelecidos conforme pactuação voluntária 
entre os entes, priorizando sistemas e redes de ensino com Ideb abaixo da 
média nacional;


7.7. aprimorar continuamente os instrumentos de avaliação da qualidade 
do ensino fundamental e médio, de forma a englobar o ensino de ciências 
nos exames aplicados nos anos finais do ensino fundamental, e incorpo-
rar o Exame Nacional do Ensino Médio, assegurada a sua universalização, 
ao sistema de avaliação da educação básica, bem como apoiar o uso dos 
resultados das avaliações nacionais pelas escolas e redes de ensino para a 
melhoria de seus processos e práticas pedagógicas;


7.8. desenvolver indicadores específicos de avaliação da qualidade da educa-
ção especial, bem como da qualidade da educação bilíngue para surdos;


7.9. orientar as políticas das redes e sistemas de ensino, de forma a bus-
car atingir as metas do Ideb, diminuindo a diferença entre as escolas com 
os menores índices e a média nacional, garantindo equidade da aprendi-
zagem e reduzindo pela metade, até o último ano de vigência deste PNE, 
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as diferenças entre as médias dos índices dos estados, inclusive do Distrito 
Federal, e dos municípios;


7.10. fixar, acompanhar e divulgar bienalmente os resultados pedagógicos 
dos indicadores do sistema nacional de avaliação da educação básica e do 
Ideb, relativos às escolas, às redes públicas de educação básica e aos siste-
mas de ensino da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, 
assegurando a contextualização desses resultados, com relação a indicado-
res sociais relevantes, como os de nível socioeconômico das famílias dos(as) 
alunos(as), e a transparência e o acesso público às informações técnicas de 
concepção e operação do sistema de avaliação;


7.11. melhorar o desempenho dos alunos da educação básica nas avaliações 
da aprendizagem no Programa Internacional de Avaliação de Estudantes 
(Pisa), tomado como instrumento externo de referência, internacional-
mente reconhecido, de acordo com as seguintes projeções:


PISA 2015 2018 2021


Média dos resultados em matemática, leitura e ciências 438 455 473


7.12. incentivar o desenvolvimento, selecionar, certificar e divulgar tec-
nologias educacionais para a educação infantil, o ensino fundamental e o 
ensino médio e incentivar práticas pedagógicas inovadoras que assegurem 
a melhoria do fluxo escolar e a aprendizagem, assegurada a diversidade de 
métodos e propostas pedagógicas, com preferência para softwares livres e re-
cursos educacionais abertos, bem como o acompanhamento dos resultados 
nos sistemas de ensino em que forem aplicadas;


7.13. garantir transporte gratuito para todos(as) os(as) estudantes da edu-
cação do campo na faixa etária da educação escolar obrigatória, median-
te renovação e padronização integral da frota de veículos, de acordo com 
especificações definidas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade 
e Tecnologia (Inmetro), e financiamento compartilhado, com participação 
da União proporcional às necessidades dos entes federados, visando a re-
duzir a evasão escolar e o tempo médio de deslocamento a partir de cada 
situação local;
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7.14. desenvolver pesquisas de modelos alternativos de atendimento escolar 
para a população do campo que considerem as especificidades locais e as 
boas práticas nacionais e internacionais;


7.15. universalizar, até o quinto ano de vigência deste PNE, o acesso à rede 
mundial de computadores em banda larga de alta velocidade e triplicar, até 
o final da década, a relação computador/aluno(a) nas escolas da rede públi-
ca de educação básica, promovendo a utilização pedagógica das tecnologias 
da informação e da comunicação;


7.16. apoiar técnica e financeiramente a gestão escolar mediante trans-
ferência direta de recursos financeiros à escola, garantindo a participa-
ção da comunidade escolar no planejamento e na aplicação dos recursos, 
visando à ampliação da transparência e ao efetivo desenvolvimento da 
gestão democrática;


7.17. ampliar programas e aprofundar ações de atendimento ao(à) 
aluno(a), em todas as etapas da educação básica, por meio de programas 
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde;


7.18. assegurar a todas as escolas públicas de educação básica o acesso a 
energia elétrica, abastecimento de água tratada, esgotamento sanitário e 
manejo dos resíduos sólidos, garantir o acesso dos alunos a espaços para 
a prática esportiva, a bens culturais e artísticos e a equipamentos e labo-
ratórios de ciências e, em cada edifício escolar, garantir a acessibilidade às 
pessoas com deficiência;


7.19. institucionalizar e manter, em regime de colaboração, programa na-
cional de reestruturação e aquisição de equipamentos para escolas públicas, 
visando à equalização regional das oportunidades educacionais;


7.20. prover equipamentos e recursos tecnológicos digitais para a utilização 
pedagógica no ambiente escolar a todas as escolas públicas da educação 
básica, criando, inclusive, mecanismos para implementação das condições 
necessárias para a universalização das bibliotecas nas instituições educa-
cionais, com acesso a redes digitais de computadores, inclusive a internet;


7.21. a União, em regime de colaboração com os entes federados subnacio-
nais, estabelecerá, no prazo de dois anos contados da publicação desta lei, 
parâmetros mínimos de qualidade dos serviços da educação básica, a serem 
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utilizados como referência para infraestrutura das escolas, recursos pedagó-
gicos, entre outros insumos relevantes, bem como instrumento para adoção 
de medidas para a melhoria da qualidade do ensino;


7.22. informatizar integralmente a gestão das escolas públicas e das secre-
tarias de educação dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, bem 
como manter programa nacional de formação inicial e continuada para o 
pessoal técnico das secretarias de educação;


7.23. garantir políticas de combate à violência na escola, inclusive pelo 
desenvolvimento de ações destinadas à capacitação de educadores para 
detecção dos sinais de suas causas, como a violência doméstica e sexual, 
favorecendo a adoção das providências adequadas para promover a cons-
trução da cultura de paz e um ambiente escolar dotado de segurança para 
a comunidade;


7.24. implementar políticas de inclusão e permanência na escola para ado-
lescentes e jovens que se encontram em regime de liberdade assistida e em 
situação de rua, assegurando os princípios da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente);


7.25. garantir nos currículos escolares conteúdos sobre a história e as cul-
turas afro-brasileira e indígenas e implementar ações educacionais, nos ter-
mos das Leis nos 10.639, de 9 de janeiro de 2003, e 11.645, de 10 de março 
de 2008, assegurando-se a implementação das respectivas diretrizes curri-
culares nacionais, por meio de ações colaborativas com fóruns de educação 
para a diversidade étnico-racial, conselhos escolares, equipes pedagógicas 
e a sociedade civil;


7.26. consolidar a educação escolar no campo de populações tradicionais, 
de populações itinerantes e de comunidades indígenas e quilombolas, 
respeitando a articulação entre os ambientes escolares e comunitários e  
garantindo: o desenvolvimento sustentável e preservação da identidade 
cultural; a participação da comunidade na definição do modelo de orga-
nização pedagógica e de gestão das instituições, consideradas as práticas 
socioculturais e as formas particulares de organização do tempo; a oferta 
bilíngue na educação infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental, 
em língua materna das comunidades indígenas e em língua portuguesa; a 
reestruturação e a aquisição de equipamentos; a oferta de programa para a 
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formação inicial e continuada de profissionais da educação; e o atendimen-
to em educação especial;


7.27. desenvolver currículos e propostas pedagógicas específicas para edu-
cação escolar para as escolas do campo e para as comunidades indígenas 
e quilombolas, incluindo os conteúdos culturais correspondentes às res-
pectivas comunidades e considerando o fortalecimento das práticas socio-
culturais e da língua materna de cada comunidade indígena, produzindo 
e disponibilizando materiais didáticos específicos, inclusive para os(as) 
alunos(as) com deficiência;


7.28. mobilizar as famílias e setores da sociedade civil, articulando a 
educação formal com experiências de educação popular e cidadã, com 
os propósitos de que a educação seja assumida como responsabilidade 
de todos e de ampliar o controle social sobre o cumprimento das políti-
cas públicas educacionais;


7.29. promover a articulação dos programas da área da educação, de âmbi-
to local e nacional, com os de outras áreas, como saúde, trabalho e empre-
go, assistência social, esporte e cultura, possibilitando a criação de rede 
de apoio integral às famílias, como condição para a melhoria da qualidade 
educacional;


7.30. universalizar, mediante articulação entre os órgãos responsáveis pelas 
áreas da saúde e da educação, o atendimento aos(às) estudantes da rede 
escolar pública de educação básica por meio de ações de prevenção, promo-
ção e atenção à saúde;


7.31. estabelecer ações efetivas especificamente voltadas para a promoção, 
prevenção, atenção e atendimento à saúde e à integridade física, mental e 
emocional dos(das) profissionais da educação, como condição para a me-
lhoria da qualidade educacional;


7.32. fortalecer, com a colaboração técnica e financeira da União, em articu-
lação com o sistema nacional de avaliação, os sistemas estaduais de avaliação 
da educação básica, com participação, por adesão, das redes municipais de 
ensino, para orientar as políticas públicas e as práticas pedagógicas, com o 
fornecimento das informações às escolas e à sociedade;


7.33. promover, com especial ênfase, em consonância com as diretrizes do 
Plano Nacional do Livro e da Leitura, a formação de leitores e leitoras e 
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a capacitação de professores e professoras, bibliotecários e bibliotecárias 
e agentes da comunidade para atuar como mediadores e mediadoras da 
leitura, de acordo com a especificidade das diferentes etapas do desenvolvi-
mento e da aprendizagem;


7.34. instituir, em articulação com os estados, os municípios e o Distrito 
Federal, programa nacional de formação de professores e professoras e de 
alunos e alunas para promover e consolidar política de preservação da me-
mória nacional;


7.35. promover a regulação da oferta da educação básica pela iniciativa 
privada, de forma a garantir a qualidade e o cumprimento da função so-
cial da educação;


7.36. estabelecer políticas de estímulo às escolas que melhorarem o desem-
penho no Ideb, de modo a valorizar o mérito do corpo docente, da direção 
e da comunidade escolar.


Meta 8: elevar a escolaridade média da população de dezoito a vinte e nove 
anos, de modo a alcançar, no mínimo, doze anos de estudo no último ano 
de vigência deste Plano, para as populações do campo, da região de menor 
escolaridade no país e dos vinte e cinco por cento mais pobres, e igualar a 
escolaridade média entre negros e não negros declarados à Fundação Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).


Estratégias:


8.1. institucionalizar programas e desenvolver tecnologias para correção de 
fluxo, para acompanhamento pedagógico individualizado e para recupera-
ção e progressão parcial, bem como priorizar estudantes com rendimento 
escolar defasado, considerando as especificidades dos segmentos popula-
cionais considerados;


8.2. implementar programas de educação de jovens e adultos para os seg-
mentos populacionais considerados, que estejam fora da escola e com defa-
sagem idade-série, associados a outras estratégias que garantam a continui-
dade da escolarização, após a alfabetização inicial;


8.3. garantir acesso gratuito a exames de certificação da conclusão dos en-
sinos fundamental e médio;
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8.4. expandir a oferta gratuita de educação profissional técnica por parte 
das entidades privadas de serviço social e de formação profissional vincula-
das ao sistema sindical, de forma concomitante ao ensino ofertado na rede 
escolar pública, para os segmentos populacionais considerados;


8.5. promover, em parceria com as áreas de saúde e assistência social, o acom-
panhamento e o monitoramento do acesso à escola específicos para os seg-
mentos populacionais considerados, identificar motivos de absenteísmo e 
colaborar com os estados, o Distrito Federal e os municípios para a garantia 
de frequência e apoio à aprendizagem, de maneira a estimular a ampliação do 
atendimento desses(as) estudantes na rede pública regular de ensino;


8.6. promover busca ativa de jovens fora da escola pertencentes aos seg-
mentos populacionais considerados, em parceria com as áreas de assistên-
cia social, saúde e proteção à juventude.


Meta 9: elevar a taxa de alfabetização da população com quinze anos ou 
mais para noventa e três inteiros e cinco décimos por cento até 2015 e, até 
o final da vigência deste PNE, erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir 
em cinquenta por cento a taxa de analfabetismo funcional. 


Estratégias:


9.1. assegurar a oferta gratuita da educação de jovens e adultos a todos os 
que não tiveram acesso à educação básica na idade própria;


9.2. realizar diagnóstico dos jovens e adultos com ensino fundamental e 
médio incompletos, para identificar a demanda ativa por vagas na educação 
de jovens e adultos;


9.3. implementar ações de alfabetização de jovens e adultos com garantia de 
continuidade da escolarização básica;


9.4. criar benefício adicional no programa nacional de transferência de ren-
da para jovens e adultos que frequentarem cursos de alfabetização;


9.5. realizar chamadas públicas regulares para educação de jovens e adultos, 
promovendo-se busca ativa em regime de colaboração entre entes federados 
e em parceria com organizações da sociedade civil;


9.6. realizar avaliação, por meio de exames específicos, que permita aferir o 
grau de alfabetização de jovens e adultos com mais de quinze anos de idade;
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9.7. executar ações de atendimento ao (à) estudante da educação de jovens e 
adultos por meio de programas suplementares de transporte, alimentação 
e saúde, inclusive atendimento oftalmológico e fornecimento gratuito de 
óculos, em articulação com a área da saúde;


9.8. assegurar a oferta de educação de jovens e adultos, nas etapas de ensino 
fundamental e médio, às pessoas privadas de liberdade em todos os estabeleci-
mentos penais, assegurando-se formação específica dos professores e das pro-
fessoras e implementação de diretrizes nacionais em regime de colaboração;


9.9. apoiar técnica e financeiramente projetos inovadores na educação de 
jovens e adultos que visem ao desenvolvimento de modelos adequados às 
necessidades específicas desses(as) alunos(as);


9.10. estabelecer mecanismos e incentivos que integrem os segmentos em-
pregadores, públicos e privados, e os sistemas de ensino, para promover a 
compatibilização da jornada de trabalho dos empregados e das empregadas 
com a oferta das ações de alfabetização e de educação de jovens e adultos;


9.11. implementar programas de capacitação tecnológica da população jo-
vem e adulta, direcionados para os segmentos com baixos níveis de esco-
larização formal e para os(as) alunos(as) com deficiência, articulando os 
sistemas de ensino, a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 
Tecnológica, as universidades, as cooperativas e as associações, por meio de 
ações de extensão desenvolvidas em centros vocacionais tecnológicos, com 
tecnologias assistivas que favoreçam a efetiva inclusão social e produtiva 
dessa população;


9.12. considerar, nas políticas públicas de jovens e adultos, as necessida-
des dos idosos, com vistas à promoção de políticas de erradicação do anal-
fabetismo, ao acesso a tecnologias educacionais e atividades recreativas,  
culturais e esportivas, à implementação de programas de valorização e 
compartilhamento dos conhecimentos e experiência dos idosos e à inclu-
são dos temas do envelhecimento e da velhice nas escolas.


Meta 10: oferecer, no mínimo, 25% das matrículas de educação de jovens e 
adultos, nos ensinos fundamental e médio, na forma integrada à educação 
profissional.
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Estratégias:


10.1. manter programa nacional de educação de jovens e adultos voltado à 
conclusão do ensino fundamental e à formação profissional inicial, de for-
ma a estimular a conclusão da educação básica;


10.2. expandir as matrículas na educação de jovens e adultos, de modo a 
articular a formação inicial e continuada de trabalhadores com a educação 
profissional, objetivando a elevação do nível de escolaridade do trabalhador 
e da trabalhadora;


10.3. fomentar a integração da educação de jovens e adultos com a educação 
profissional, em cursos planejados, de acordo com as características do pú-
blico da educação de jovens e adultos e considerando as especificidades das 
populações itinerantes e do campo e das comunidades indígenas e quilombo-
las, inclusive na modalidade de educação a distância;


10.4. ampliar as oportunidades profissionais dos jovens e adultos com de-
ficiência e baixo nível de escolaridade, por meio do acesso à educação de 
jovens e adultos articulada à educação profissional;


10.5. implantar programa nacional de reestruturação e aquisição de equi-
pamentos voltados à expansão e à melhoria da rede física de escolas públi-
cas que atuam na educação de jovens e adultos integrada à educação profis-
sional, garantindo acessibilidade à pessoa com deficiência;


10.6. estimular a diversificação curricular da educação de jovens e adultos, 
articulando a formação básica e a preparação para o mundo do trabalho e es-
tabelecendo inter-relações entre teoria e prática, nos eixos da ciência, do tra-
balho, da tecnologia e da cultura e cidadania, de forma a organizar o tempo 
e o espaço pedagógicos adequados às características desses alunos e alunas;


10.7. fomentar a produção de material didático, o desenvolvimento de cur-
rículos e metodologias específicas, os instrumentos de avaliação, o acesso 
a equipamentos e laboratórios e a formação continuada de docentes das 
redes públicas que atuam na educação de jovens e adultos articulada à edu-
cação profissional;


10.8. fomentar a oferta pública de formação inicial e continuada para tra-
balhadores e trabalhadoras articulada à educação de jovens e adultos, em 
regime de colaboração e com apoio de entidades privadas de formação pro-
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fissional vinculadas ao sistema sindical e de entidades sem fins lucrativos de 
atendimento à pessoa com deficiência, com atuação exclusiva na modalidade;


10.9. institucionalizar programa nacional de assistência ao estudante, com-
preendendo ações de assistência social, financeira e de apoio psicopedagó-
gico que contribuam para garantir o acesso, a permanência, a aprendiza-
gem e a conclusão com êxito da educação de jovens e adultos articulada à 
educação profissional;


10.10. orientar a expansão da oferta de educação de jovens e adultos articu-
lada à educação profissional, de modo a atender às pessoas privadas de li-
berdade nos estabelecimentos penais, assegurando-se formação específica 
dos professores e das professoras e implementação de diretrizes nacionais 
em regime de colaboração;


10.11. implementar mecanismos de reconhecimento de saberes dos jovens 
e adultos trabalhadores, a serem considerados na articulação curricular dos 
cursos de formação inicial e continuada e dos cursos técnicos de nível médio.


Meta 11: triplicar as matrículas da educação profissional técnica de nível 
médio, assegurando a qualidade da oferta e pelo menos cinquenta por cen-
to da expansão no segmento público.


Estratégias:


11.1. expandir as matrículas de educação profissional técnica de nível mé-
dio na Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, le-
vando em consideração a responsabilidade dos institutos na ordenação ter-
ritorial, sua vinculação com arranjos produtivos, sociais e culturais locais e 
regionais, bem como a interiorização da educação profissional;


11.2. fomentar a expansão da oferta de educação profissional técnica de 
nível médio nas redes públicas estaduais de ensino;


11.3. fomentar a expansão da oferta de educação profissional técnica de 
nível médio na modalidade de educação a distância, com a finalidade de 
ampliar a oferta e democratizar o acesso à educação profissional pública e 
gratuita, assegurado padrão de qualidade;


11.4. estimular a expansão do estágio na educação profissional técnica de 
nível médio e do ensino médio regular, preservando-se seu caráter peda-
gógico integrado ao itinerário formativo do aluno, visando à formação de  
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qualificações próprias da atividade profissional, à contextualização curri-
cular e ao desenvolvimento da juventude;


11.5. ampliar a oferta de programas de reconhecimento de saberes para fins 
de certificação profissional em nível técnico;


11.6. ampliar a oferta de matrículas gratuitas de educação profissional téc-
nica de nível médio pelas entidades privadas de formação profissional vin-
culadas ao sistema sindical e entidades sem fins lucrativos de atendimento 
à pessoa com deficiência, com atuação exclusiva na modalidade;


11.7. expandir a oferta de financiamento estudantil à educação profis-
sional técnica de nível médio oferecida em instituições privadas de edu-
cação superior;


11.8. institucionalizar sistema de avaliação da qualidade da educação pro-
fissional técnica de nível médio das redes escolares públicas e privadas;


11.9. expandir o atendimento do ensino médio gratuito integrado à for-
mação profissional para as populações do campo e para as comunidades 
indígenas e quilombolas, de acordo com os seus interesses e necessidades;


11.10. expandir a oferta de educação profissional técnica de nível médio 
para as pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades ou superdotação;


11.11. elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos técnicos 
de nível médio na Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tec-
nológica para noventa por cento e elevar, nos cursos presenciais, a relação 
de alunos(as) por professor para vinte;


11.12. elevar gradualmente o investimento em programas de assistência 
estudantil e mecanismos de mobilidade acadêmica, visando a garantir as 
condições necessárias à permanência dos(as) estudantes e à conclusão dos 
cursos técnicos de nível médio;


11.13. reduzir as desigualdades étnico-raciais e regionais no acesso e per-
manência na educação profissional técnica de nível médio, inclusive me-
diante a adoção de políticas afirmativas, na forma da lei;


11.14. estruturar sistema nacional de informação profissional, articulando 
a oferta de formação das instituições especializadas em educação profissio-
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nal aos dados do mercado de trabalho e a consultas promovidas em entida-
des empresariais e de trabalhadores.


Meta 12: elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para cin-
quenta por cento e a taxa líquida para trinta e três por cento da popula-
ção de dezoito a vinte e quatro anos, assegurada a qualidade da oferta e 
expansão para, pelo menos, quarenta por cento das novas matrículas, no 
segmento público.


Estratégias:


12.1. otimizar a capacidade instalada da estrutura física e de recursos huma-
nos das instituições públicas de educação superior, mediante ações planeja-
das e coordenadas, de forma a ampliar e interiorizar o acesso à graduação;


12.2. ampliar a oferta de vagas, por meio da expansão e interiorização da rede 
federal de educação superior, da Rede Federal de Educação Profissional, Cien-
tífica e Tecnológica e do sistema Universidade Aberta do Brasil, considerando 
a densidade populacional, a oferta de vagas públicas em relação à população 
na idade de referência e observadas as características regionais das micro e 
mesorregiões definidas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Es-
tatística (IBGE), uniformizando a expansão no território nacional;


12.3. elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos de gradua-
ção presenciais nas universidades públicas para noventa por cento, ofertar, 
no mínimo, um terço das vagas em cursos noturnos e elevar a relação de 
estudantes por professor(a) para dezoito, mediante estratégias de aprovei-
tamento de créditos e inovações acadêmicas que valorizem a aquisição de 
competências de nível superior;


12.4. fomentar a oferta de educação superior pública e gratuita prioritaria-
mente para a formação de professores e professoras para a educação básica, 
sobretudo nas áreas de ciências e matemática, bem como para atender ao 
défice de profissionais em áreas específicas;


12.5. ampliar as políticas de inclusão e de assistência estudantil dirigidas 
aos(às) estudantes de instituições públicas, bolsistas de instituições priva-
das de educação superior e beneficiários do Fundo de Financiamento Estu-
dantil (Fies), de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, na educa-
ção superior, de modo a reduzir as desigualdades étnico-raciais e ampliar as 
taxas de acesso e permanência na educação superior de estudantes egressos 
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da escola pública, afrodescendentes e indígenas e de estudantes com defici-
ência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou super-
dotação, de forma a apoiar seu sucesso acadêmico;


12.6. expandir o financiamento estudantil por meio do Fundo de Finan-
ciamento Estudantil (Fies), de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 
2001, com a constituição de fundo garantidor do financiamento, de forma 
a dispensar progressivamente a exigência de fiador;


12.7. assegurar, no mínimo, dez por cento do total de créditos curriculares 
exigidos para a graduação em programas e projetos de extensão universitária, 
orientando sua ação, prioritariamente, para áreas de grande pertinência social;


12.8. ampliar a oferta de estágio como parte da formação na educação 
superior;


12.9. ampliar a participação proporcional de grupos historicamente desfa-
vorecidos na educação superior, inclusive mediante a adoção de políticas 
afirmativas, na forma da lei;


12.10. assegurar condições de acessibilidade nas instituições de educação 
superior, na forma da legislação;


12.11. fomentar estudos e pesquisas que analisem a necessidade de articu-
lação entre formação, currículo, pesquisa e mundo do trabalho, conside-
rando as necessidades econômicas, sociais e culturais do país;


12.12. consolidar e ampliar programas e ações de incentivo à mobilidade 
estudantil e docente em cursos de graduação e pós-graduação, em âmbito 
nacional e internacional, tendo em vista o enriquecimento da formação de 
nível superior;


12.13. expandir atendimento específico a populações do campo e comuni-
dades indígenas e quilombolas, em relação a acesso, permanência, conclu-
são e formação de profissionais para atuação nessas populações;


12.14. mapear a demanda e fomentar a oferta de formação de pessoal de 
nível superior, destacadamente a que se refere à formação nas áreas de ci-
ências e matemática, considerando as necessidades do desenvolvimento do 
país, a inovação tecnológica e a melhoria da qualidade da educação básica;
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12.15. institucionalizar programa de composição de acervo digital de refe-
rências bibliográficas e audiovisuais para os cursos de graduação, assegura-
da a acessibilidade às pessoas com deficiência;


12.16. consolidar processos seletivos nacionais e regionais para acesso à 
educação superior como forma de superar exames vestibulares isolados;


12.17. estimular mecanismos para ocupar as vagas ociosas em cada período 
letivo na educação superior pública;


12.18. estimular a expansão e reestruturação das instituições de educação 
superior estaduais e municipais cujo ensino seja gratuito, por meio de apoio 
técnico e financeiro do governo federal, mediante termo de adesão a pro-
grama de reestruturação, na forma de regulamento, que considere a sua 
contribuição para a ampliação de vagas, a capacidade fiscal e as necessida-
des dos sistemas de ensino dos entes mantenedores na oferta e qualidade 
da educação básica;


12.19. reestruturar com ênfase na melhoria de prazos e qualidade da deci-
são, no prazo de dois anos, os procedimentos adotados na área de avaliação, 
regulação e supervisão, em relação aos processos de autorização de cursos e 
instituições, de reconhecimento ou renovação de reconhecimento de cur-
sos superiores e de credenciamento ou recredenciamento de instituições, 
no âmbito do sistema federal de ensino;


12.20. ampliar, no âmbito do Fundo de Financiamento ao Estudante do En-
sino Superior (Fies), de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, e do 
Programa Universidade para Todos (Prouni), de que trata a Lei nº 11.096, 
de 13 de janeiro de 2005, os benefícios destinados à concessão de finan-
ciamento a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores 
presenciais ou a distância, com avaliação positiva, de acordo com regula-
mentação própria, nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação;


12.21. fortalecer as redes físicas de laboratórios multifuncionais das IES e 
ICTs nas áreas estratégicas definidas pela política e estratégias nacionais de 
ciência, tecnologia e inovação.


Meta 13: elevar a qualidade da educação superior e ampliar a proporção 
de mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercício no conjunto 
do sistema de educação superior para setenta e cinco por cento, sendo, do 
total, no mínimo, trinta e cinco por cento doutores.
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Estratégias:


13.1. aperfeiçoar o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior 
(Sinaes), de que trata a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, fortalecendo as 
ações de avaliação, regulação e supervisão;


13.2. ampliar a cobertura do Exame Nacional de Desempenho de Estudan-
tes (Enade), de modo a ampliar o quantitativo de estudantes e de áreas ava-
liadas no que diz respeito à aprendizagem resultante da graduação;


13.3. induzir processo contínuo de autoavaliação das instituições de educa-
ção superior, fortalecendo a participação das comissões próprias de avalia-
ção, bem como a aplicação de instrumentos de avaliação que orientem as 
dimensões a serem fortalecidas, destacando-se a qualificação e a dedicação 
do corpo docente;


13.4. promover a melhoria da qualidade dos cursos de pedagogia e licenciatu-
ras, por meio da aplicação de instrumento próprio de avaliação aprovado pela 
Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior (Conaes), integran-
do-os às demandas e necessidades das redes de educação básica, de modo a 
permitir aos graduandos a aquisição das qualificações necessárias a condu-
zir o processo pedagógico de seus futuros alunos(as), combinando formação 
geral e específica com a prática didática, além da educação para as relações 
étnico-raciais, a diversidade e as necessidades das pessoas com deficiência;


13.5. elevar o padrão de qualidade das universidades, direcionando sua ati-
vidade, de modo que realizem, efetivamente, pesquisa institucionalizada, 
articulada a programas de pós-graduação stricto sensu;


13.6. substituir o Exame Nacional de Desempenho de Estudantes (Enade) 
aplicado ao final do primeiro ano do curso de graduação pelo Exame Nacio-
nal do Ensino Médio (Enem), a fim de apurar o valor agregado dos cursos 
de graduação;


13.7. fomentar a formação de consórcios entre instituições públicas de edu-
cação superior, com vistas a potencializar a atuação regional, inclusive por 
meio de plano de desenvolvimento institucional integrado, assegurando 
maior visibilidade nacional e internacional às atividades de ensino, pesqui-
sa e extensão;


13.8. elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos de gradu-
ação presenciais nas universidades públicas, de modo a atingir noventa por 
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cento e, nas instituições privadas, setenta e cinco por cento, em 2020, e fo-
mentar a melhoria dos resultados de aprendizagem, de modo que, em cinco 
anos, pelo menos sessenta por cento dos estudantes apresentem desem-
penho positivo igual ou superior a sessenta por cento no Exame Nacional 
de Desempenho de Estudantes (Enade) e, no último ano de vigência, pelo 
menos setenta e cinco por cento dos estudantes obtenham desempenho 
positivo igual ou superior a setenta e cinco por cento nesse exame, em cada 
área de formação profissional;


13.9. promover a formação inicial e continuada dos(as) profissionais técni-
co-administrativos da educação superior.


Meta 14: elevar gradualmente o número de matrículas na pós-graduação 
stricto sensu, de modo a atingir a titulação anual de sessenta mil mestres e 
vinte e cinco mil doutores.


Estratégias:


14.1. expandir o financiamento da pós-graduação stricto sensu por meio 
das agências oficiais de fomento;


14.2. estimular a integração e a atuação articulada entre a Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes) e as agências estadu-
ais de fomento à pesquisa;


14.3. expandir o financiamento estudantil por meio do Fies à pós-gradua-
ção stricto sensu;


14.4. expandir a oferta de cursos de pós-graduação stricto sensu, utilizando 
inclusive metodologias, recursos e tecnologias de educação a distância;


14.5. implementar ações para reduzir as desigualdades étnico-raciais e regio-
nais e para favorecer o acesso das populações do campo e das comunidades 
indígenas e quilombolas a programas de mestrado e doutorado;


14.6. ampliar a oferta de programas de pós-graduação stricto sensu, especial-
mente os de doutorado, nos campi novos abertos em decorrência dos progra-
mas de expansão e interiorização das instituições superiores públicas;


14.7. manter e expandir programa de acervo digital de referências biblio-
gráficas para os cursos de pós-graduação, assegurada a acessibilidade às 
pessoas com deficiência;
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14.8. estimular a participação das mulheres nos cursos de pós-graduação 
stricto sensu, em particular aqueles ligados às áreas de engenharia, mate-
mática, física, química, informática e outros no campo das ciências;


14.9. consolidar programas, projetos e ações que objetivem a internaciona-
lização da pesquisa e da pós-graduação brasileiras, incentivando a atuação 
em rede e o fortalecimento de grupos de pesquisa;


14.10. promover o intercâmbio científico e tecnológico, nacional e interna-
cional, entre as instituições de ensino, pesquisa e extensão;


14.11. ampliar o investimento em pesquisas com foco em desenvolvimento 
e estímulo à inovação, bem como incrementar a formação de recursos hu-
manos para a inovação, de modo a buscar o aumento da competitividade 
das empresas de base tecnológica;


14.12. ampliar o investimento na formação de doutores de modo a atingir a 
proporção de quatro doutores por mil habitantes;


14.13. aumentar qualitativa e quantitativamente o desempenho científico e 
tecnológico do país e a competitividade internacional da pesquisa brasilei-
ra, ampliando a cooperação científica com empresas, instituições de edu-
cação superior (IES) e demais instituições científicas e tecnológicas (ICTs);


14.14. estimular a pesquisa científica e de inovação e promover a formação 
de recursos humanos que valorize a diversidade regional e a biodiversidade 
da região amazônica e do cerrado, bem como a gestão de recursos hídricos 
no semiárido para mitigação dos efeitos da seca e geração de emprego e 
renda na região;


14.15. estimular a pesquisa aplicada, no âmbito das IES e das ICTs, de modo 
a incrementar a inovação e a produção e registro de patentes.


Meta 15: garantir, em regime de colaboração entre a União, os estados, 
o Distrito Federal e os municípios, no prazo de um ano de vigência deste 
PNE, política nacional de formação dos profissionais da educação de que 
tratam os incisos I, II e III do caput do art. 61 da Lei nº 9.394, de 20 de de-
zembro de 1996, assegurado que todos os professores e as professoras da 
educação básica possuam formação específica de nível superior, obtida em 
curso de licenciatura na área de conhecimento em que atuam.
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Estratégias:


15.1. atuar, conjuntamente, com base em plano estratégico que apresente 
diagnóstico das necessidades de formação de profissionais da educação e da 
capacidade de atendimento, por parte de instituições públicas e comunitá-
rias de educação superior existentes nos estados, Distrito Federal e municí-
pios, e defina obrigações recíprocas entre os partícipes;


15.2. consolidar o financiamento estudantil a estudantes matriculados em 
cursos de licenciatura com avaliação positiva pelo Sistema Nacional de 
Avaliação da Educação Superior (Sinaes), na forma da Lei nº 10.861, de 14 
de abril de 2004, inclusive a amortização do saldo devedor pela docência 
efetiva na rede pública de educação básica;


15.3. ampliar programa permanente de iniciação à docência a estudantes 
matriculados em cursos de licenciatura, a fim de aprimorar a formação de 
profissionais para atuar no magistério da educação básica;


15.4. consolidar e ampliar plataforma eletrônica para organizar a oferta e as 
matrículas em cursos de formação inicial e continuada de profissionais da 
educação, bem como para divulgar e atualizar seus currículos eletrônicos;


15.5. implementar programas específicos para formação de profissionais da 
educação para as escolas do campo e de comunidades indígenas e quilom-
bolas e para a educação especial;


15.6. promover a reforma curricular dos cursos de licenciatura e estimular 
a renovação pedagógica, de forma a assegurar o foco no aprendizado do(a) 
aluno(a), dividindo a carga horária em formação geral, formação na área 
do saber e didática específica e incorporando as modernas tecnologias de 
informação e comunicação, em articulação com a base nacional comum 
dos currículos da educação básica, de que tratam as estratégias 2.1, 2.2, 3.2 
e 3.3 deste PNE;


15.7. garantir, por meio das funções de avaliação, regulação e supervisão 
da educação superior, a plena implementação das respectivas diretrizes 
curriculares;


15.8. valorizar as práticas de ensino e os estágios nos cursos de formação de 
nível médio e superior dos profissionais da educação, visando ao trabalho 
sistemático de articulação entre a formação acadêmica e as demandas da 
educação básica;
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15.9. implementar cursos e programas especiais para assegurar formação 
específica na educação superior, nas respectivas áreas de atuação, aos do-
centes com formação de nível médio na modalidade normal, não licenciados 
ou licenciados em área diversa da de atuação docente, em efetivo exercício;


15.10. fomentar a oferta de cursos técnicos de nível médio e áreas de atua-
ção, dos(as) profissionais da educação de outros segmentos que não os do 
magistério;


15.11. implantar, no prazo de um ano de vigência desta lei, política nacio-
nal de formação continuada para os(as) profissionais da educação de outros 
segmentos que não os do magistério, construída em regime de colaboração 
entre os entes federados;


15.12. instituir programa de concessão de bolsas de estudos para que os 
professores de idiomas das escolas públicas de educação básica realizem 
estudos de imersão e aperfeiçoamento nos países que tenham como idioma 
nativo as línguas que lecionem;


15.13. desenvolver modelos de formação docente para a educação profis-
sional que valorizem a experiência prática, por meio da oferta, nas redes 
federal e estaduais de educação profissional, de cursos voltados à comple-
mentação e certificação didático-pedagógica de profissionais experientes.


Meta 16: formar, em nível de pós-graduação, cinquenta por cento dos pro-
fessores da educação básica, até o último ano de vigência deste PNE, e ga-
rantir a todos(as) os(as) profissionais da educação básica formação conti-
nuada em sua área de atuação, considerando as necessidades, demandas e 
contextualizações dos sistemas de ensino.


Estratégias:


16.1. realizar, em regime de colaboração, o planejamento estratégico para 
dimensionamento da demanda por formação continuada e fomentar a res-
pectiva oferta por parte das instituições públicas de educação superior, de 
forma orgânica e articulada às políticas de formação dos estados, do Distri-
to Federal e dos municípios;


16.2. consolidar política nacional de formação de professores e professoras 
da educação básica, definindo diretrizes nacionais, áreas prioritárias, ins-
tituições formadoras e processos de certificação das atividades formativas;
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16.3. expandir programa de composição de acervo de obras didáticas, para-
didáticas e de literatura e de dicionários, e programa específico de acesso a 
bens culturais, incluindo obras e materiais produzidos em libras e em brai-
le, sem prejuízo de outros, a serem disponibilizados para os professores e as 
professoras da rede pública de educação básica, favorecendo a construção 
do conhecimento e a valorização da cultura da investigação;


16.4. ampliar e consolidar portal eletrônico para subsidiar a atuação dos 
professores e das professoras da educação básica, disponibilizando gratui-
tamente materiais didáticos e pedagógicos suplementares, inclusive aqueles 
com formato acessível;


16.5. ampliar a oferta de bolsas de estudo para pós-graduação dos professo-
res e das professoras e demais profissionais da educação básica;


16.6. fortalecer a formação dos professores e das professoras das escolas pú-
blicas de educação básica, por meio da implementação das ações do Plano 
Nacional do Livro e Leitura e da instituição de programa nacional de dispo-
nibilização de recursos para acesso a bens culturais pelo magistério público.


Meta 17: valorizar os(as) profissionais do magistério das redes públicas de 
educação básica de forma a equiparar seu rendimento médio ao dos(as)  
demais profissionais com escolaridade equivalente, até o final do sexto ano 
de vigência deste PNE.


Estratégias:


17.1. constituir, por iniciativa do Ministério da Educação, até o final do pri-
meiro ano de vigência deste PNE, fórum permanente, com representação 
da União, dos estados, do Distrito Federal, dos municípios e dos trabalha-
dores da educação, para acompanhamento da atualização progressiva do 
valor do piso salarial nacional para os profissionais do magistério público 
da educação básica;


17.2. constituir como tarefa do fórum permanente o acompanhamento da 
evolução salarial por meio de indicadores da Pesquisa Nacional por Amos-
tra de Domicílios (Pnad), periodicamente divulgados pela Fundação Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE);


17.3. implementar, no âmbito da União, dos estados, do Distrito Federal e 
dos municípios, planos de carreira para os(as) profissionais do magistério 
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das redes públicas de educação básica, observados os critérios estabelecidos 
na Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, com implantação gradual do cum-
primento da jornada de trabalho em um único estabelecimento escolar;


17.4. ampliar a assistência financeira específica da União aos entes federa-
dos para implementação de políticas de valorização dos(as) profissionais do 
magistério, em particular o piso salarial nacional profissional.


Meta 18: assegurar, no prazo de dois anos, a existência de planos de car-
reira para os(as) profissionais da educação básica e superior pública de to-
dos os sistemas de ensino e, para o plano de carreira dos(as) profissionais 
da educação básica pública, tomar como referência o piso salarial nacional 
profissional, definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 
da Constituição Federal.


Estratégias:


18.1. estruturar as redes públicas de educação básica de modo que, até o 
início do terceiro ano de vigência deste PNE, noventa por cento, no mí-
nimo, dos respectivos profissionais do magistério e cinquenta por cento, 
no mínimo, dos respectivos profissionais da educação não docentes sejam 
ocupantes de cargos de provimento efetivo e estejam em exercício nas redes 
escolares a que se encontrem vinculados;


18.2. implantar, nas redes públicas de educação básica e superior, acom-
panhamento dos profissionais iniciantes, supervisionados por equipe de 
profissionais experientes, a fim de fundamentar, com base em avaliação 
documentada, a decisão pela efetivação após o estágio probatório e ofere-
cer, durante esse período, curso de aprofundamento de estudos na área de 
atuação do(a) professor(a), com destaque para os conteúdos a serem ensina-
dos e as metodologias de ensino de cada disciplina;


18.3. realizar, por iniciativa do Ministério da Educação, a cada dois anos a 
partir do segundo ano de vigência deste PNE, prova nacional para subsidiar 
os estados, o Distrito Federal e os municípios, mediante adesão, na reali-
zação de concursos públicos de admissão de profissionais do magistério da 
educação básica pública;


18.4. prever, nos planos de carreira dos profissionais da educação dos es-
tados, do Distrito Federal e dos municípios, licenças remuneradas e incen-
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tivos para qualificação profissional, inclusive em nível de pós-graduação 
stricto sensu;


18.5. realizar anualmente, a partir do segundo ano de vigência deste PNE, 
por iniciativa do Ministério da Educação, em regime de colaboração, o cen-
so dos(as) profissionais da educação básica de outros segmentos que não os 
do magistério;


18.6. considerar as especificidades socioculturais das escolas do campo e 
das comunidades indígenas e quilombolas no provimento de cargos efeti-
vos para essas escolas;


18.7. priorizar o repasse de transferências federais voluntárias, na área de 
educação, para os estados, o Distrito Federal e os municípios que tenham 
aprovado lei específica estabelecendo planos de carreira para os(as) profis-
sionais da educação;


18.8. estimular a existência de comissões permanentes de profissionais 
da educação de todos os sistemas de ensino, em todas as instâncias da 
federação, para subsidiar os órgãos competentes na elaboração, reestrutu-
ração e implementação dos planos de carreira.


Meta 19: assegurar condições, no prazo de dois anos, para a efetivação da 
gestão democrática da educação, associada a critérios técnicos de mérito 
e desempenho e à consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das 
escolas públicas, prevendo recursos e apoio técnico da União para tanto.


Estratégias:


19.1. priorizar o repasse de transferências voluntárias da União na área da 
educação para os entes federados que tenham aprovado legislação específi-
ca que regulamente a matéria na área de sua abrangência, respeitando-se a 
legislação nacional, e que considere, conjuntamente, para a nomeação dos 
diretores e diretoras de escola, critérios técnicos de mérito e desempenho, 
bem como a participação da comunidade escolar;


19.2. ampliar os programas de apoio e formação aos(às) conselheiros(as) 
dos conselhos de acompanhamento e controle social do Fundeb, dos con-
selhos de alimentação escolar, dos conselhos regionais e de outros e aos(às) 
representantes educacionais em demais conselhos de acompanhamento de  
políticas públicas, garantindo a esses colegiados recursos financeiros, 
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espaço físico adequado, equipamentos e meios de transporte para visitas 
à rede escolar, com vistas ao bom desempenho de suas funções;


19.3. incentivar os estados, o Distrito Federal e os municípios a consti-
tuírem fóruns permanentes de educação, com o intuito de coordenar as  
conferências municipais, estaduais e distrital bem como efetuar o acompa-
nhamento da execução deste PNE e dos seus planos de educação;


19.4. estimular, em todas as redes de educação básica, a constituição e o 
fortalecimento de grêmios estudantis e associações de pais, assegurando-
-se-lhes, inclusive, espaços adequados e condições de funcionamento nas 
escolas e fomentando a sua articulação orgânica com os conselhos escola-
res, por meio das respectivas representações;


19.5. estimular a constituição e o fortalecimento de conselhos escolares e 
conselhos municipais de educação, como instrumentos de participação e 
fiscalização na gestão escolar e educacional, inclusive por meio de progra-
mas de formação de conselheiros, assegurando-se condições de funciona-
mento autônomo;


19.6. estimular a participação e a consulta de profissionais da educação, 
alunos(as) e seus familiares na formulação dos projetos político-pedagógicos, 
currículos escolares, planos de gestão escolar e regimentos escolares, assegu-
rando a participação dos pais na avaliação de docentes e gestores escolares;


19.7. favorecer processos de autonomia pedagógica, administrativa e de ges-
tão financeira nos estabelecimentos de ensino;


19.8. desenvolver programas de formação de diretores e gestores escolares, 
bem como aplicar prova nacional específica, a fim de subsidiar a definição 
de critérios objetivos para o provimento dos cargos, cujos resultados pos-
sam ser utilizados por adesão.


Meta 20: ampliar o investimento público em educação pública de forma a 
atingir, no mínimo, o patamar de sete por cento do Produto Interno Bruto 
(PIB) do país no quinto ano de vigência desta lei e, no mínimo, o equivalen-
te a dez por cento do PIB ao final do decênio.


Estratégias:


20.1. garantir fontes de financiamento permanentes e sustentáveis para to-
dos os níveis, etapas e modalidades da educação básica, observando-se as 
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políticas de colaboração entre os entes federados, em especial as decorren-
tes do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e do § 1º 
do art. 75 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que tratam da capaci-
dade de atendimento e do esforço fiscal de cada ente federado, com vistas a 
atender suas demandas educacionais à luz do padrão de qualidade nacional;


20.2. aperfeiçoar e ampliar os mecanismos de acompanhamento da arreca-
dação da contribuição social do salário-educação;


20.3. destinar à manutenção e desenvolvimento do ensino, em acrés-
cimo aos recursos vinculados nos termos do art. 212 da Constitui-
ção Federal, na forma da lei específica, a parcela da participação no  
resultado ou da compensação financeira pela exploração de petróleo e gás 
natural e outros recursos, com a finalidade de cumprimento da meta pre-
vista no inciso VI do caput do art. 214 da Constituição Federal;


20.4. fortalecer os mecanismos e os instrumentos que assegurem, nos ter-
mos do parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, a transparência e o controle social na utilização dos recursos 
públicos aplicados em educação, especialmente a realização de audiências 
públicas, a criação de portais eletrônicos de transparência e a capacita-
ção dos membros de conselhos de acompanhamento e controle social do  
Fundeb, com a colaboração entre o Ministério da Educação, as secretarias 
de educação dos estados e dos municípios e os tribunais de contas da União, 
dos estados e dos municípios;


20.5. desenvolver, por meio do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira (Inep), estudos e acompanhamento regular 
dos investimentos e custos por aluno da educação básica e superior pública, 
em todas as suas etapas e modalidades;


20.6. no prazo de dois anos da vigência deste PNE, será implantado o Cus-
to Aluno-Qualidade inicial (CAQi), referenciado no conjunto de padrões 
mínimos estabelecidos na legislação educacional e cujo financiamento será 
calculado com base nos respectivos insumos indispensáveis ao processo de 
ensino-aprendizagem e será progressivamente reajustado até a implemen-
tação plena do Custo Aluno Qualidade (CAQ);


20.7. implementar o Custo Aluno Qualidade (CAQ) como parâmetro para 
o financiamento da educação de todas etapas e modalidades da educação 
básica, a partir do cálculo e do acompanhamento regular dos indicadores 
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de gastos educacionais com investimentos em qualificação e remuneração 
do pessoal docente e dos demais profissionais da educação pública, em 
aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipa-
mentos necessários ao ensino e em aquisição de material didático-escolar, 
alimentação e transporte escolar;


20.8. o CAQ será definido no prazo de três anos e será continuamente ajusta-
do, com base em metodologia formulada pelo Ministério da Educação (MEC), 
e acompanhado pelo Fórum Nacional de Educação (FNE), pelo Conselho Na-
cional de Educação (CNE) e pelas Comissões de Educação da Câmara dos 
Deputados e de Educação, Cultura e Esportes do Senado Federal;


20.9. regulamentar o parágrafo único do art. 23 e o art. 211 da Constituição 
Federal, no prazo de dois anos, por lei complementar, de forma a estabele-
cer as normas de cooperação entre a União, os estados, o Distrito Federal e 
os municípios, em matéria educacional, e a articulação do sistema nacional 
de educação em regime de colaboração, com equilíbrio na repartição das 
responsabilidades e dos recursos e efetivo cumprimento das funções redis-
tributiva e supletiva da União no combate às desigualdades educacionais 
regionais, com especial atenção às regiões Norte e Nordeste;


20.10. caberá à União, na forma da lei, a complementação de recursos fi-
nanceiros a todos os estados, ao Distrito Federal e aos municípios que não 
conseguirem atingir o valor do CAQi e, posteriormente, do CAQ;


20.11. aprovar, no prazo de um ano, Lei de Responsabilidade Educacional, 
assegurando padrão de qualidade na educação básica, em cada sistema e 
rede de ensino, aferida pelo processo de metas de qualidade aferidas por 
institutos oficiais de avaliação educacionais;


20.12. definir critérios para distribuição dos recursos adicionais dirigidos 
à educação ao longo do decênio, que considerem a equalização das oportu-
nidades educacionais, a vulnerabilidade socioeconômica e o compromisso 
técnico e de gestão do sistema de ensino, a serem pactuados na instância 
prevista no § 5º do art. 7º desta lei.
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Legislação e Política Educacional Brasileira 


Alvaro Sobralino de Albuquerque Neto 
Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT) 


Neste trabalho, procuro analisar 
e discutir a Política Educacional Bra
sileira, tendo como fio condutor as 
diretrizes emanadas da legislação 
educacional1 que explicitaram e ajus
taram a formulação de uma política 
educacional concreta. Isto ocorre 
num período de duas décadas— 1961 
a 1982 — abrangendo quase a tota
lidade do período de vigência do re
gime militar no Brasil. 


A análise da política educacio
nal no Brasil vem se constituindo, 
gradativamente, numa preocupação 
e numa tarefa dos educadores com
prometidos com os rumos da educa
ção no País. Essa análise, invariavel


mente, perscruta a historicidade da 
educação, suas crises, seus limites e 
suas possibilidades, criando uma tra
dição de análise histórica da política 
educacional vinculada à compreensão 
e à explicação do que ocorre na his
tória do País.2 Aqui, também, a polí
tica educacional — como um caso 
particular da política social — será 
abordada em termos político-ideoló
gicos e entendida como "conjunto de 
medidas tomadas (ou apenas formu
ladas) pela sociedade política que di
zem respeito ao aparelho de ensino 
(propriamente escolar ou não), visan
do à reprodução da força de trabalho 
e dos intelectuais (em sentido amplo), 


' Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 4.024/61), Reformado Ensino Superior (Lei nº 5.540/ 
68). Lei de Diretrizes e Bases do Ensino de lº e 2º Graus (Lei nº 5.692/71) e Lei nº 7.044/82, que modificou 
artigos da Lei n° 5.692/71, referentes à profissionalização no ensino de 2º grau. 
2 Importantes contribuições nesta área são os trabalhos de Luís Antônio Cunha (Educação e Desenvolvimento 
Social no Brasil), de Barbara Freitag (Escola, Estado e Sociedade), de Valter Esteves Garcia (Educação Bra
sileira Contemporânea), de José de Oliveira Arapiraca (Usaid e a Educação Brasileira), de Otaíza Romanelli 
(História da Educação no Brasil), de Vagner Gonçalves Rossi (Capitalismo e Educação no Brasil), de Manfredo 
Berger (Educação e Dependência), de Dermerval Saviani (Política e Educação no Brasil) e de Evaldo Amaro 
Vieira (Política Social e Educação), entre outros. 







à regulação dos requisitos educacio
nais e à inculcação da ideologia do
minante" (Cunha, 1975), ou seja, uma 
forma de intervenção do Estado com 
vista à assegurar a dominação políti
ca e a manutenção do processo de 
acumulação de capital. 


No período histórico referido 
e, predominantemente, nas décadas 
de 60 e 70, a educação no Brasil 
foi "reduzida, pelo economicismo, 
a mero fator de produção — capi
tal humano. Essa concepção de edu
cação como fator econômico vai 
constituir-se numa espécie de feti
che, um poder em si que, uma vez 
adquirido, independentemente das 
relações de força e de classe, é ca
paz de operar o milagre da equa
lização social, econômica e políti
ca entre indivíduos, grupos, classes 
e nações" (Frigoto, 1995, p.18). A 
teoria do capital humano, como se 
sabe, foi inspirada na teoria estru-
tural-funcionalista e desenvolveu-
se, segundo Machado (1982, 
p.104), com a finalidade de "inves
tigar as condições de maxímização 
dos lucros decorrentes do investi
mento na educação e de contribuir 


3 Decreto nº 19.402, de 14 de novembro de 1930. 
4 Decreto nº 9.850, de 11 de abril de 1931. 


na fundamentação da educação 
como mecanismo justificador da de
sigualdade social". De acordo com 
esse economicismo, as condições de 
desenvolvimento exigidas pelo Es
tado necessitam de possibilidades de 
produção, reprodução e qualificação 
de mão-de-obra capazes de in
corporar novos recursos e técnicas 
produtivas. Estas exigências são fun
damentais no processo de acumu
lação e expansão capitalista. Nesta 
perspectiva, a educação torna-se fa
tor de concentração de riqueza, 
hierarquização de trabalho e multi
plicação da divisão social, ou seja, 
reproduz a ideologia dominante e as 
relações sociais características do 
modo de produção capitalista. 


Entretanto, essa concepção de 
educação não é original e sim uma 
continuidade do roteiro já traçado 
historicamente, especialmente após 
a década de 30, quando passamos a 
ter uma estrutura organizacional e 
diretrizes gerais para a educação. 
Isto se dá principalmente com a cri
ação do Ministério dos Negócios da 
Educação e Saúde Pública3 e do 
Conselho Nacional de Educação4. 







Este processo, por outro lado, tem 
também raízes no sistema de demo
cracia formal que vigorava no País 
desde o fim do Estado Novo, em 
1946, que sofria constantes crises 
institucionais, impulsionadas, por um 
lado, pela penetração do capital in
ternacional e, de outro, pela crescen
te organização dos camponeses e 
trabalhadores da indústria. Ou seja, 
é a emergência no País de um novo 
contexto político-social caracteriza
do pela "intensa crise econômico-fi-
nanceira, freqüentes crises político-
institucionais, extensa mobilização 
política das classes populares, am
pliação e fortalecimento do movi
mento operário e dos trabalhadores 
do campo, crise do sistema partidá
rio e acirramento da luta ideológica 
de classe" (Toledo, 1983, p.9). 


Nesse cenário de redefinição dos 
rumos e da consolidação do capita
lismo no País, acontecem os deba
tes em torno da elaboração da Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional; por isso, a questão das 


atribuições, das responsabilidades e 
dos limites da ação do Estado na 
esfera educacional impôs-se sobre a 
questão da qualidade ou da própria 
necessidade da "reforma educacio
nal". Nos treze anos5 de discussão 
da LDB, as preocupações centrali
zaram-se na organização do ensino, 
expressando, assim, a preocupação 
típica do período de transição polí
tica que iniciava um processo de re
organização da vida nacional; assim, 
a redefinição do projeto econômico 
conduzia à redefinição política e edu
cacional no País. 


Nesse quadro de interesses, pre
ocupações e aspirações da conjun
tura econômica e política é que po
demos situar e tentar compreender 
o processo de discussão da lei que 
unificou e sistematizou o ensino na
cional. Por isso, podemos concor
dar com a afirmação de que "havia 
divergências ideológicas específicas 
e interesses políticos particulares nos 
embates dos grupos em confronto, 
mas que acabaram superados em so-


s O projeto da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional foi elaborado por uma comissão de especialistas, 
presidida pelo ministro da Educação, em cumprimento a dispositivo da Constituição de 1946 que concedia à 
União a competência para fixar as diretrizes e bases da educação nacional. Este projeto foi apresentado à Câmara 
dos Deputados por Clemente Mariani em 1948, tendo sido aprovado somente no final de 1961. 







luções conciliatórias sobre uma base 
ideológica comum, imprimindo à po
lítica educacional os rumos efetiva
mente exigidos pelas condições de 
fato"(Xavier, 1990, p. 179). 


Vencida a longa e contraditória 
gestação, a LDB entra em vigor em 
1961. Decorridos pouco mais de dois 
anos de sua vigência, a lei do ensino 
nacional já se defronta com um novo 
embate, visto que no início de 1964 
o governo constitucional de João 
Goulart estava "espremido entre a 
mobilização golpista, que reunia a 
maior parte da cúpula militar unida 
aos setores rnais conservadores da so
ciedade, e o crescente movimento de 
massas que exigia a implantação de 
reformas estruturais" (Barros, 1994, 
p.17). Este momento de forte ati-
vismo político dos setores populares 
é percebido por outros setores como 
"uma ameaça à sobrevivência do 
modo de organização social vigente" 
(O'Donnell 1982, p.273). Isto favo
rece a ascensão dos militares ao po
der, que instauram um "novo mode
lo" de regime político. 


O regime militar utilizou a "dou
trina de segurança nacional e desen
volvimento" para moldar as estrutu


ras do Estado, impor formas especí
ficas de controle da sociedade e deli-
near um projeto de governo do Bra
sil. Como o controle da sociedade 
exigia que mecanismos e estruturas 
variadas fossem utilizadas e modifi
cadas constantemente para que esse 
objetivo fosse alcançado, uma das 
alterações propostas foi a chamada 
"reforma universitária", efetuada se
gundo acordos firmados entre o MEC 
e a Usaid. Estes acordos visavam ao 
"desenvolvimento nacional" e foram 
efetuados no período de 1965 a 1967, 
com a participação de uma comissão 
de especialistas brasileiros e estran
geiros. O objetivo desses acordos era 
promover uma reforma geral no sis
tema nacional de educação. 


Os acordos MEC-Usaid, se
gundo Cunha e Góes (1985, p.33), 
"cobriram todo o espectro da edu
cação nacional, isto é, o ensino pri
mário, médio e superior, a articula
ção entre os diversos níveis, o trei
namento de professores e a produ
ção e veiculação de livros didáticos. 
A proposta da Usaid não deixava 
brecha. Só mesmo a reação estu
dantil, o amadurecimento do pro
fessorado e a denúncia de políticos 







nacionalistas com acesso à opinião 
pública evitaram a total demissão 
brasileira no processo decisòrio da 
educação nacional". 


A culminância dos acordos 
MEC-Usaid resultou na Lei nº 
5.540/68, que promoveu a reforma 
do ensino superior, e na Lei n2 


5.692/71, que reformou o ensino de 
1a e 2a graus. Através dessas refor
mas, o Estado atribui à educação o 
papel de instância geradora das con
dições de desenvolvimento neces
sárias ao êxito do seu projeto polí
tico-econômico. Assim, a política 
educacional passa a ser condição 
sine qua non para o desenvolvimen
to da produção industrial capitalis
ta. Por isso, o Estado ajusta a polí
tica educacional às suas necessida
des, de modo a "integrá-la" ao pro
jeto de desenvolvimento nacional. 


Em 1967, o governo Costa e 
Silva constitui uma comissão com 
a finalidade de sugerir mudanças no 
sistema de ensino, notadamente nas 
universidades. A Comissão Meira 
Matos, como ficou conhecida, fez 
um diagnóstico da educação no 
País, identificando as suas deficiên
cias e precariedades, ao mesmo 


tempo em que foram feitas suges
tões para solucioná-las. Essas su
gestões contemplam como condi
ção imperativa da desmobilização 
estudantil uma urgente e radical re
forma no ensino superior. 


A reforma universitária pro
posta pelo governo apresenta-se, 
finalmente, como "uma incorpora
ção desfigurada de experiências e 
demandas anteriores acrescida das 
recomendações privatistas de 
Atcon, dos assessores da Usaid e 
da Comissão Meira Matos. (...) 
conceptualmente, ela tomou por 
base a teoria do capital humano— 
que estabelece um vínculo direto 
entre educação e mercado de tra
balho, educação e produção — e a 
ideologia de segurança nacional. 
Tratava-se de reformar para des
mobilizar os estudantes" (Germano, 
1993, p.123). Esta "reforma" é o 
resultado de um mês de trabalho 
do Grupo de Trabalho da Refor
ma Universitária (GTRU) e abran
gia, em síntese, a idéia de raciona
lização da universidade, da adoção 
do ciclo básico e ciclo profissio
nal, da matrícula por semestre e da 
alteração do regime de trabalho 
dos professores, entre outras. 







O projeto de reforma universi
tária foi aprovado em caráter de 
urgência pelo Congresso Nacional. 
A urgência justificava-se porque o 
governo tinha pressa em responder 
às inquietações dos movimentos es
tudantis da época, que conseguiam 
mobilizar contra o regime militar se
tores da sociedade civil. A ordem 
era desmobilizar o movimento es
tudantil. Por isso, "ao contrário do 
que se verificou no período popu
lista por ocasião da tramitação do 
projeto da Lei de Diretrizes e Ba
ses da Educação Nacional, a socie
dade civil organizada não se mani
festou e nem tampouco ocorreu um 
autêntico debate no Parlamento" 
(Germano, 1993, p.133). 


Como a intenção era desmo
bilizar qualquer contestação ao re
gime, o Estado oferece um sucedâ
neo à participação política e social 
dos estudantes, visando canal izar as 
energias dos jovens para tomarem 
contato direto com os problemas do 
País. Surge como resposta o Proje
to Rondon e os campi avançados 
das universidades brasileiras no in
terior e nas regiões Norte, Nordes
te e Centro-Oeste. Esses programas 


introduziram uma prática pater
nalista e caritativa de assistência do 
lado "favorecido" da sociedade para 
o lado "carente e menos favoreci
do", sobretudo do interior do País. 


Quanto à política educacional 
para os ensinos primário e secundá
rio, esta se manifesta através da Lei 
nº 5.692/71, que fixa as diretrizes e 
bases para o ensino de 1a e 2a graus. 
O anteprojeto dessa lei foi elabora
do por uma comissão de "notáveis", 
como o padre José de Vasconcellos 
(presidente), Valnir Chagas (relator), 
senador Aderbai Jurema (relator da 
Comissão Mista do Congresso), 
Clélia de Freitas Capanema, profes
sora Eurídes Brito da Silva, Geral
do Bastos da Silva, professora Mag
da Soares Guimarães, Gildásio Ama
do e Nise Pires. No período de um 
mês, o anteprojeto transitou em re
gime de urgência e foi aprovado por 
unanimidade pelo Congresso Naci
onal, "ressaltando-se a ausência de 
vetos por parte do presidente da Re
pública, fato raro na legislação edu
cacional em nosso País". (Saviani, 
1987, p.122). 


Os pontos básicos da Lei nº 
5.692/71 são: a extensão da esco-







laridade obrigatória para todo o 
ensino de 1º grau (oito anos), que 
unificou os antigos "primário" e 
"ginásio", e a compulsoriedade da 
profissionalização do ensino de 2º 
grau. A extensão da obrigato
riedade escolar de quatro para oito 
anos amplia também a faixa etária 
obrigatória (dos 7 aos 14 anos), sem 
que tivéssemos conseguido resol
ver a questão da obrigatoriedade 
das quatro séries do antigo primá
rio. Some-se a isso que, salvo as 
exceções, as escolas permaneceram 
organizadas no modelo do antigo 
esquema: primário (lª a 4a série) e 
ginásio (5a a 8a série). A profis
sionalização compulsória no ensi
no de 2a grau tinha como objetivo 
fazer com que um grande contin
gente de mão-de-obra pudesse in
gressar mais cedo no mercado de 
trabalho, pois os estudantes já sai
riam do 2º grau com uma habilita
ção profissional e procurariam logo 
um emprego, o que não seria difí
cil, já que o "milagre econômico" 
possibilitaria isso. 


A política equivocada da pro
fissionalização obrigatória no ensi
no de 2a grau exterminou os cursos 


clássico e científico e quase fez o 
mesmo com a especificidade das 
escolas técnicas industriais e das 
escolas normais, pois seus cursos 
passaram a ser, a partir daí, profis
sionalizantes, como todas as esco
las de 2a grau no País. 


De acordo com Cunha e Góes 
(1985, p.68), "as escolas normais 
foram desativadas, sendo o curso 
de formação de professores primá
rios transformado em apenas rnais 
uma habilitação do elenco ofereci
do pelas escolas, para onde iam os 
alunos que, por suas notas, não con
seguiam vagas nas turmas de habi
litações rnais atraentes. Isso, rnais 
o currículo aguado da habilitação, 
teve danosas conseqüências para a 
qualidade do ensino. As escolas téc
nicas industriais sofreram violência 
semelhante. Os certificados de seus 
cursos valiam, agora, o mesmo que 
os conferidos pelos cursos impro
visados das outras. Não foram pou
cas as escolas técnicas transforma
das em 'centros interescolares', 
onde os alunos das demais eram 
'apresentados' a máquinas, instru
mentos e equipamentos, num rodí
zio que não era suficiente para o 







ensino profissional, nem dava espa
ço para a continuação do ensino que 
elas desenvolviam há muito tempo". 


Fracassada, então, a política de 
profissionalização universal e com
pulsória no ensino de 2º grau, e 
como a demanda pelo ensino supe
rior também não foi contida con
forme as expectativas governamen
tais, o MEC recuou em seu intento 
inicial e "suavizou" a obrigato
riedade profissionalizante no ensi
no de 2º grau com a introdução das 
habilitações básicas6, que previam 
uma formação profissional genéri
ca a ser completada nas empresas. 
Alguns anos após aconteceria a "re
vogação" da profissionalização 
compulsória no ensino de 2º grau7. 


A Lei nº 7.044/82 tardiamente 
revogou a compulsoriedade profis
sionalizante do ensino de 2º grau, 
embora isso tenha acontecido de
vido às reivindicações das classes 
economicamente favorecidas da so
ciedade, para quem a educação para 
o trabalho não cabia na concepção 
de mundo. Enfim, a proposta 


6 Parecer CFE nº 76/75. 
7 Lei Federal n° 7.044/82. 


profissionalizante não agradou nem 
mesmo às classes trabalhadoras, 
que viam, assim, ser diminuídas as 
suas possibilidades de acesso à uni
versidade e a conseqüente liberação 
do "trabalho pesado". A grande 
beneficiada por esse equívoco foi a 
rede privada, que saiu fortalecida 
graças à sua maleabilidade (resis
tência) diante da implantação da 
profissionalização, o que lhe possi
bilitou assumir o caráter prope
dêutico da antiga escola média (ins
tância preparatória para o vestibu
lar). Isto facilitou também a proli
feração de cursinhos pré-vestibula-
res, que elitizaram rnais ainda o 
acesso às universidades públicas. 


Em síntese, a política edu
cacional implementada no Brasil 
durante o período em análise dei
xou algumas conseqüências visíveis, 
como: expansão desordenada dos 
cursos de nível superior; não-supe-
ração do analfabetismo; incapacida
de do ensino de 2º grau de atender 
às exigências que lhe foram colo
cadas, como, por exemplo, a for-







macão de profissionais de nível 
médio segundo as carências do 
mercado de trabalho; e a inade
quação entre o mercado de traba
lho e a oferta de cursos e vagas. Em 
que pese inegavelmente a expansão 
do atendimento do ensino obriga
tório, por outro lado houve uma 
retração na qualidade do ensino ofe
recido. Some-se a isso a tentativa 
do Estado de desobrigar-se do fi
nanciamento da educação pública, 
ao mesmo tempo que incentivava e 
incrementava a privatização do en
sino superior. Por outro lado, con
trariando a própria "teoria do capi
tal humano", com a qual se identi
ficava, o Estado também não inves
tiu de forma suficiente na capaci
tação de professores das disciplinas 
técnicas (profissionalizantes) ou na 
aquisição de oficinas, laboratórios, 
bibliotecas, equipamentos e mate
rial didático, fatores indispensáveis 
a uma política pública que vise à 
consecução de uma educação pú
blica, gratuita e de qualidade. 


Podemos afirmar, portanto, que 
o modelo econômico de desenvol
vimento e segurança nacional utili
zou a política educacional como es


tratégia de hegemonia e controle 
social, privilegiando o topo da pi
râmide social, mantendo a desigual
dade; ou seja: a política educacio
nal foi utilizada como uma forma 
de intervenção do Estado com vis
ta a assegurar a dominação política 
e a manutenção do processo de acu
mulação do capital. 
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Trataremos agora das formas que as políticas educacionais a 

nível macro (governo federal) e as políticas micro (regional) interferem 

no cotidiano de nossa vida educacional e principalmente nas unidades 

escolares. Veremos o quanto é importante estarmos envolvidos e conhecer 

tudo o que está relacionado a vida de nossa educação, a nível Brasil, Estado 

e Município. Para tanto, sugiro que realizem as leituras sugeridas, pois 

ajudarão na compreensão de tal tema. O primeiro texto, se trata de um 

artigo intitulado  “O detalhe e o macro-contexto: o uso da teoria centrada 

no Estado para explicar práticas e políticas educacionais”  e o segundo 

texto “Disparidades Educacionais ou Regionais”, ambos trazem para nós 

o problema que o Brasil enfrenta por sermos um país continental das 

diferenças existentes nas diversas regiões do Brasil no que diz respeito a 

educação e direito ao acesso e a continuidade da mesma. Assistam ainda 

ao vídeo “ Desigualdades Sociais e Regionais ainda persistem no país” , 

estes são ricos materiais e ajudarão na compreensão de tais assuntos.

5. AS POlíTicAS EducAciONAiS micRO E mAcRO NO cENáRiO 
BRASilEiRO: RETROSPEcTivA dO cENáRiO ATuAl dA 
EducAÇÃO BáSicA.
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O detalhe e o macro-contexto: o uso da
teoria centrada no Estado para explicar


práticas e políticas educacionais*


The detail and the bigger picture: the
use of state-centred theory in


explaining education policy and practice


Sally POWER**


Resumo: Neste artigo, por meio da teoria centrada no estado, procura-se compreender
mudanças ocorridas recentemente em escolas inglesas. Para tanto, consideram-se as
preocupações expressas por Jenny Ozga, a qual afirma que muitas pesquisas sobre
política e prática educacional ignoram o macro-contexto. Com base em dados de estu-
dos de caso, argumenta-se que teorizações sobre as políticas educacionais que se funda-
mentam em concepções centradas no Estado oferecem pouca ajuda na compreensão do
que acontece nas escolas. Sugere-se que, ao invés de denegrir o ‘empiricismo’ das
pesquisas, dever-se-ia reconsiderar a utilidade dos referenciais macro-analíticos. De-
fende-se a idéia de que tais referenciais podem ser baseados em suposições que a
princípio não são passíveis de serem demonstradas, assim como em oposições que não
são facilmente defensáveis.


Palavras-chave: política educacional. macro. micro contexto.


Abstract: This paper attempts to understand recent changes on schools through the
use of state-centred theory. It does so in the light of concerns expressed by Jenny Ozga
that much research on education policy and practice ignores de “bigger-picture”. Through
using case study material, this paper argues that state-centred theorizations of education
policy may provide little help in explicating what is going on in schools. The paper
suggests that, rather than  denigrating the “empiricism” of research, we should reconsider


* Tradução do artigo “The Detail and the Bigger Picture: the use of state-centred theory in
explaining education policy and practice”, publicado no International Studies in Sociology
of Education, v. 5, n.1, 1995, p. 77-92. A Revista Olhar de Professor agradece a autora pela
autorização da tradução e publicação. Tradução de Thaisa de Andrade (UEPG). As notas
explicativas (N.E.) foram elaboradas pelo Prof. Dr. Jefferson Mainardes (UEPG).
** Foi Professora do Institute of Education/University of London. Atualmente é Professora
da Cardiff University - País de Gales (Nota Explicativa).
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the usefulness of such macro-analytical frameworks. It argues that these may be based
on a priori assumptions which are undemonstrable and oppositions which are untenable.


Keywords: education policy. macro. micro context.


INTRODUÇÃO


Neste artigo procuramos explicar
aspectos da recente mudança ocorri-
da em escolas inglesas, tendo como
referência uma estrutura macro-analí-
tica. Em particular, discutimos a utili-
dade da teoria marxista centrada no
Estado para a explicação de proces-
sos locais. O texto surge não somen-
te de uma preocupação pessoal de
compreender a pesquisa que foi reali-
zada recentemente1, mas também de
responder às críticas da pesquisa fei-
ta há cinco anos por Jenny Ozga
(1990). Ozga argumenta que a política
“Grant-maintained schools project”
– GM Schools (HALPIN;  FITZ; 1990;
FITZ et al, 1993)2, assim como muitas
outras pesquisas sobre política edu-
cacional, havia se concentrado nos


detalhes, não considerando o macro-
contexto. Um referencial mais amplo,
tal como a abordagem centrada no
Estado, poderia, segundo a autora,
fornecer um sentido muito mais coe-
rente sobre o que estava acontecen-
do nas escolas.


No entanto, a partir de dados ob-
tidos da pesquisa sobre GM Schools,
é possível afirmar que formulações
teóricas do tipo das sugeridas por
Ozga (DALE; OZGA, 1991; OZGA,
1993) oferecem poucos elementos
para explicar processos locais. Além
disso, constata-se que o problema de
relacionar macro e micro está tanto no
referencial que fundamenta uma aná-
lise do macro-contexto quanto na
“descrição” das pesquisas. Longe de
fornecer a chave para compreender o
macro-contexto, a teoria centrada no


1 A pesquisa citada no artigo e da qual o material de estudo de caso foi retirado foi realizada
por John Fitz e David Halpin. A pesquisa foi financiada pelo Economic and Social Research
Council.
2 Grant-maintained schools foi uma política introduzida no Reino Unido, pelo governo
conservador, com a Reforma Educacional de 1988. As escolas poderiam optar por desligar-
se da autoridade educacional local e tornarem-se GM Schools, diretamente vinculadas ao
governo central. Na prática, as escolas poderiam tornar-se comunitárias, fundações ou
escolas voluntárias. Seus defensores acreditavam que esse tipo de escola aumentaria as
possibilidades de escolha dos pais e melhoraria o padrão de qualidade das escolas. O número
de GM Schools cresceu gradualmente e, em 1996, havia 1.090 escolas, sendo que 60% delas
eram escolas secundárias (alunos de 11 a 16 anos). Tal política foi encerrada em 1998, por
um ato do Governo Trabalhista (N.E.).
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Estado parece estar baseada em su-
posições que não são passíveis de
serem demonstradas e em oposições
que não são facilmente defendidas.


ANTECEDENTES


Em 1990, David Halpin e John Fitz
publicaram os resultados da pesqui-
sa realizada com financiamento do
Economic and Social Research
Council (Conselho de Pesquisa Eco-
nômica e Social), cujo objetivo foi in-
vestigar a origem e impacto da políti-
ca GM Schools (HALPIN; FITZ,
1990). O artigo desencadeou uma res-
posta de Jenny Ozga, em que ela di-
vulgava algumas preocupações sobre
as tendências atuais da análise de
política e pesquisa educacional
(OZGA, 1990), argumentando que a
referida pesquisa sobre o projeto GM
Schools e outros semelhantes não le-
vavam em conta a “necessidade de
relacionar aspectos estruturais,
macro-análise dos sistemas educaci-
onais... e investigação em nível micro”
(p. 359). Com particular referência ao
projeto GM Schools, Ozga então co-
menta:


O conteúdo e estilo da discussão, e
em particular o peso dado ao acúmulo
de informação sobre GM Schools me
faz lembrar o caso de estudos sobre a
formulação de políticas educacionais
no período anterior a ERA (Education


Reform Act).3 A principal caracterís-
tica desses estudos era a riqueza do
cenário apresentado e o detalhamento
da descrição. Isto estava relacionado
à limitada – ou totalmente ausente –
consideração de questões mais amplas,
tais como que papel o relato detalha-
do de uma questão específica exercia
na criação de um contexto mais amplo
e qual perspectiva teórica subsidiava
os seus estudos... Porque nossas per-
cepções daquele período são tão im-
buídas de interpretações pluralistas
que parecem meras descrições, nós
perdemos de vista a coerência da po-
lítica educacional, sua natureza essen-
cialmente diferenciada, suas funções
consistentes e contradições associa-
das. Os perigos de uma ênfase dema-
siada na diversidade e devolução4 são
especialmente fortes agora, depois do
ERA. (OZGA, 1990, p. 360)


Embora reconhecendo a validade
das críticas ao funcionalismo, a auto-
ra entende  que “... há, talvez, um pe-
rigo de que nós estejamos indo muito
longe em uma única direção, encora-
jados pelo clima para nos mantermos
afastados das agendas que focalizam
a teorização do papel do Estado na
educação, preocupados em acumular
descrições, sem pensar o suficiente
na natureza do objeto a ser descrito”
(p. 360). Para ela, isso levará a uma
situação na qual “... nós continuare-
mos a desmontar e descrever todas
as partes da engrenagem sem sermos
capazes de explicar como ela funcio-


3 Ato de Reforma Educacional  1988 (N.E).
4 Transferência de responsabilidade ou descentralização de uma esfera para outra (N.E).
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na ou para que ela serve”. A autora
conclui sua resposta argumentando
que sem uma estrutura explanatória
mais ampla, tal como a que oferece a
teoria centrada no Estado, “nós esta-
remos ocupados, mas cegos” (p. 361).


Agora que a política GM Schools
chegou ao seu final, este artigo ofere-
ce uma oportunidade de retornarmos
à crítica de Ozga e reexaminar a vali-
dade da sua afirmação de que a teoria
centrada no Estado é capaz de prover
explicações teoricamente mais ade-
quadas e coerentes sobre a textura e
a direção das mudanças educacio-
nais.


O questionamento crítico sobre
as macro-teorizações não é algo
novo. Tem havido muitos debates
sobre o que é uma análise conjuntural
e sobre o grau de determinância do
que acontece ‘abaixo’. Em relação a
um modelo de política educacional
centrada no Estado, Ball argumenta
que este não pode explicar adequa-
damente a mudança (BALL, 1990),
enquanto que Raab (1994) comenta
que o Estado incorpora apenas uma
fraca noção de agência5. Bowe et al
(1992) chamam a atenção para as con-
seqüências negativas de abordagens
top down6, afirmando que teorias


centradas no Estado servem a um
“propósito ideológico poderoso” de
tirar ainda mais o poder dos sujeitos.
De modo especial, o trabalho de Ozga
(assim como o de Dale) tem sido cri-
ticado pela sua definição arbitrária
de Estado (RAAB, 1994) e sua inter-
pretação errônea de outras aborda-
gens marxistas (HATCHER;
TROYNA, 1994).


 Todavia, tais críticas são
freqüen-temente relacionadas ape-
nas a questões teóricas. Como
Bernstein (1977) argumenta, mode-
los tendem a se justapor continua-
mente em termos de suas suposições
subjacentes de estrutura ou sujeito,
ao invés de serem examinados em ter-
mos de suas propriedades concei-
tuais e empíricas. De fato, Bernstein
sugere que “a forma que tal
questionamento toma pode obscu-
recer nosso entendimento” (1977,
p.157).  A adequação teórica não se
baseia apenas em princípios sólidos
e consistência interna: ela também
depende de testabilidade empírica
(SAUNDERS, 1986; WRIGHT et
aL,1992). Portanto, ao invés de nos
engajarmos, neste artigo, em deba-
tes sobre as premissas da teoria
centrada no Estado, consideramos as


5 O termo agency, neste contexto, significa as ações e motivações humanas. Os “agentes”
possuem um potencial de mudar as estruturas. Estrutura, por sua vez, é o contexto social,
econômico e político no qual as ações ocorrem. O debate entre “estrutura” (structure) e
“sujeito” (agency) é um dos aspectos que têm sido bastante debatidos nas Ciências Sociais
(N.E).
6 Top-down (“de cima para baixo”) refere-se à forma como as políticas podem ser
implementadas ou analisadas (N.E).
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dificuldades de usá-la7. Qual a utili-
dade de se relacionar macro e micro-
estruturas; detalhe e contexto mais
amplo?


O MACRO-CONTEXTO


Em uma abordagem estado-
cêntrica, as teorizações sobre política
educacional representam uma tenta-
tiva de aderir a uma compreensão
marxista das relações sociais e, ao
mesmo tempo, reconhecer a comple-
xidade dos processos sociais. Tendo
como base o trabalho de Poulantzas
(1973) e Offe (1975, 1984, 1985), entre
outros, os teóricos que adotam uma
perspectiva estadocêntrica procuram
desvendar a relação emaranhada e
contraditória entre o Estado, classe e
capital que está relacionada com as
políticas educacionais e as práticas
escolares. Na Grã-Bretanha (e na Nova
Zelândia), os principais recontex-
tualizadores têm sido Jenny Ozga e
Roger Dale, ambos escrevendo indi-
vidualmente (por exemplo: DALE,
1989; OZGA, 1993) e em parceria
(DALE; OZGA, 1991). Apenas um bre-
ve esboço do referencial criado por
eles pode ser apresentado aqui, ba-
seado principalmente na “versão pre-
liminar” apresentada à Open
University sobre a elaboração de po-


líticas em educação (DALE; OZGA,
1991; OZGA, 1993).


Teóricos da abordagem estado-
cêntrica, como Dale e Ozga, comen-
tam que o ponto de partida para qual-
quer análise adequada de política e
prática educacional deve envolver o
reconhecimento do Estado e da sua
relação com o capital. No entanto, na
sua rejeição às simples teorias de cor-
respondência (por exemplo,
BOWLES; GINTIS, 1976), eles argu-
mentam que a função do Estado não
pode ser reduzida a aspectos ligados
à economia. Por outro lado, isso não
significa que o Estado age de forma
autônoma. Ele tem um conjunto per-
manente de problemas que surgem da
necessidade de capital. Dentre eles,
três, em particular, podem ser identifi-
cados: primeiramente, há a necessi-
dade de apoiar o processo de acúmulo
de capital; em segundo lugar, o Esta-
do deve garantir um contexto para a
sua expansão contínua; finalmente, o
Estado precisa legitimar o modo capi-
talista de produção, incluindo sua pró-
pria parte nesse processo.


No entanto, e novamente de for-
ma diferente de teses de simples cor-
respondência, a resolução desses
problemas centrais não é simples, nem
garantida. Primeiro, os problemas são
inerentemente contraditórios, na me-


7 O ideal, é claro, é que a relação entre os dados e o referencial teórico seja definida antes da
coleta. No entanto, embora este seja o caso em que a coleta e a interpretação de ‘evidên-
cias’ empíricas são indubitavelmente estabelecidas por valores, tais valores não precisam
evitar a interrogação teórica dos dados de diferentes perspectivas. Nessa relação, Saunders
(1986) faz uma importante distinção entre dependência teórica e determinância teórica.
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dida em que não podem ser resolvi-
dos simultaneamente. Em segundo
lugar, o escopo das políticas é medi-
ado pelo que é possível de ser atin-
gido pelos sistemas educacionais. E
enquanto amplos mandatos são iden-
tificados em conexão com, por exem-
plo, a provisão de uma força de tra-
balho adequadamente habilitada,
qualificada e estratificada, o cumpri-
mento desses mandatos não é auto-
mático.


Apesar dessa indeterminância, a
fonte e escopo das políticas educaci-
onais estabelecem os parâmetros que
dão forma ao impacto e efeitos no
micro nível. De novo, embora Dale e
Ozga evitem simples relações de cau-
sa e efeito, ao nível de processos lo-
cais, por exemplo, “Os parâmetros
estabelecem o padrão, mas não o de-
terminam, porque há discursos sobre
currículo, pedagogia, avaliação e or-
ganização escolar que não são
redutíveis ao cumprimento das neces-
sidades externamente geradas”
(OZGA, 1993).


Resumindo, a teoria de Ozga e
Dale (centrada no Estado) baseia-se
numa afirmação a priori da
centralidade do Estado, na sua rela-
ção com um modo capitalista de pro-
dução e suas contradições inerentes,
junto com o reconhecimento de uma
relativa indeterminância como resul-
tado de especificidades históricas e
contextuais. Essas especificidades
são aparentes nos detalhes dos estu-
dos de caso apresentados a seguir.


O DETALHE


Os estudos de caso apresentados
compreendem quatro escolas envol-
vidas na pesquisa sobre GM Schools,
as quais são citadas neste texto como
Greenbank, Bellevue, Arneside e
Northwood. Pelo fato de que apenas
idéias gerais podem ser apresentadas
aqui, elas inevitavelmente parecerão
caricaturas e não as ricas descrições
citadas anteriormente. No entanto,
tais escolas oferecem um indicativo
do alcance das respostas locais às
reformas recentes em educação.


A Escola Greenbank, a primeira
dos quatro estudos de caso, é fre-
qüentada por alunos de ambos os
sexos. Nela não existe seleção para
ingresso e é uma escola que se tor-
nou uma GM School. Está situada em
uma das áreas urbanas mais pobres
na Inglaterra e atende a uma grande
comunidade asiática, sendo que as
matrículas são de 80 a 90% de estu-
dantes muçulmanos. Poder-se-ia ima-
ginar que essa escola fosse
favorecida com recursos pela autori-
dade educacional local, uma vez que
esta possuía uma política explícita de
expansão de oportunidades educaci-
onais. Mas a sua campanha para tor-
nar-se GM School baseou-se na ne-
gligência da autoridade local de edu-
cação. A necessidade da comunidade
era entendida, pois, como forma de
resposta à indiferença burocrática.


Ao rejeitar a autoridade local de
educação, a Escola Greenbank fez
várias tentativas de dar forma à sua
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identidade educacional. Construída
na década de 70, seus vidros simples
e lisos e sua estrutura de concreto
podem ser vistos como símbolo do
otimismo modernista. Desde que se
desligou da autoridade local de edu-
cação, distanciou-se do conceito de
“escola comum” e optou pelo
tradicionalismo do currículo inglês
acadêmico e o reconhecimento da
identidade étnica e herança da comu-
nidade local.


A promoção de valores tradicio-
nais está simbolizada na beca pendu-
rada na sala do diretor. Também fica
evidente na estruturação da escola,
que desenvolveu um sistema de or-
ganização para alunos “mais inteli-
gentes e adaptáveis”, denominado A-
stream. Porém, em vários aspectos, o
reconhecimento da herança cultural e
de valores da comunidade é aparen-
te. O festival islâmico do Ramadan,
por exemplo, é reconhecido e celebra-
do oficialmente na escola. Informa-
ções sobre a escola são publicadas
nas línguas da comunidade e o
background étnico dos seus alunos
é enfatizado nas fotografias dos pros-
pectos da escola. Em uma fotografia,
por exemplo, pode-se ver um menino
lendo um livro sobre o Islã.
Greenbank introduziu o bengali e o


urdu como línguas modernas nos exa-
mes do GCSE8 e ainda tem estudos
islâmicos como uma das disciplinas
optativas. Além disso, o estudo do
urdu em nível de A level (nível avan-
çado) será introduzido em breve no
currículo do Sixth Form.9


A tensão entre essas duas dimen-
sões do currículo e a sua resolução
parcial é evidente no status diferenci-
ado das escolhas oferecidas em ter-
mos de línguas. Alunos mais capazes
(A-stream), por exemplo, têm permis-
são para estudar apenas francês: “a
primeira língua moderna em algumas
de nossas melhores escolas”. Urdu e
bengali são disponibilizados apenas
para os alunos menos capazes acade-
micamente. Da mesma forma, os estu-
dos islâmicos, que não fazem parte
das opções dos exames nacionais,
não são disponibilizados para alunos
mais capazes (A-stream).


Bellevue é uma escola para meni-
nos de 11 a 18 anos na qual não há
seleção para ingresso. Também é uma
escola incluída no projeto GM
Schools. Diferentemente da Escola
Greenbank, Bellevue está localizada
em uma cidade pequena e próspera. A
escola optou por desligar-se da auto-
ridade local de educação, com o obje-
tivo de evitar seu fechamento e trans-


8 GCSE - General Certificate of Secondary Education é o exame nacional  para alunos de  16
anos (N.T)
9 Sixth form é termo utilizado no sistema educacional britânico para designar os estudos
realizados pelos alunos após a escolarização obrigatória (5 a 16 anos). Esses estudos visam
preparar os alunos para o exame nacional denominado A Level (Nível Avançado). Os alunos
precisam desses exames para ingressar na Universidade (N.E).
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formação em um centro de Sixth Form.
A maioria de seus alunos é de classe
média.


Enquanto a Escola Greenbank ten-
tou incorporar a tradição acadêmica e
a diversidade cultural, Bellevue não
teve tais dilemas. A escola alinhou-se
de forma não ambígua a um modelo de
educação tradicional. A defesa dessa
imagem foi, em parte, uma resposta às
vicissitudes do mercado.


A redescoberta da educação tra-
dicional foi relativamente fácil, consi-
derando-se que Bellevue era uma
Grammar School10.  Seu prédio impo-
nente de pedras e saguão revestido
de carvalho representa um legado
educacional um tanto quanto diferen-
te, em virtude da criação de regras,
rotinas e cerimônias “arcaicas”. O
código de vestimenta dos alunos é
rigidamente reforçado, assim como
determinadas formas de referência.
Dois pequenos detalhes dão uma idéia
da extensão na qual a escola está
redescobrindo tradição: a escola in-
vestiu 10.000 libras esterlinas em um
órgão de tubos para o saguão; os alu-
nos não devem mais usar o termo
“cantina”, e sim “refeitório”.


A Escola Arneside, vinculada à
autoridade local de educação, é uma
escola para crianças de ambos os se-
xos, de 11 a 18 anos. Nela também não
há exame de seleção. Está localizada
em uma pequena cidade social e eco-


nomicamente mista. Uma proporção
considerável de seus alunos vem de
background de profissionais de clas-
se média. De fato, seus alunos têm
um background sócio-econômico
mais elevado que os da Grammar
School vizinha.


Em contraste com as escolas
Greenbank e Bellevue, a resposta da
Escola Arneside à recente política tem
sido a de enfatizar sua lealdade aos
princípios e práticas de controle de-
mocrático local. Na verdade, é a única
escola na vizinhança que permaneceu
vinculada à autoridade local. Duas
escolas vizinhas (Grammar Schools),
ambas destinadas a alunos do mes-
mo sexo, saíram cedo do projeto GM
Schools. Uma outra escola secundá-
ria, ex-escola secundária moderna,
optou por deixar de ser GM Schools,
evitando assim ser “deixada para
trás”.


Ao reeenfatizar sua lealdade a uma
visão inclusiva e não-seletiva,
Arneside atrai pais profissionais, em
especial os da nova classe média, para
os quais a escola seletiva e valores
evidentemente tradicionais divulga-
dos pelas escolas da vizinhança são
um anátema. A identidade de Arneside
é, portanto, construída com base na
educação não-seletiva, para ambos os
sexos, e centrada na criança. Os alu-
nos têm disciplinas eletivas, um códi-
go de vestimenta nada rígido e con-


10 Grammar Schools são escolas secundárias (11 a 16 anos e 16 a 18) que oferecem uma
formação acadêmica para alunos que desejam ingressar na universidade. São destinadas para
alunos considerados “mais capazes” (N.E).
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selhos escolares. Diferentemente de
Bellevue, há poucas regras e rituais.
A hierarquia entre professores e alu-
nos é menos visível. O calendário es-
colar da Escola Arneside é suspenso
durante as semanas em que há proje-
tos a serem desenvolvidos. Se
Bellevue evoca uma imagem de meni-
nos correndo por campos e estudan-
do latim, a imagem de Arneside mos-
tra alunos estudando disciplinas
como psicologia e sociologia e parti-
cipando na forte tradição escolar de
arte e teatro.


Northwood é outra GM School. É
uma escola para meninas de 11 a18
anos. A escola optou por desligar-se
da autoridade local de educação para
evitar a junção com a escola de meni-
nos que estava em decadência. O gru-
po de alunos é de background sócio-
econômico misto, embora a baixa clas-
se média esteja fortemente representa-
da.


Essa é a mais moderna “escola
corporativa”, Northwood Place. A
entrada que dá acesso à escola pare-
ce um hotel. O saguão tem sofás no-
vos e confrontáveis e uma mesa de
centro. Enquanto esperam por chá e
biscoitos em louças que combinam,
os visitantes podem sentar-se e ad-
mirar o conservatório e a piscina. Os
funcionários da administração usam
uniforme composto de camisa cinza e
gravata vermelha. A consciência so-
bre as prioridades do mercado é evi-
dente na justificativa do diretor para
a nova pintura:


Estou apostando comigo mesmo que


quando este prédio for remodelado, fi-
cará irreconhecível: o concreto cinza
ficará branco, aquelas colunas verdes
ficarão amarelo claro, a pintura será cre-
me. Imagino que o prédio ficará em
condições de aceitar a matrícula de pelo
menos mais 20 alunos. Eu sinto que
uma porção de bobagens é dita sobre a
nota das crianças.


Por meio da sua aparência cuida-
dosamente polida e recursos ilimita-
dos, Northwood oferece oportunida-
des educacionais que, segundo a es-
cola, só podem ser encontradas lá. A
escola promete às suas alunas a en-
trada em um mundo previamente do-
minado só por homens, “um mundo
que exige cada vez mais das mulhe-
res, e no qual a sua contribuição está
se tornando cada vez mais significati-
va”. A escola chama a atenção para
pesquisas que mostram que as meni-
nas se saem muito melhor, acadêmica
e socialmente, em um ambiente “que
lhes permite serem livres de distrações
e pressões que as escolas para am-
bos os sexos podem às vezes criar”.
Os folhetos promocionais da escola
falam muito das extensivas facilida-
des que a escola possui – novas
tecnologias, dois laboratórios de com-
putação.


No entanto, havia em geral pouca
evidência de que a escola teria suces-
so em abrir o horizonte de suas alu-
nas e prepará-las para a prometida “re-
alização na carreira para as mulheres
no mundo do amanhã”. As meninas
ainda demonstravam aspirações for-
temente relacionadas ao gênero,
quanto à carreira. Apenas algumas
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alunas pretendiam seguir carreiras li-
gadas à ciência. Da mesma forma, ape-
sar da grande promoção da tecnologia
através de propaganda e investimen-
to em recursos, um número quatro
vezes maior de alunas optou por um
exame GCSE em desenvolvimento in-
fantil e apenas uma parte optou por
tecnologia.


LOCALIZANDO O DETALHE DEN-
TRO DO MACRO-CONTEXTO


Para ir além das tendências des-
critivas da maioria das pesquisas so-
bre políticas, o que é censurado por
Ozga, nesta seção tentamos localizar
o detalhe dos quatro estudos de caso
dentro do macro-contexto. De acordo
com Ozga, o uso de uma análise con-
juntural - tal como a teoria centrada
no Estado - deveria capacitar-nos para
ver através do “caos” e da  “falta de
lógica” (1990, p. 361) da política e prá-
tica e nos concentrarmos nas suas
“funções consistentes” e “contradi-
ções associadas”. (p. 360).


A teoria centrada no Estado ba-
seia-se na suposição de uma assime-
tria causal (WRIGHT et al,1992) que,
em relação às práticas e políticas edu-
cacionais, reivindica a primazia
causal do Estado. Embora Ozga e Dale
resistam à sugestão de que todo fe-
nômeno pode ser discutido em termos
da agenda do Estado, este toma pa-
pel central no referencial analítico
desses autores. O comentário de Ozga
mostra que isso acontece sem que eles
cheguem a compreender a centra-


lidade do estado: “Nós vamos conti-
nuar desmontando e descrevendo
todas as partes da máquina sem ser-
mos capazes de explicar tanto como
ela funciona como para que ela ser-
ve”. (1990, p. 361).


Para dar sentido aos quatro estu-
dos de caso, precisamos ligar as res-
postas locais à agenda do Estado. En-
tretanto, fazer essas ligações é uma
atividade difícil. Mesmo aquelas feitas
pelos principais seguidores da teoria
são problemáticas. Dale e Ozga, por
exemplo, afirmam que a intenção geral
de recentes políticas na Grã-Bretanha
é a de “restaurar o status quo” (1993,
p. 77), no sentido de que elas pressa-
giam um retorno ao sistema educacio-
nal estratificado. Esse resultado é mais
do que provável. As escolas dos estu-
dos de caso indicam claramente a frag-
mentação dos sistemas locais de pro-
visão e o aumento das diferenças en-
tre as escolas. Num nível mais geral,
dadas as diferenças em perfil sócio-
econômico e características materiais,
combinados com as mudanças nos me-
canismos de obtenção de fundos, há
poucas dúvidas de que haverá uma
polarização crescente entre escolas
“bem sucedidas” e escolas “fracassa-
das”. No entanto, relacionar tais resul-
tados com o macro-contexto requer
mais do que simplesmente olhar para a
maneira como as escolas articulam-se
umas às outras. Envolve relacionar po-
líticas e processos com os problemas
centrais do Estado.


A conexão entre um sistema edu-
cacional estratificado e o Estado é re-
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latada por Dale e Ozga (DALE, 1989;
DALE; OZGA, 1993) em termos da
necessidade de prover da forma mais
eficiente uma força de trabalho
estratificada adequada. Isso parece
refletir uma crise de acúmulo de capi-
tal, na qual não há mais excedente o
suficiente para cumprir as funções
legitimatórias. Mas, enquanto essa
explicação faz sentido em um nível,
em outro nível ela não é convincente.
Por exemplo, onde está a evidência
empírica que sugere que o status quo
precisava ser restaurado? O que indi-
ca que a escola que não realiza sele-
ção para ingresso de aluno era
ineficiente em produzir uma força de
trabalho estratificada adequada? Ape-
sar de Dale e Ozga sugerirem o con-
trário, todas as evidências até agora
sugerem que os diferentes resultados
das escolas que não fazem seleção
para o ingresso de alunos são muito
semelhantes aos das escolas do sis-
tema tripartite11 (por exemplo,
HEATH,1987). Da mesma forma, pa-
rece-nos inadequado explicar os as-
pectos da educação progressista em
termos de legitimação. Era a escola
que não realizava seleção para ingres-
so de alunos simplesmente mais um
exemplo de “compra de favores”
(DALE, 1989) ?


Um argumento igualmente convin-
cente sustenta que as reformas atuais
fortalecem os processos de legi-


timação, ao invés de enfraquecê-los.
Ball et al (1994) defendem a idéia de
que um fator chave da mercantilização
da educação é a tendência de colocar
a culpa nos pais pelos resultados edu-
cacionais desiguais.


A dificuldade de  relacionar  pro-
blemas centrais aos processos e práti-
cas escolares é particularmente séria
quando se tenta compreender o que
está acontecendo nas escolas que fa-
zem parte dos quatro estudos de caso.
Greenbank e Bellevue, como muitas
outras escolas (POWER et al, 1994),
comprometeram-se na vigorosa pro-
moção dos valores acadêmicos tradi-
cionais, o que pode ser interpretado
de um lado como um retorno à educa-
ção elitista e seletiva. Mas, na medida
em que isso pode contribuir para uma
força de trabalho adequadamente
estratificada, é difícil perceber como
essas escolas respondem à necessi-
dade de suprir os alunos com habili-
dades adequadas. Será que o
tradicionalismo hierárquico da Esco-
la Bellevue é mais relevante às neces-
sidades da economia do que a apren-
dizagem autodirigida oferecida pela
Escola Arneside? É possível sugerir
que a educação progressista irá in-
culcar traços e disposições mais ade-
quadas para uma economia pós-
fordista.


Dilemas semelhantes também são
experimentados ao tentarmos locali-


11 Sistema tripartite refere-se aos três tipos de escolas secundárias: Grammar Schools,
Technical e Modern. As escolas que não fazem seleção para ingresso são chamadas
Comprehensive Schools (N.E).
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zar a promoção da educação técnica e
científica para as alunas da Escola
Northwood no macro-contexto. A
“feminização” da força de trabalho
(BAKKER,1988) pode nos levar a pen-
sar que esse tipo de desenvolvimen-
to é diretamente responsável ao
acúmulo de capital, porque  aumenta
o interesse de trabalho qualificado
tecnologicamente, reduz os custos da
força de trabalho e ainda rejeita práti-
cas coletivas (SAYER; WALKER,
1992). Por outro lado, o aumento de
mulheres que saem da esfera domés-
tica pode reduzir a sua função de re-
produzir um adequado e barato supri-
mento de trabalho através da presta-
ção de serviços aos homens em rela-
ções PATRIARCAIS (WALBY, 1986).
Alternativamente, poder-se-ia afirmar
que a defesa da Escola Northwood
de formar mulheres com o domínio de
conhecimentos científicos é apenas
um instrumento de legitimação. Ou é
um exemplo de “atividade não relaci-
onada” na qual o Estado age inde-
pendentemente, “aprisionado na cren-
ça de que... a oportunidade educacio-
nal melhorada é um fim em si próprio”
(OZGA, 1993)?  Se isso é verdadeiro,
como entendemos os argumentos de
que a adoção feminina da reforma in-
dividualista neoliberal é inevitável,
mas no final das contas um subpro-
duto improdutivo do capitalismo
(TILLY;  SCOTT, 1987; CHARLES,
1993)?


Todos esses argumentos relacio-
nam o processo local com a agenda do
Estado, embora muitos deles sejam


mutuamente incompatíveis. No entan-
to, poderíamos argumentar que essas
tensões não são problemas analíticos
e sim problemas do capitalismo em si.
A busca por conexões diretas e
unidimensionais ignora a complexida-
de fundamental e a natureza contradi-
tória do processo. Certamente a teoria
centrada no Estado é vista como re-
presentativa de um melhoramento da
teoria da correspondência, porque
enfatiza a contradição e um grau de
indeterminância. Como Ozga sugere,
“a teoria centrada no Estado é perfei-
tamente capaz de acomodar complexi-
dade e diferença” (1990, p. 361).


A noção de contradição é central
na posição de Dale e Ozga, mas nem
sempre fica claro que função ela tem.
O próprio conceito de contradição
pode ser usado de formas contraditó-
rias. Wright et al (1992) identificam
pelo menos três formas, as quais es-
tão presentes na exposição de Dale e
Ozga. Às vezes, o termo refere-se a
uma situação na qual há condições
múltiplas para a reprodução de um sis-
tema que não pode ser simultaneamen-
te atendido. Outras vezes, aplica-se a
uma situação em que conseqüências
não intencionais de uma estratégia
subvertem a realização dos objetivos
pretendidos.  Mas o termo pode tam-
bém indicar um antagonismo social
subjacente que produz conflito. Dei-
xando de lado a confusão analítica que
isso cria, o conceito de contradição
oferece pouca ajuda para a compre-
ensão da natureza dos processos que
podem estar ocorrendo na base.  Como
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argumentam Wright et al, o termo é
usado “como uma forma de explicar
as interações de um conjunto de me-
canismos causais” (1992, p. 7), meca-
nismos que são afirmações aprio-
rísticas e não proposições empi-rica-
mente sustentáveis.


Dentro da teoria centrada no Es-
tado, é como se o conceito fosse usa-
do para esconder a confusão, em vez
de clarificar o processo. Preocupações
de que as coisas podem não se encai-
xar com a teoria somente indicam quão
complexos e contraditórios são os
problemas do Estado. Tal fato permi-
te a introdução de um forte elemento
de indeterminância, para apoiar a teo-
ria. Com referência aos três problemas
centrais do Estado, por exemplo:


Dever-se-ia observar que a identifica-
ção de problemas não significa que a
identificação automática da solução
dos mesmos seja possível, nem tão
pouco significa que o aparato do Es-
tado é efetivamente elaborado para li-
dar com esses problemas. A atividade
relacionada aos problemas centrais não
dá conta de tudo que o Estado faz -
atividade destinada a soluções
ineficientes pode tornar-se um fim em
si mesma... (OZGA,1993, p. 4)


Como Saunders (1986) comenta,
ao se referir a referenciais analíticos
semelhantes, “mesmo que eventos
não pareçam suportar a teoria, isso
não a invalida, porque eventos refle-
tem condições contingentes enquan-
to a teoria diz respeito aos mecanis-
mos necessários que existem mesmo
que eles não se manifestem” (p. 356).


As implicações dessa posição para


a elucidação empírica da teoria centrada
no Estado são profundas. Requer que
se façam distinções entre eventos que
refletem meramente condições e aque-
les que são manifestações de meca-
nismos necessários. Mas a teoria pre-
vê poucas pistas de como isso pode
ser feito. Como um passo preliminar,
poder-se-ia se considerar que caracte-
rísticas são duradouras e quais são
efêmeras. Mas mesmo isso pode ser
problemático. Por exemplo, o que é
normalmente considerado proprieda-
de duradoura, pode ter sido fabricado
recentemente. O tradicionalismo
reinventado de Bellevue é mais com-
pleto do que qualquer outro que a es-
cola experimentou como uma autênti-
ca Grammar School. Pelo fato de po-
der apoiar-se em um poderoso legado,
o órgão de tubos da escola e o refeitó-
rio cujos azulejos foram trocados são
mais novos do que seu laboratório de
informática. O tradicionalismo revigo-
rado de Bellevue é certamente mais
recente que a adesão continuada de
Arneside aos ideais da escola progres-
sista não-seletiva.


Outra estratégia para separar a
superfície de propriedades mais pro-
fundas pode ser a comparação da ‘re-
tórica’ com a ‘realidade’. Manifesta-
ções públicas da identidade educaci-
onal de uma escola certamente nunca
deveriam ser consideradas de forma
acrítica, mas precisariam ser inter-
rogadas de forma cética. Vejamos o
exemplo da Escola Northwood: sua
falta de sucesso em ampliar os hori-
zontes das garotas pode sugerir que
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os ideais feministas são tão superfici-
ais quanto a proposta de pintura. Da
mesma forma, as tentativas da Escola
Greenbank de celebrar diferenças
culturais devem ser vistas com caute-
la.  É muito pouco provável que Urdu
e Bengali possam igualar-se às lín-
guas européias, pois elas não estão
disponíveis para a maioria academi-
camente mais capaz. Nem a introdu-
ção de estudos islâmicos pode ser
vista como uma estratégia eficiente
para a promoção de uma herança cul-
tural alternativa enquanto os estudos
islâmicos não forem uma das opções
de exames. No entanto, é difícil
desconsiderar estes aspectos como
meramente ‘retóricos’. Como
Bernstein argumenta, tais distinções
pejorativas têm pouco valor: “aquilo
que é superfície para uma pessoa
pode significar princípio subjacente
para outra e vice-versa” (1990, p. 167).
A celebração de diferenças culturais
na Escola Greenbank pode ser con-
traproducente, a filiação à idéia de
mulheres “poderosas” na Escola
Northwood pode não ser realizável.
Mas isso não significa que esses de-
senvolvimentos não sejam importan-
tes. Novamente Bernstein diz: “Por-
que essas características são superfi-
ciais, não significam que elas não te-
nham uma considerável importância”
(1977, p. 160).


Em relação às mudanças educaci-
onais, a atribuição de significado pa-
rece ter sido determinada tanto por
valores quanto por evidências. Por
exemplo, a importância que nós damos


a alguma coisa parece produzir uma
proporção inversa ao resultado dese-
jado (POWER, 1992). A aparência de
características que nós provavelmen-
te aprovaremos, tais como o
envolvimento da comunidade ou uma
escola “favorável às garotas”, são con-
sideradas contingências efêmeras e
superficiais, enquanto que aspectos
que  desaprovamos são vistos mais
como mecanismos necessários. Essa
tendência é particularmente forte quan-
do se trabalha com processos educa-
cionais baseados em uma teoria
centrada no Estado.  Ela tem, como já
vimos, uma preferência inerente  de
enfatizar continuidade ao invés de
mudança, coerência ao invés de inco-
erência.


No entanto, é incorreto descon-
siderar detalhes inconvenientes como
sendo meramente superficiais ou con-
tingentes, assim como é incorreto su-
gerir que toda mudança representa
uma reestruturação radical do cená-
rio educacional. Os critérios de signi-
ficância devem ser tanto uma ques-
tão empírica como uma afirmação à
priori. Porém, é difícil ver como uma
teoria centrada no Estado fornece os
meios para lidar com o aspecto
empírico. Embora uma relação causal
entre propriedade essencial e mani-
festação superficial esteja no centro
de teorias como essa, não há “dire-
ções claras (a não ser os próprios in-
teresses condicionados por valores
do pesquisador) para determinar o que
é necessário e o que é contingente”
(SAUNDERS, 1986).
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Certamente, dentro de uma teoria
centrada no Estado, estabelecer co-
nexões entre o macro contexto e os
processos locais pode ser bastante
arbitrário. Parece envolver um núme-
ro de saltos conceituais que freqüen-
temente se fundamentam em afirma-
ções não examinadas e não exami-
náveis, ao invés de se basearem em
raciocínio com base empírica e anali-
ticamente consistente. Especifica-
mente, a teoria centrada no Estado
fornece poucos princípios para sepa-
rar o que é superficial e efêmero do
que tem propriedades mais profundas.
A teoria centrada no Estado também
não fornece diretrizes para relacionar
uma agenda especificada pelo Esta-
do com a prática local.  Tais relações
parecem ser um grande trabalho de
adivinhação. E se a maior parte da
confusão é considerada em termos de
propriedades irredutíveis, então qual
é o valor de se fazer referência ao
macro-contexto? Enquanto a afirma-
ção sobre a importância do Estado su-
gere uma assimetria causal (WRIGHT
et al, 1992), a afirmação simultânea de
indeterminância torna a manisfes-
tação e as conseqüências dessa assi-
metria fora do alcance da validação
empírica.


A teoria centrada no Estado não
tem potencial para o que Saunders
chama de “contra-fatualidade”: “a
necessidade de toda teoria apoiar a
possibilidade de desconfirmar instân-
cias e estipular os critérios pelos quais
tais instâncias podem ser reconheci-
das em pesquisas empíricas” (1986,


p. 361). De fato, cada exemplo de
desconfirmação em potencial simples-
mente confirma a teoria. A inconsis-
tência é o resultado inevitável de con-
tradições (em todas as suas facetas),
dinâmicas intervenientes e proprieda-
des irredutíveis.


Embora a teoria centrada no Esta-
do possa oferecer uma explicação mais
sofisticada da relação entre economia
e educação do que outras teorias, ela
faz isso à custa da possibilidade de
ser testada. Pelo menos foi possível
ter, empiricamente, um debate acerca
das afirmações de Bowles e Gintis
(1976). Os autores forneceram um
referencial sustentável ou refutável,
referencial amplo e conjuntural com o
qual se pode relacionar o detalhe com
o macro-contexto. De fato, a eventual
rejeição da teoria da correspondência
como uma descrição adequada foi
baseada tanto em pesquisa empírica
quanto em inconsistência teórica, ou
na desaprovação da idéia de
indeterminância. (HOGAN, 1981;
MACDONALD, 1988). A incorpora-
ção de contradição e indeterminância
que Dale e Ozga fazem dentro de um
referencial marxista da primazia cau-
sal do Estado torna a sua teoria
empiricamente não-demonstrável.


Resumindo, a teoria centrada no
Estado não oferece um referencial
adequado para descrever os detalhes.
Se Bernstein está correto ao afirmar que
“qualquer teoria é tão boa quanto os
princípios de descrição que ela origi-
na” (1992, p. 5-6), então é preciso dizer
que a teoria centrada no Estado tem
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pouco a contribuir nesse sentido.


RECONCEITUALIZANDO O
MACRO-CONTEXTO


As dificuldades encontradas em
relacionar a micro-investigação com
a macro-análise levaram a questões
não apenas relativas às especifi-cida-
des da teoria centrada no Estado, mas
também à forma como ela é construída.


As afirmações da teoria centrada
no Estado são construídas com base
em uma série de oposições que são
difíceis de serem defendidas e em úl-
tima instância inúteis, na medida em
que dificultam o diálogo. Teóricos que
adotam uma abordagem estado-
cêntrica afirmam que estão preocupa-
dos com “questões mais amplas”, ou
seja, com o macro-contexto. Eles iden-
tificam ‘coerência’ e ‘consistência’.
Aqueles que tratam das micro-inves-
tigações, por outro lado, estão inte-
ressados nos ‘detalhes’. O trabalho
deles envolve ‘o acúmulo de informa-
ções’ e a ‘coleta de descrições ricas’.
Longe de olhar propriedades dura-
douras,   encontram “improviso”,
“acaso” e “confusão’. É interessante
observar que o antônimo de Ozga
para “uma proposição sustentável a
priori” é “explicação improvisada”
(1993, p. 2).


Essa representação adversa de
outras orientações ao estudo de polí-
tica educacional é provavelmente o
resultado da “abordagem de para-
digmas” à qual nos referimos anteri-
ormente (BERNSTEIN,1977; DAVIES,


1994). Nesse caso, o pluralismo é com-
parado com as perspectivas marxis-
tas. Tal justaposição freqüentemente
baseia-se no exagero das diferenças
entre os dois modelos. De fato, o co-
mentário de Ozga de que interpreta-
ções pluralistas “parecem meras des-
crições” implica uma ausência de so-
fisticação teórica, o que passa a im-
pressão de que macro-analistas de-
têm o monopólio da teoria. Como
Whitty e Edwards (1994) afirmam em
relação às críticas de Grace (1991) e
Ozga (1990) sobre pesquisas da área
de políticas,


[...] há uma implicação … de que ter
base teórica significa ser orientado por
uma forma de teoria particular…Há
também uma tendência das críticas de
tais trabalhos em considerar micro-es-
tudos como descritivos e macro-estu-
dos como analíticos, quando na reali-
dade ambos podem ser uma e outra
coisa (p. 12).


Em certos aspectos, o aumento
dos macro-estudos é pouco surpre-
endente. Como em outras explicações
não-convencionais, teorias centradas
no Estado podem conter alegações
mais amplas quanto à verdade do que
perspectivas dispersas. Afinal, so-
mente um ponto de vista “desmonta
e descreve todas as partes da máqui-
na”, enquanto outra teoria pode ex-
plicar como ela funciona e para que
serve”. (OZGA, 1990) A crítica de
Saunder ao realismo também se apli-
ca à teoria centrada no Estado:


[...] ela não somente torna as teorias
existentes imunes à falsificação como
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permite pesquisas empíricas, mas ela
também acrescenta a vantagem de que
outras teorias (que podem ser refuta-
das com bases políticas) podem ser
dispensadas como metodologi-
camente incorretas. Abordagens não-
marxistas podem ser condenadas
como superficiais – se vistas apenas
como acontecimentos notórios deixan-
do de apreciar as causas reais que as
apresentaram (1986, p. 361).


Essa suposta superioridade não
apenas leva os macro-analistas a se
considerarem em vantagem teórica,
mas há também uma crença implícita
e, às vezes, explícita de que os seus
argumentos são moralmente melhores,
o que pode levar a uma “caça às bru-
xas e a acusações de heresia”
(BERNSTEIN, 1977, p. 158). Assim,
fica-se com a impressão de que mes-
mo que se chame atenção para a mu-
dança ao invés de continuidade, isso
significa arriscar o preço do plura-
lismo por invocar o poder de inter-
venção sobre as estruturas de capi-
tal. Vista desse ângulo, a contribui-
ção do pluralismo torna-se não somen-
te uma acusação de cegueira teórica,
mas de irresponsabilidade política.
Nesse contexto, Dale (1994) e Ozga
(1993) citam a distinção que Cox faz
entre “a teoria de resolução de pro-
blemas” e a “teoria crítica”: aqueles
que se juntam à primeira idéia - que
inclui qualquer um que poderia ser
visto como propagador de ideais
pluralistas - devem ser criticados não
somente porque produzem “um resul-
tado e relato superficial” (OZGA, 1993,
p. 16), mas porque estão aparentemen-


te menos interessados nas questões
mais amplas e nas desigualdades de
poder. Eles podem, portanto, servir
para reproduzir e reforçar os proces-
sos que descrevem com isenção, acei-
tando os problemas de grupos domi-
nantes (por exemplo, GORDON, 1989).
Esse tipo de prática pode não apenas
levar a uma falsa representação do tra-
balho de outros, mas poderia também
contribuir para a estagnação da for-
mulação de teorias. Sem dúvida,
Saunders afirma que são afirmações
espúrias e duvidosas para uma
epistemologia “privilegiada” que tem
“consistentemente enfraquecido, ao
invés de fortalecer o impacto político
do marxismo nos últimos cem anos”
(1986, p. 355). A importância de se
posicionar além dessa justaposição
tem sido amplamente expressa.
McLennan (1989), por exemplo, suge-
re que a “oposição histórica” precisa
ser revista para se poder tratar de as-
suntos contemporâneos. Wright et al
(1992) argumentam que abordagens
marxistas devem ser reconstruídas
para poderem sobreviver - uma tarefa
que “vai inevitavelmente corroer as
fronteiras separando o marxismo de
alguns de seus rivais”.


Análises de outras abordagens
analíticas, notadamente pós-estrutu-
ralistas, sugerem que a mera divisão
de macro e micro é agora mais difícil
de ser sustentada. E a supremacia
moral e teórica que coloca os
referenciais macro-analíticos acima
das micro-investigações é igualmen-
te suspeita. A metáfora de Ozga sobre
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a máquina e seus componentes refle-
te a possivelmente ultrapassada cren-
ça na validade do argumento do tipo
“soma” e “partes”. Tal metáfora pode
agora ser mais um impedimento do
que uma fonte de conhecimento.
Como Wright et al observam:


A questão se avoluma no que significa
‘soma’ e ‘partes’. Uma maneira de
entender a afirmação holística é a se-
guinte: as partes da sociedade são os
indivíduos como propriedades de par-
ticulares, por exemplo, propriedades
que podem ser definidas por cada in-
divíduo independentemente de todos
os outros indivíduos. O todo, então, é
maior do que a ‘soma’ destas partes
no sentido de que as propriedades do
todo vem de padrões sistemáticos de
relações de interação entre estes indi-
víduos – as relações que os une – e
não simplesmente do aglomerado de
suas propriedades individuais (isto é,
não dependentes de relações).  Por ou-
tro lado, se as propriedades relacio-
nais são incluídas na descrição das
partes em si, então não é verdade que
o todo é mais do que a soma de suas
partes. Tudo que foi incluído na pala-
vra ‘maior’ na fórmula holística foi
agora incluído na re-descrição das ‘par-
tes’ (1992, p. 111-112).


Para finalizar, talvez seja útil
retornar à crítica original de Ozga. A
autora argumenta que a não ser que
possamos mostrar o papel que a par-
te detalhada exerce no macro-contex-
to, nós estaremos ocupados, mas ce-
gos. Poderia, no entanto, ser mais
apropriado partilhar o ônus da respon-
sabilidade e sugerir que é tão impor-
tante para os teóricos da abordagem


centrada no Estado demonstrar o pa-
pel que o macro-contexto exerce nos
relatos mais detalhados.
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�E�0 ����/
(� �)����
�� �� M����� � 
��������� �������� K �������*+� �� ������/ U���� �� ������)�*-�� �+� ��������0 ����������


� �E� ����Q����� �����$����� ���� ������������ � )�� 9���:���� ���� �������� �� ����*�� �� ������� ��� ���!����/ 1�


�������0 �+� �� ���� ������� 9� ����� �����*-�� ��D�� �!����� 9���� ������� ���������� ������)�*-�� �� ���!���� �� ��
�-��


����������/ ��� � ��*+� ��� �� ������*+� �� ���� � ��*+� �� ���������/


(







���
���� �� ����; 9�� ����� � ������)�*+� �� ����� �� ���)��$� �� ������ �� ����! �� �� �����*-�� ��
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�� �����*+� ���� �� ����� �� ����� ��� ��� $�)�������/ � �������*� ����� �� V������ �� ���������������


W���� 4@�W8 ��� ��
�-�� ������ ����� 5665 � &'''> � ����Q���� ����� �� @�W� ��� ��
�-�� 1������� �


#�����0 ��� �������0 9� ��� '057 �� 56650 ����� ���� '05& �� &''' 4S�)��� 58< / 1� ������� � ����*+�


�������� ��� ��
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9� �� ���� ������� ����������� ������ �� ������� ����� �� 55 ������� �� ������*+� ��� ������ @�W ��


������� ������������ ����� 56P' � &'''/ � ����
������ �� �����0 ������ ����� ���:������� �� S$��� � ��


A���7 0 �� �
���� �� ����� �� ��
�-�� )���������� ��� ������� �� P' � L'0 � ��������� �� ���� ���$��� ��


������ ��
����> �� ������� � ����� ��� ���� �������� ��� 	�
�-�� 1���� � 1�������0 � 9� �� ����� �����


���� ����
��� 9���� ���������� ��� � 	�
�+� #����� 4S�)��� &8/


S�)��� 5


V����� �� ��������������� W���� , @�W


Centro-Oeste Nordeste Norte Sudeste Sul
1991 0.745 0.778 0.606 0.705 0.812 0.804
2000 0.849 0.877 0.762 0.818 0.886 0.895
1991 0.668 0.682 0.587 0.637 0.709 0.715
2000 0.731 0.747 0.669 0.706 0.759 0.776
1991 0.681 0.699 0.564 0.614 0.732 0.689
2000 0.723 0.747 0.614 0.640 0.768 0.747
1991 0.698 0.720 0.586 0.652 0.751 0.736
2000 0.768 0.790 0.682 0.722 0.805 0.806


Fonte: autores


IDH-Renda


IDH-Total


Ano Brasil RegiõesÍndice de 
Desenvolvimento Humano


IDH-Educação


IDH-Longevidade
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�-�� ����� �������� ����� ������0 ��
���� � ��������
�� �� �1��/
7M ����� �� ��)�� �� ���:������� ����� ����� '0 9���� �+� $! ����
������0 � 50 9���� � ����
������ � �!����/
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S�)��� &


���:������� �� S$��� � �� A��� �� 	���� �� S��)��$�


1970 1980 1991 1981 1990 2001


Região Norte 0,44 0,56 0,72 0,51 0,58 0,57


Região Nordeste 0,57 0,65 0,78 0,57 0,63 0,60


Região Centro-Oeste 0,55 0,66 0,70 0,58 0,61 0,60


Região Sudeste 0,61 0,60 0,66 0,56 0,58 0,57


Região Sul 0,53 0,58 0,63 0,54 0,58 0,55


Brasil 0,68 0,70 0,78 0,58 0,61 0,60
Fonte: IPEA


Theil Gini
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S�)��� ( , U���������� ��� 	�
�+�%������


Brasil NE CE SE1 SE2 SP


Pessoas pesquisadas 352.393   113.902   22.124     110.558   67.890     42.668     


PEA com escolaridade e renda conhecidos 170.369   53.210     10.163     53.162     32.658     20.504     


Pessoas com renda do trabalho nula 37.808     14.718     2.588       9.530       6.061       3.469       


Pessoas com jornada inferior a 40hr/semana 28.501     10.237     1.867       8.251       5.486       2.765       
Tamanho da amostra 104.060   28.255     5.708       35.381     21.111     14.270     


S�)��� ? , ������������ ����������� ���� ������� #����������


(em R$) Brasil NE CE SE1 SE2 SP


Renda do trabalho


   média 572 358 338 676 554 775


   desvio-padrão 905 704 697 977 866 1.055


   Coef. Gini 0,55 0,57 0,58 0,52 0,53 0,50


Log da renda do trabalho
   média 5,81 5,30 5,21 6,04 5,83 6,22


   desvio-padrão 0,96 0,95 0,98 0,90 0,90 0,85


Escolaridade (anos)  6,4  4,6  4,5  7,3 6,9  7,8
   Coef. Gini 0,32 0,42 0,42 0,29 0,30 0,27


 �����*+�/
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Brasil CE SP NE SE1 SE2 CE/SP NE/SE1 NE/SE2
Percentil


10 116          61            187          70            144          125          87            89            84            
20 147          90            250          101          196          153          125          124          119          
30 189          117          302          124          250          192          147          144          140          
40 237          136          358          141          299          235          183          174          164          
50 293          158          428          166          365          284          233          219          204          
60 365          194          523          202          450          358          296          281          262          
70 469          247          672          262          572          459          412          384          351          
80 665          334          916          365          796          639          639          578          523          
90 1.130       567          1.510       639          1.339       1.086       1.200       1.086       982          


Média 572          338          775          358          676          553          584          534          493          
DP 905          697          1.056       704          977          855          1.091       687          929          


Diferença de Percentis
 10-90 1.014       506          1.323       569          1.195       961          1.113       997          898          
 10-50 177          97            242          96            221          159          145          130          120          
 50-90 837          409          1.082       473          974          801          967          867          778          
 20-80 518          244          666          264          600          486          514          454          404          


(*) Os valores apresentados foram extraídos das distribuições estimadas (em log) tomando-se a exponencial de cada ponto.


     As médias e os desvios-padrão foram calculados diretamente da amostra reponderada com a renda em nível.


Distribuições Estimadas(*)


S�)��� 7 , 	���*+� �� 	���� ��� ���������
Percentil CE x SP CE/SP x SP NE x SE1 NE x SE2 NE/SE1 x SE1 NE/SE2 x SE2


10 33% 47% 49% 56% 62% 67%
20 36% 50% 52% 66% 63% 78%
30 39% 49% 50% 64% 58% 73%
40 38% 51% 47% 60% 58% 70%
50 37% 54% 45% 58% 60% 72%
60 37% 57% 45% 57% 63% 73%
70 37% 61% 46% 57% 67% 76%
80 36% 70% 46% 57% 73% 82%
90 38% 79% 48% 59% 81% 90%
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S�)��� P , ����Q����� �� T��)��X,3��)���


SP 1,5901  1,3826  0,7110  0,6700  
SE1 0,9608  0,8031  0,3969  0,3611  
SE2 0,5396  0,4127  0,2145  0,1761  


SP - CE      55,3% SP - NE 51,5%
SE1 - CE     58,7% SE1 - NE 55,0%
SE2 - CE     60,3% SE2 - NE 57,3%


NE
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S�)��� L , ���:������� �� A��� � S$���


0,551 0,607


CE 0,582 0,768


NE 0,574 0,731


SE1 0,523 0,539


SE2 0,534 0,573


SP 0,505 0,498


CE/SP 0,622 0,797


NE/SE1 0,608 0,766


NE/SE2 0,604 0,768


Obs.: SE1 = MG + RJ + SP


          SE2 = MG + RJ
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S�)��� 6 , ��������� ��������� ���� ������������
Métrica SP x CE SE1 x NE SE2 x NE


Média 56,3% 55,3% 69,2%
Mediana 27,8% 26,9% 32,6%


Coeficiente de Theil -10,7% -18,0% -23,4%


Coeficiente de Gini -51,9% -66,9% -75,0%


Distância de Kullbach-Leibler 55,3% 55,0% 57,3%


Distância de Chernoff 56,0% 55,5% 57,5%


Distância de Sibson 52,5% 53,6% 56,5%
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S�)��� �/5 , ������ 1��!���� ��� ������)�*-�� �� 	���� �� S��)��$� ���������


Brasil CE SP NE SE1 SE2 CE/SP CE/SE1 CE/SE2 NE/SP NE/SE1
Percentil


10 116 61            187          70            144          125          87            82            77            94            89                       
20 147 90            250          101          196          153          125          122          116          128          124                   
30 189 117          302          124          250          192          147          143          137          148          144                   
40 237 136          358          141          299          235          183          172          162          183          174                   
50 293 158          428          166          365          284          233          219          204          233          219                   
60 365 194          523          202          450          358          296          279          260          302          281                   
70 469 247          672          262          572          459          412          380          344          412          384                   
80 665 334          916          365          796          639          639          578          513          633          578                   
90 1.130       567          1.510       639          1.339       1.086       1.200       1.108       1.002       1.176       1.086                


Média 572 338          775          358          676          553          584          547          503          569          534                   
DP 905 697          1.056       704          977          855          1.091       1.041       978          1.033       687                   


Diferença de Percentis
 10-90 1.014       506          1.323       569          1.195       961          1.113       1.025       926          1.082       997                   
 10-50 177          97            242          96            221          159          145          137          128          139          130                   
 50-90 837          409          1.082       473          974          801          967          888          798          943          867                   
 20-80 518          244          666          264          600          486          514          457          397          505          454                   


(*) Os valores apresentados foram extraídos das distribuições estimadas (em log) tomando-se a exponencial de cada ponto.


     A média e o desvio-padrão foram calculados diretamente da amostra reponderada com a renda em nível.


Distribuições Estimadas(*)


S�)��� �/& , 	���*+� �� 	���� ��� ���������
Percentil CE x SP CE/SP x SP CE x SE1 CE x SE2 CE/SE1 x SE1 CE/SE2 x SE2 NE x SP NE/SP x SP NE x SE1 NE x SE2 NE/SE1 x SE1


10 33% 47% 42% 49% 57% 61% 38% 50% 49% 56% 62%
20 36% 50% 46% 59% 62% 76% 41% 51% 52% 66% 63%
30 39% 49% 47% 61% 57% 71% 41% 49% 50% 64% 58%
40 38% 51% 45% 58% 58% 69% 39% 51% 47% 60% 58%
50 37% 54% 43% 55% 60% 72% 39% 54% 45% 58% 60%
60 37% 57% 43% 54% 62% 73% 39% 58% 45% 57% 63%
70 37% 61% 43% 54% 66% 75% 39% 61% 46% 57% 67%
80 36% 70% 42% 52% 73% 80% 40% 69% 46% 57% 73%
90 38% 79% 42% 52% 83% 92% 42% 78% 48% 59% 81%


S�)��� �/( , ���:������� �� A��� � S$���


0,551 0,607


CE 0,582 0,768


NE 0,574 0,731


SE1 0,523 0,539


SE2 0,534 0,573


SP 0,505 0,498


CE/SP 0,622 0,797


CE/SE1 0,621 0,805


CE/SE2 0,618 0,810


NE/SP 0,609 0,760


NE/SE1 0,608 0,766


NE/SE2 0,604 0,768


Obs.: SE1 = MG + RJ + SP


          SE2 = MG + RJ
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Métrica SP x CE SE1 x CE SE2 x CE SP x NE SE1 x NE SE2 x NE


Média 56,3% 61,8% 76,7% 50,6% 55,3% 69,2%
Mediana 27,8% 29,7% 36,9% 25,5% 26,9% 32,6%


Coeficiente de Theil -10,7% -16,2% -21,5% -12,3% -18,0% -23,4%


Coeficiente de Gini -51,9% -66,8% -75,0% -51,4% -66,9% -75,0%


Distância de Kullbach-Leibler 55,3% 58,7% 60,3% 51,5% 55,0% 57,3%


Distância de Chernoff 56,0% 59,1% 60,4% 52,3% 55,5% 57,5%


Distância de Sibson 52,5% 56,9% 59,2% 49,2% 53,6% 56,5%


&P
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Faremos agora uma reflexão sobre uma retrospectiva do cenário 

da educação brasileira, trazendo tanto os aspectos que avançamos 

diante da diversidade e das contradições de nossa sociedade, bem como 

trazer à tona questões pertinentes às políticas educacionais que ainda 

não foram resolvidas.

Neste sentido o texto “ Retrospectiva do cenário atual da educação 

básica.” de José Douglas Alves dos Santos (org) tem a intenção de expor 

para nós uma retrospectiva da educação brasileira desde seus primórdios 

até os dias atuais, colaborando no entendimento dos principais dilemas 

das políticas públicas em educação que ainda não foram superadas.

6. RETROSPEcTivA dO cENáRiO ATuAl dA EducAÇÃO 
BáSicA

O outro texto postado “CENÁRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA: (IM) 

POSSIBILIDADES DE INCLUSÃO?” de Maria Cristina Elyote Marques Santos, 

vem tratar das questões pertinentes aos processos de inclusão educacional, 

que são inovadores, todavia, ainda em processos de implantação na sua 

totalidade. 
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL


Seção que pactua a educação como direito de todos.


CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO


Seção I
DA EDUCAÇÃO


Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação
para o trabalho.


Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a


arte e o saber;
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de


instituições públicas e privadas de ensino;
IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;
V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma


da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de
provas e títulos, aos das redes públicas; (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 53, de 2006)


VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;
VII - garantia de padrão de qualidade.
VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar


pública, nos termos de lei federal. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)
Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados


profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou
adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)


Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica,
administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de
indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.
        § 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas
estrangeiros, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996)
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§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica
e tecnológica. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996)


Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de:


I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua
oferta gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria;
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)


II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; (Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)


III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência,
preferencialmente na rede regular de ensino;


IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco)
anos de idade; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)


V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação
artística, segundo a capacidade de cada um;


VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;
VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de


programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação
e assistência à saúde.


§ 1º - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.
§ 2º - O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou


sua oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.
§ 3º - Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino


fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela
freqüência à escola.


Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:
I - cumprimento das normas gerais da educação nacional;
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.
Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, de


maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores culturais e
artísticos, nacionais e regionais.


§ 1º - O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos
horários normais das escolas públicas de ensino fundamental.


§ 2º - O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa,
assegurada às comunidades indígenas também a utilização de suas línguas
maternas e processos próprios de aprendizagem.


Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão
em regime de colaboração seus sistemas de ensino.
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§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios,
financiará as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria
educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a garantir equalização de
oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade do ensino mediante
assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios;
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)


§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na
educação infantil. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)


§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino
fundamental e médio. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)


§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, os Estados e os Municípios
definirão formas de colaboração, de modo a assegurar a universalização do ensino
obrigatório. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996)


§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)


Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da
receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências,
na manutenção e desenvolvimento do ensino.


§ 1º - A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos
Municípios, não é considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita
do governo que a transferir.


§ 2º - Para efeito do cumprimento do disposto no “caput” deste artigo,
serão considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os
recursos aplicados na forma do art. 213.


§ 3º - A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao
atendimento das necessidades do ensino obrigatório, nos termos do plano
nacional de educação.


§ 4º - Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde
previstos no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de
contribuições sociais e outros recursos orçamentários.


§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento
a contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma
da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)


§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição
social do salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de
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alunos matriculados na educação básica nas respectivas redes públicas de
ensino. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006)


Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas,
podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas,
definidas em lei, que:


I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes
financeiros em educação;


II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária,
filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de
suas atividades.


§ 1º - Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas
de estudo para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que
demonstrarem insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e cursos
regulares da rede pública na localidade da residência do educando, ficando o
Poder Público obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua rede na
localidade.


§ 2º - As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber
apoio financeiro do Poder Público.


Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração
plurianual, visando à articulação e ao desenvolvimento do ensino em seus diversos
níveis e à integração das ações do Poder Público que conduzam à:


I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - melhoria da qualidade do ensino;
IV - formação para o trabalho;
V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.
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Por fim trago o vídeo “Panorama Ipea - educação básica no Brasil” 

que traá a nós uma visão mais ampla e profunda dos dados educacionais. 

Espero que aproveitem os materiais disponibilizados e que este 

curso contribua para o enriquecimento de seus conhecimentos. Fico a 

disposição de todos no fórum tira-dúvidas.

https://www.youtube.com/watch?v=f9vETw_xK4s
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CENÁRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA: (IM) POSSIBILIDADES DE INCLUSÃO?


Maria Cristina Elyote Marques Santos1


Paulo César Marques de Andrade Santos2


Jean-Claude Régnier3


RESUMO
Este artigo pretende colaborar com os estudos de equidade e coesão social, tratando a temática a partir
de questionamentos: quais alterações aconteceram no cenário da educação básica brasileira e baiana na
primeira década do século XXI? Quais as políticas públicas de inclusão e equidade implantadas no
período? Como metodologia, são trabalhados os índices de acesso e os de qualidade da educação básica,
desde a educação infantil até o Ensino Médio, fornecidos pelo Ministério de Educação e Cultura,
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística e Organização das Nações Unidas para a Educação, a
Ciência e a Cultura. Foi verificado que não se pode afirmar que a educação básica, embora tenha
evoluído tanto em instrumentos de inclusão como em qualidade, seja um espaço de equidade e que a
qualidade do ensino a qualifica como sendo de um País e Estado com índices semelhantes aos países
desenvolvidos e em vias de desenvolvimento.


Palavras-Chave: Educação básica; equidade; inclusão social; avaliação.


SUR LA SCENE DE L’EDUCATION DE BASE : (IM)POSSIBILITES D’INCLUSION ?


RÉSUMÉ
Cet article cherche à participer aux études traitant de questions relatives à l’équité et à la cohésion
sociale, en partant d’un questionnement : quels changements se produisirent sur la scène de l’éducation
de base brésilienne et bahianaise au cours de la première décennie du XXIème siècle ? Quelles furent les
politiques publiques d’inclusion et d’équité implantées durant cette période ? D’un point de vue
méthodologique, sont travaillés les indices d’accès et ceux de qualité de l’éducation de base, depuis
l’école maternelle jusqu’au lycée, fournis par le Ministère de l’éducation et de la culture, l’Institut
Brésilien de Géographie et de Statistique, et l’ONU pour l’Éducation, la Science et la Culture. Il fut vérifié
que nous ne pouvons affirmer que l’éducation scolaire de base, malgré l’évolution tant de ses
instruments d’inclusion que de sa qualité, est un espace d’équité  avec une qualité de l’enseignement qui
rende le Brésil et l’État de Bahia comparables, par ces indices, aux pays développés ou en voie de
développement.


Mots-Clés: Éducation de base, équité, inclusion sociale, évaluation.
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A educação brasileira e, em especial, a da Bahia, durante as primeiras décadas do século


XXI, passaram por mudanças decorrentes de políticas públicas, que têm a finalidade de ampliar


a equidade e qualidade no ensino, a exemplo das políticas de cotas para ingresso nas


universidades brasileiras e outras ações que também podem ser observadas nos índices de


acesso e indicadores de qualidade de ensino apresentados pelo Instituto Brasileiro de Geografia


e Estatística (IBGE) e pelo censo escolar do Ministério de Educação e Cultura (MEC), referentes a


2010, além de autores que tratam das questões inerentes às discussões principais aqui


abordadas.


Nesse cenário este artigo tem como objetivo contribuir com as discussões acerca da


inclusão e da equidade social. Para isso, analisa os índices e indicadores no cenário nacional e


no Estado da Bahia, no período de 2000 a 2010, e propõe refletir sobre a universalização da


educação básica.


Na primeira seção serão tratadas a igualdade, a justiça e a equidade, discutidas em seus


aspectos de atuação. Na segunda seção será abordado o cenário da educação básica no Brasil.


Na terceira seção serão tratados os índices de acesso no Brasil e no Estado da Bahia, na quarta


seção são apresentados os indicadores de qualidade da educação básica no Brasil e no Estado


da Bahia. Na quinta seção, uma reflexão sobre equidade e qualidade de ensino no Brasil e na


Bahia e os principais óbices ao acesso e atuais indicadores.


IGUALDADE, JUSTIÇA E EQUIDADE: CAMPOS DE ATUAÇÃO


Os conceitos de justiça, em sua grande maioria, estão relacionados “aos conceitos de


igualdade, de lei, de direito, de ações justas e ações injustas” (BOBBIO, 1996, p. 205). Para o


exercício da justiça, é necessário ter uma postura coerente na aplicação da norma e não


discriminar pessoas, dispensando a todos um tratamento igual. Para tanto, a norma deve ser


justa.


Uma norma justa é aquela que é adequada, é a que se aplica nas relações entre pessoas


sem macular o direito de cada uma e onde todos se sentem iguais perante um Estado Justo,


porque esse Estado pode julgar de forma imparcial as demandas por justiça. O símbolo utilizado
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pela justiça, da mulher vendada segurando uma balança é a representação do tratamento igual


que o Estado deve oferecer a todos, isento de qualquer influência na aplicação de seu juízo.


Caso contrário, quando a norma não é equânime, não é adequada, ou seja, quando não


promove a igualdade ela é injusta. Nesses casos o Estado fere os princípios da universalidade do


direito quando faz distinção implícita ou explícita nas demandas sociais.


Quando faz distinção de forma implícita, o Estado é iníquo, ou seja, trata de forma


desigual a seres iguais e igualmente, a seres desiguais. O Estado é iníquo quando cria normas


gerais, que apenas uma parcela reduzida da sociedade é alcançada por essas regras.


Atender a essas normas gerais é alinhar as possibilidades, as questões e o direito pessoal


a elas. Quando o Estado diz: “todos são iguais perante a lei”, ele estabelece uma condição de


igualdade formal que deve ser observada por pessoas e instituições. Quando considera a


educação como “um direito de todos e dever do Estado e da família” na Carta Magna brasileira,


além de estimular o exercício da igualdade, nomeia as instituições que são responsáveis pela


proteção desses direitos: Estado e família, que juntas devem solidariamente defender este bem


social, ao mesmo tempo como direito e como dever.


A iniquidade social se esconde na falta de condições de uma parte significativa da


população em exercer seus direitos. Quando isso ocorre, a condição de igualdade entre as


pessoas se distancia comprometendo o principio de justiça. Essa situação torna-se mais


complexa quando a iniquidade social provocada pelas condições sociais e econômicas se


aproxima à iniquidade educacional e tecnológica, pois reforça “a tendência de um País cada vez


mais dividido e cada vez mais insustentável” (MOSER & RECH, 2003, p.63).


A Constituição Federal Brasileira (1988), em seu artigo 205 afirma:


A educação, (como) direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e
incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da
pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho
(CF, 1988, p.103).


Segundo o Censo 2010, o Brasil é um país onde 9,6% da população com 15 anos ou mais


é analfabeta, representando 14 milhões de habitantes e em 2012, apresenta 12,9 milhões de


habitantes num percentual de 8,6% dos jovens com 15 anos ou mais. Além disso, o Censo


Escolar aponta que 10% da população abandona a escola para ir trabalhar e 36,5% da população
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infantil está trabalhando na lavoura para ajudar na manutenção da família, a maiorias dos


cursos é composta, majoritariamente, por alunos oriundos das classes A e B. Para a população


vulnerável que não acessa boa parte dos bens públicos, a educação é um bem social distante de


suas realidades. Nesse caso específico, a norma presente no artigo 205 da Constituição Federal


não se adequa à realidade dessas pessoas. Então, como exercer um direito, quando este se


encontra tão distante da realidade?


Embora a Constituição Federal Brasileira seja comumente chamada de Constituição


Cidadã e suas diretrizes embasem a estrutura do Estado Democrático de Direito muitos de seus


dispositivos se assemelham aos existentes no Estado liberal: uma enorme lacuna entre os


direitos postos na Lei Régia e a possibilidade de exercê-las por uma parte da sociedade. Esse


distanciamento só começou a ser debelado, no Brasil, a partir dos anos 2000 por meio de


políticas públicas sociais.


Com o Estado Social, medidas de justiça com equidade passaram a vigorar, e de certa


forma, obter alguns resultados sociais positivos. Segundo Jonh Rawls (1981) só por meio de


políticas públicas de equidade é que as injustiças sociais, as iniquidades do Estado poderão ser


corrigidas. Equidade consiste em aproximar o máximo possível os critérios de justiça e


igualdade. São critérios que têm como base a moral vigente, o regime político estatal e os


princípios gerais do direito.


Segundo Miguel Reale (2003), os princípios gerais do direito são os princípios (I) válidos


para toda forma de saber; (II) aplicáveis a diversos campos do conhecimento; e (III) válidos para


uma área do conhecimento específico como os princípios gerais do direito. A moral vigente


refere-se aos valores presentes em uma sociedade em dado período de tempo. O regime


político estatal é composto por normas e regras que norteiam o funcionamento das instituições


do Estado.


A equidade não é uma nova norma nem tampouco derivação do direito. A equidade é


um instrumento que busca ampliar o alcance da justiça. Muitas vezes o disposto legal é de


alcance limitado e carece de um esforço maior do Estado para provocar seus efeitos. É o caso da


política de cotas nas universidades públicas, das políticas públicas de acessibilidade para os
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portadores de necessidades especiais, entre outras ações resultantes da justiça distributiva que


aceleram o exercício dos direitos sociais.


A equidade não questiona o princípio de justiça presente na norma, a sua finalidade é


ampliá-la para torná-la cada vez mais socialmente justa, como pode ser destacado na educação


básica brasileira, em especial, a educação fundamental em sua trajetória para a universalização.


Na última década, investimentos em políticas públicas voltadas para o aumento da


oferta de vagas nas escolas públicas associadas a outros programas como o Programa “Fome


Zero” em todo o país, contribuíram significativamente não apenas para redução do


analfabetismo como também para a universalização da educação formal para crianças e


adolescentes de 7 a 14 anos, o que colaborou para um salto qualitativo na educação do País.


A EDUCAÇÃO BÁSICA NAS CONSTITUIÇÕES BRASILEIRAS: CONCEITO E ESTRUTURA


A educação formal de um povo é coerente com o momento histórico vigente. Assim,


para as pretensões neste artigo, é importante destacar que fatos históricos de alguma forma


foram modelando a educação brasileira mesmo que de forma indireta. A educação formal


chegou ao Brasil, muito tardiamente e só teve algum destaque quando foi interessante para os


nossos colonizadores. Além disso, se percebe que diversas ações políticas, leis, decretos,


moldam a educação brasileira, assim como toda uma conjuntura nacional e internacional, que


culminam em reformas ou em deformações que a influenciaram e que fazem a educação


brasileira ter as características que tem hoje.


A educação brasileira está dividida em básica e superior. A educação básica engloba,


atualmente, os segmentos da educação infantil, ensino fundamental de 9 anos e o Ensino


Médio. A educação infantil tem como finalidade o desenvolvimento integral da criança, em seus


aspectos físico, psicológico, intelectual e social, completando a ação da família e da


comunidade, abrangendo a importância desse ciclo da vida, principalmente o processo de


formação físico, motor, emocional, social e intelectual. É oferecida gratuitamente em creches


ou instituições equivalentes para crianças de 0 a 3 anos de idade e em pré-escolas para crianças


de 4 a 5 anos, sendo de matrícula não obrigatória, embora, segundo relatório do EFA 2006,
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alunos que cursaram a educação infantil, principalmente o pré-escolar, têm a probabilidade de


maior desenvolvimento cognitivo, maior tempo de permanência, redução de repetências e de


abandono da escola e até mesmo maior aquisição de vocabulário, devido à convivência desde


cedo em diferente ambientes.


O ensino fundamental é a segunda etapa da educação básica. É uma etapa de matrícula


obrigatória para crianças e adolescentes de 6 a 14 anos, cabendo à família, ao Estado e a toda


sociedade o acesso, o espaço escolar e as garantias de direitos. Essa etapa deve desenvolver a


capacidade de aprendizado do aluno, por meio do domínio da leitura, escrita e do cálculo. Com


a conclusão do ciclo, o aluno deve ser capaz de compreender o ambiente natural e social, o


sistema político, a tecnologia, as artes e os valores básicos da sociedade e da família.


A Lei nº 11.274/2006 regulamentou o ensino fundamental e o dividiu em dois momentos


distintos: o das séries inicias (Fundamental I), de cinco anos e, o das séries finais (Fundamental


II), com quatro anos de estudo. Dessa forma, a distribuição da educação fundamental fica como


no Quadro 2, a seguir:


QUADRO 2: EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL NA LEI Nº 11.274/2006.
SÉRIES INICIAIS SÉRIES FINAIS


1º. Ano 2º. Ano 3º. Ano 4º.ano 5º. Ano 6º. Ano 7º. Ano 8º. Ano 9º. Ano
FAIXA ETÁRIA


6. anos 7. anos 8. anos 9.anos 10. anos 11. anos 12 anos 13 anos 14 anos
Fonte: criado pelo autor tendo como base o Plano Nacional da Educação/2011.


A terceira e última etapa da Educação Básica é o Ensino Médio. Este deve credenciar o


aluno a dar continuidade em seus estudos na Educação Superior e inserção no mundo do


trabalho, ainda que se constitua como etapa sem identidade definida devido às inúmeras


concepções e que atenda bem essas duas vertentes. Segundo a Lei de Diretrizes e Bases da


Educação Nacional (LDBEN, 1996) o Ensino Médio deve aprimorar os conhecimentos adquiridos


na educação fundamental. Com o objetivo de despertar e desenvolver nos alunos competências


e habilidades para continuar aprendendo e aprimorando seus estudos para maior


adaptabilidade ao mercado de trabalho e ao exercício da formação de cidadãos


intelectualmente autônomos e críticos, deve reunir os conteúdos necessários para que o
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indivíduo possa enfrentar em melhores condições a vida adulta, por intermédio do


aprimoramento dos conteúdos tratados na educação fundamental (Art. 35, incisos de I a V).


Nesse sentido, o currículo do Ensino Médio “destacará a educação tecnológica básica, a


compreensão do significado da ciência, das letras e das artes [...]” (LDBEN, 1996, Art. 36),


ressaltando a importância das linguagens, códigos e suas tecnologias; Ciências da Natureza,


Matemática e suas tecnologias e, Ciências Humanas e suas tecnologias. Ao final do Ensino


Médio o aluno deve dominar os princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção


moderna; ter conhecimento das formas contemporâneas de linguagem e o domínio dos


conhecimentos necessários ao exercício da cidadania (Art. 36, $ 1º. da LDBEN).


INDICADORES DE ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA NO BRASIL E NO ESTADO DA BAHA


O número de matrículas na educação básica brasileira no período de 2000 a 2010


apresenta um decréscimo na ordem de 2%, o que corresponde a 1.030.563. Segundo o


Censo/MEC 2010, essa redução no número de matriculas é decorrente, principalmente, da


acomodação do sistema educacional em especial da educação fundamental.


Conforme a Tabela 1, a seguir essa diferença passa a ser da ordem de 4.653.494, se


compararmos os anos 2002 – 2010, uma redução significativa no total geral de matriculas. No


entanto, essa redução foi verificada apenas nas redes públicas, municipal e estadual, visto que


houve aumento da rede federal de 26,41% e da rede privada de 5,24%. Com relação a 2009,


houve uma redução no número de matriculas de 2,8% nas redes públicas municipais e


estaduais, enquanto houve crescimento na ordem de 3,4 na rede privada e 8% na rede federal


de ensino.


Nessa Tabela 1, o total geral apresenta o somatório do sistema público e privado da


educação, enquanto o total apresenta o somatório das redes municipal, estadual e federal da


educação básica.


Tabela 1 - Número de matrículas na Educação Básica por sistema educacional e Dependência
Administrativa 2002-2010.
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Fonte: Censo MEC 2010


Enquanto a Tabela 1 mostra de forma geral a redução na demanda por matriculas na


educação básica, foi verificado no mesmo período, aumento na oferta de vagas para educação


infantil aumentou. Segundo o censo MEC (2010), a demanda por vagas em creche teve um


crescimento de 9%. O que veio contrabalançar a saída dos alunos com idade de 6 anos para


educação fundamental.


Existem em todo o País 194.939 unidades escolares para 51.549.889 alunos matriculados


em 2010, sendo que 85,4% destes estão matriculados nas redes públicas e 14.7% na rede


privada de ensino. Destaque maior continua sendo as redes municipais que atendem a


23.722.411 alunos, seguido pelas redes estaduais com 20.031.988 alunos e a rede federal com


235.108 do total de alunos.


Segundo Censo MEC (2010), as matrículas na Educação Infantil modalidade creche


registrou um crescimento de 9% em relação a 2009 com uma oferta de 168.290 novas vagas. Em


relação ao inicio da década, o crescimento na oferta de vagas ultrapassa 79%. Isso se deve ao


fato do aumento do numero de mulheres no mercado de trabalho e do reconhecimento de que


a educação pré-escolar, nesse ciclo de vida, ser tão importante quantos nos demais ciclos da


educação básica.


Mesmo apresentando um crescimento de 79,1% no numero de matrículas em relação ao


ano de 2000, o percentual de oferta de vagas para população em idade de 0 a 3 anos não


alcançou a meta estipulada pelo Executivo Federal para década que foi de matricular 50% da


população com essa idade em creches.
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Tabela 2 - Número da matriculas da ed. Infantil Brasil 2002 - 2010


Fonte: Censo MEC, 2010.


No Estado da Bahia nos últimos dez anos, como em todo o País, por causa da redução do


crescimento demográfico, houve uma redução na população com essa faixa etária passando de


1.048.994 hab. em 2000 para 841.630 hab. em 2009, o que representa uma redução de 19,76%


acompanhando a média do nordeste 19,17%, e brasileira de 19,19%, respectivamente. No


entanto, foi registrada no mesmo período, uma procura significativa por matrícula, o que


conduziu ao 137,58% em relação ao quantitativo de matriculados em 2000, mesmo com esse


aumento da oferta de vagas na educação infantil, no Estado da Bahia, ela representa apenas


11,34% da população de 0 a 3 anos que estão em espaço escolar. Segundo o dados do IBGE, em


2009 existiam em todo Estado, 746.205 (88,66%) crianças sem acesso a educação infantil formal


promovido pelas redes publicas e privadas de ensino. Ou seja, em relação ao Plano Nacional de


Educação, que previu 50% da população em idade de creche regularmente matriculados, há


uma defasagem de 38,66%.


A educação pré-escolar compreendia, até 2006, crianças na faixa etária de 4 a 6 anos de


idade. A partir desse ano, os sistemas de educação foram se adequando para adotar o ensino


fundamental com nove anos e com a primeira série do ensino fundamental regular composta


por alunos com idade de 6 anos.


Houve mudanças no perfil estatístico do ensino pré-escolar no período 2000 a 2010, por


dois fatores principais: primeiro pela redução demográfica, em 2000 a população de 4 a 6 anos
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era de 10.121.197 de habitantes e em 2010 passou a ser de 8.696.672 de habitantes. E segundo,


pela nova faixa etária composta por alunos de 4 a 5 anos de idade que passaram a fazer parte.


A distribuição de vagas por unidade administrativa e por sistemas educacionais para


educação pré-escolar se assemelha ao cenário do seguimento creche. As redes municipais de


educação detêm o maior número de vagas seguido pelo sistema de educação privado e com


pequena participação da rede estadual e federal de ensino. Os municípios detêm 74,8% do


atendimento, em números atuais representa 1.345.180 matrículas. A rede privada participa com


23,8%, as redes estaduais com 1,4% e rede federal com menos de 1,0%.


O ensino fundamental de 9 anos é dividido em séries iniciais e séries finais. As séries


iniciais, com cinco anos de curso, engloba os alunos que ingressam no sistema educacional a


partir dos 6 anos de idade, e as séries finais que corresponde aos últimos quatro anos.


Quanto à distribuição das matrículas por dependência administrativa, em 2010, segundo


os dados MEC/INEP, a rede municipal concentra o maior número de oferta (69%), seguido pela


rede estadual (18%) e em seguida pela rede particular de ensino (13%), conforme pode ser


observado no Gráfico – 1 a seguir:


.
Da população de 8.586.551 de crianças e adolescentes com idade escolar nas séries


iniciais na Região Nordeste em 2000, 91,35% estavam matriculados. Esse percentual surge em


um cenário favorecido pelos programas governamentais como (I) Bolsa Família que tem nos


critérios de condicionalidade a exigência da matrícula e permanência de crianças e adolescentes


na escola; o (II) combate ao trabalho infantil e (III) a melhoria nutritiva da merenda escolar.


O cenário brasileiro, no período de 2000 a 2009, aponta para uma redução de cerca de


2% a 3% ao ano, acumulando em 10 anos uma redução de 14,13 %.
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A tendência à redução do número de matriculados é mais acentuada no Estado da Bahia,


chegando a apresentar um decréscimo percentual de 38,56%, o que equivale a uma redução de


896.941 vagas em todo o Estado e 30,76% em relação à média nacional. Em 2009, na Bahia, a


população matriculada nas séries iniciais foi de 1.429.459 alunos, distribuídos nos 417


municípios.


A distribuição das matrículas por dependência administrativa em 2010, para essa etapa,


segundo os dados do IBGE/MEC/INEP (2010), aponta para uma maior oferta da rede estadual de


ensino com 49,6% de vagas, seguido da rede municipal com 38,8%, e pela rede privada com


11% enquanto a rede federal de ensino apresenta aproximadamente 1%, conforme Gráfico 2, a


seguir.


Nas séries finais da educação fundamental, a rede estadual de ensino abarca o maior


aproximadamente 50% das vagas enquanto nas séries iniciais, a rede municipal detém 69% das


vagas para o ensino fundamental. Nessa etapa pode ser observada, no período entre 2000 e


2009, uma redução na oferta de vagas. O cenário das séries finais na década passada mostra


uma redução na demanda a partir de 2002, acumulando um percentual na variação


demanda/oferta em 2010 de menos 7,07% em relação a 2000.


No Estado da Bahia, essa redução foi bastante acentuada em comparação à média


nacional chegando a menos 18,72% em relação a 2000, o que significa uma redução na


demanda de 259.468 vagas acumulada a partir de 2004.


No que diz respeito ao Ensino Médio, nos últimos 20 anos, observa-se que entre o


período de 1988 a 1997, o crescimento da demanda superou 90% das matrículas existentes.







P O I É S I S – REVISTA DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO – MESTRADO – UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA CATARINA


Poiésis, Tubarão. Número Especial: Equidade e coesão social na educação superior: problemáticas e perspectivas, p. 261 – 282, 2012.


Segundo os Parâmetros da Educação Nacional de 2001, somente nos anos 1996 e 1997 a


matricula no Ensino Médio cresceu 11,6%.


De 2000 a 2010, o Ensino Médio no País tomou outra dimensão, pois, apesar de não


apresentar o mesmo crescimento observado na década anterior, o ingresso de jovens com a


idade entre 15 a 17 anos continuou a crescer, chegando em 2006 a 33% em relação ao número


de ingressos em 2000, e um decréscimo entre jovens de 18 a 24 anos e de 25 a 29 anos de idade


na ordem de 11% e 15% respectivamente. Nos anos seguintes até 2010, esse percentual foi


reduzindo. Em 2000 o número de matrículas era de 8.192.948, em 2010 o número de matrículas


chegou a 8.357.675 com variação de 2,01% em relação ao número de vagas ocupadas no início


da década e 0,2% em relação ao ano de 2009.


Tabela 3 – Número de Matriculados no Brasil, 2000 – 2010.


Ano Matriculados Diferença em relação a 2000 %


2000 8.192.948 0 0,00
2001 8.398.008 205.060 2,50
2002 8.710.584 517.636 6,32
2003 9.072.942 879.994 10,74
2004 9.169.357 976.409 11,92
2005 9.031.302 838.354 10,23
2006 8.906.820 713.872 8,71
2007 8.369.369 176.421 2,15
2008 8.366.100 173.152 2,11
2009 8.337.160 144.212 1,76
2010 8.357.675 164.727 2,01


Fonte: Criado pelos autores a partir de MEC/INEP/IBGE, 2010.


Os anos de 2006 e 2007 registraram os maiores números de matriculas na década, a


partir daí, os índices passaram a ser menores, mas apresentando valores positivos em relação a


2000. Os principais fatores da redução de matrículas nesse período são devidos, segundo os


censos escolares realizados pelo MEC e pelas PNADS realizadas pelo IBGE: (I) perfil demográfico,


(II) número de concluintes do ensino fundamental, (III) adequação idade-série, (IV) matrículas


no Ensino Médio de jovens e adultos (EJA).


A realidade do Estado da Bahia segue o cenário nordestino e nacional, tendo no ano


2000 586.812 matriculados nas redes públicas e privadas, mantendo a tendência crescente de
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10% a 13%, ao ano, no número de matriculas e chegando a 34,61% em 2003. A partir daí,


passou a ter reduções sucessivas, até 2009 quando registrou o percentual de 3,05% do número


de matriculas em relação a 2000.


INDICADORES DE QUALIDADE DA EDUCAÇÃO BÁSICA NO BRASIL E NA BAHIA: ALGUMAS
CONSIDERAÇÕES


Indicadores são sinais que revelam aspectos de determinada realidade e que podem


qualificar algo e que possibilitam constatar mudanças em cenários e suas dimensões.


No cenário educacional, um conjunto de indicadores podem revelar o que vai bem ou o


que precisa melhorar, de forma que todos tomem conhecimento e tomem as decisões corretas.


A partir do cenário, são levantadas as dimensões, das dimensões são construídos os indicadores


a partir de perguntas que compõem os instrumentos de avaliação, pois:


Uma avaliação só faz sentido quando leva à reflexão e à transformação da
prática pedagógica. Não basta ser uma mera constatação. Precisa ser uma
provocação para a equipe pensar a respeito do que está dando certo e do que
ainda pode melhorar a fim de assegurar de fato a aprendizagem de todos os
alunos (LACERDA; MARIA P., 2010).


Em 1990 foi criado o sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB) com o objetivo de


construir dados da Educação nas regiões e estados brasileiros, no intuito de melhorar o cenário


da educação nacional. As avaliações são feitas a cada dois anos e os indicadores mensurados a


partir das provas de português e matemática e questionários socioeconômicos respondidos


pelos alunos e comunidade escolar.


O SAEB é composto por duas avaliações complementares: a primeira é a Avaliação


Nacional de Educação Básica (Aneb) que é aplicada por amostra aos estudantes das redes


públicas e privada, das áreas urbana e rural do país, nos 5º e 9º anos do ensino fundamental e


3º série do Ensino Médio. Seus resultados são auferidos por unidade da federação.


A segunda é a Avaliação Nacional do Rendimento Escolar (Anresc) – conhecida por Prova


Brasil - aplicadas censitariamente a alunos de 5º e 9º anos do ensino fundamental público das
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redes municipal, estadual e federal, em unidades escolares como mais de 20 alunos, por série


avaliada, na área urbana e rural. Seus resultados são auferidos por escola, município, unidade


da federação e País.


Quadro 3: Características das avaliações que compõe o SAEB


Características AVALIAÇÕES DO SAEB
Prova Brasil Aneb


A quem se
destina


Alunos de 5º e 9º anos do Ensino
Fundamental.


Alunos de 5º e 9º anos do Ensino Fundamental e do
3º ano do Ensino Médio.


Escolas
participantes


Unidades públicas de áreas urbanas e
rurais.


Unidades públicas e privadas de áreas urbanas e
rurais.


Alcance Universal - todos os estudantes das séries
indicadas fazem a prova.


Amostral - apenas uma parte dos alunos das séries
avaliadas participa do exame.


Aplicação Uma parcela das escolas participantes
compõe os resultados do Saeb


Todos fazem a Prova Brasil e, por meio de um recorte,
chega-se aos números do Saeb


Fonte: Adaptado pelos autores a partir do MEC, 2012.


O Instituto Nacional de Estudos e Pesquisa Educacionais Anísio Teixeira (Inep) em 2007


criou o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb) que une o desempenho dos


estudantes nas avaliações e o fluxo escolar. Ou seja, usa os dados ponderados obtidos no Censo


Escolar, as medidas da Aneb e na prova Brasil. O índice tem a capacidade de mostrar se uma


escola em dada rede de ensino aprova ou reprova o aluno com intuito de melhorar as próprias


notas.


O Ideb foi criado com o objetivo de mensurar o desempenho de crianças e adolescentes


e a eficiência dos sistemas de ensino se comparados com os sistemas de ensino que participam


da Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), sendo o índice 6 a


referência de qualidade nesses países. O Inep projetou metas bianuais para cada etapa da


educação avaliada pelo Ideb até 2021.


Os resultados colhidos em 2009 indicam que o Brasil atingiu as metas de qualidade para


o ensino fundamental, previstas para 2011. No entanto, os dados do Ensino Médio são


preocupantes visto que seus resultados pouco evoluíram em relação a 2005 e a 2007


apresentando os menores índices da educação básica (Quadro 4, a seguir).
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No ensino fundamental I o Ideb passou de 4,2 para 4,6, ultrapassando a meta prevista


para 2009 e alcançando antecipadamente a meta para 2011. Isso é devido a dois fatores: o


aumento das notas dos estudantes no Ideb e a melhora na taxa de aprovação que levaram ao


acréscimo de 71,1% e 28,9%, respectivamente.


No ensino fundamental II – o Ideb do País passou de 3,8 para 4,0, superando a meta para


2009 e alcançando antecipadamente a meta prevista de 2011 que é de 3,9. Os dados da Quadro


4, a seguir, ilustram esses resultados. Esse fato é devido ao aumento nas notas que os


estudantes obtiveram na Prova Brasil e na melhora nas taxas de aprovação, 64% e 36%,


respectivamente.


Quadro 4: Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB: observados e projetados. 2005 –
2021.


ANO Fundamental 1 Fundamental 2 Ensino Médio
IDEB Observado Metas IDEB Observado Metas IDEB Observado Metas


Total
Brasil


2005 3.8 - 3.5 - 3.4 -
2007 4.2 3.9 3.8 3.5 3.5 3.4
2009 4.6 4.2 4.0 3.7 3.6 3.5
2021 - 6.0 - 5.5 - 5.2


Rede
Pública
Brasil


2005 3.6 - 3.2 - 3.1 -
2007 4.0 3.6 3.5 3.3 3.2 3.1
2009 4.4 4.0 3.7 3.4 3.4 3.2
2021 - 5.8 - 5.2 - 4.9


Rede
Estadual


Brasil


2005 3.9 - 3.3 - 3.0 -
2007 4.3 4.0 3.6 3.3 3.2 3.1
2009 4.9 4.3 3.8 3.5 3.4 3.2
2021 - 6.1 - 5.3 - 4.9


Rede
Municipal


Brasil


2005 3.4 - 3.1 - 2.9 -
2007 4.0 3.5 3.4 3.1 3.2 3.0
2009 4.4 3.8 3.6 3.3 - 3.1
2021 - 5.7 - 5.1 - 4.8


Rede
Privada
Brasil


2005 5.9 - 5.8 - 5.6 -
2007 6.0 6.0 5.8 5.8 5.6 5.6
2009 6.4 6.3 5.9 6.0 5.6 5.7
2021 - 7.5 - 7.3 - 7.0


Rede
Estadual


do Estado
da Bahia


2005 2.6 - 2.6 - 2.7 -
2007 2.6 2.7 2.7 2.7 2.8 2.7
2009 3.2 3.0 2.8 2.8 3.1 2.8
2021 - 4.9 - 4.7 - 4.5


Fonte: Mec, 2010.


No Ensino Médio, como pode ser observado no Quadro 4 anterior, o Ideb do Brasil


passou de 3,5 para 3,6, superando a meta nacional para 2009. O crescimento na faixa ocorreu
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em função do desempenho dos estudantes que contribuiu com o aumento de 57,9% do


aumento do indicador. Os dados do Ideb do Estado da Bahia, assinalam para um avanço em


direção a meta estabelecida pelo Inep tanto para o Fundamental 1 e 2, quanto para o Ensino


Médio.


4 REFLEXÃO SOBRE EQUIDADE E QUALIDADE DE ENSINO NO BRASIL E NA BAHIA E OS
PRINCIPAIS ÓBICES NO ACESSO, NA QUALIDADE E ATUAIS INDICADORES


Segundo o observatório de equidade do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística,


equidade é a disposição para reconhecer imparcialmente o direito de cada um, equivalência e


igualdade. Na educação, é a possibilidade de todos, indistintamente, ter acesso a educação.


Como a legislação torna compulsória o ingresso de crianças a partir de 6 anos de idade no


ensino regular, índices de analfabetismo, crianças e adolescentes fora da sala de aula por falta


de vagas e evasão escolar, verificados na população de 6 a 17 anos, são indicativos da falta de


politicas publicas de equidade.


Pensar em equidade na educação básica é pensar na possibilidade de acesso a todos os


brasileiros com idade escolar de 6 a 14 anos de idade. No Brasil são 56.290.169 crianças e


adolescentes que gozam das prerrogativas constitucionais de acesso à educação onde 35%


estão aptos à educação infantil, 46,74% aptos ao ensino fundamental e 18,40% ao Ensino


Médio. Desse universo, apenas o ensino fundamental está próximo da universalização, dos


46,74% das crianças e adolescentes com idade de 6 a 14 apenas 5,4% ainda se encontram fora


da escola.


A educação infantil, embora não compulsória como ensino fundamental, é alvo de


politicas publicas. Foi estabelecido como meta para década 2000/2010 matricular 50% dessa


população, no entanto, embora tenha sido o seguimento que registrou a maior demanda por


matricula ficou muito aquém da meta estabelecida.


No Ensino Médio, estão os dados mais alarmantes. Da população de 10.357.874 jovens


com idade entre 15 a 17 anos 23,08% estão fora das salas de aula esse percentual equivale a


2.391.080 jovens não matriculados. Segundo a Fundação Getúlio Vargas (FGV) 2010, a maior


causa da evasão e desistência, 40% do total, é motivada pela falta de interesse pela escola. Esse
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índice supera o índice referente às dificuldades socioeconômicas que registra algo em torno de


20%.


Segundos dados do IBGE/INEP/MEC (2010), o Estado da Bahia tem 14.016.906


habitantes, dos quais 4.410.634 com idade escolar compreendida entre 0 a 17 anos. Desse total


19,08% são crianças de 0 a 3 anos de idade, 15,40% de crianças de 4 a 6 anos de idade, 46,91%


são crianças e adolescentes de 7 a 14 anos de idade e 18,60% de adolescentes com 14 a 17 anos


de idade. Desse senário, apenas 11,34% crianças com idade de 0 a 3 anos estão matriculados


em creches, 60,26% com idade de 4 a 6 anos estão matriculados na pré-escola, 97% com idade


de 7 a 14 anos estão no ensino fundamental e 73,69% estão matriculados no Ensino Médio. Ou


seja, seguindo a média nacional, o ensino fundamental está praticamente universalizado no


Estado da Bahia, enquanto o Ensino Médio indica para um percentual de 26,31%, ensino infantil


com idade de creche com 88,66% e pré-escolar com 39,74% de potenciais alunos fora da sala de


aula. Percentuais esses que contrariam as metas da educação regular prevista para década.


Entendendo como um dos princípios da equidade, políticas saneadoras, como justiça de


reparação social por meio de políticas públicas (políticas de cotas, bolsa família entre outros),


por exemplo, que trata os desiguais de forma desigual e viabiliza o exercício de direitos para


todos. Diante do quadro apresentado, não se pode afirmar que o Brasil trata com equidade as


suas crianças e adolescentes, tampouco na Bahia.


O ponto forte da educação básica quanto ao acesso pode ser verificado pela quase


universalização do ensino fundamental com mais de 94% de sua população em sala de aula.


Entre os fatores responsáveis por esse índice está a proibição de acesso ao mercado de trabalho


de crianças e adolescentes até 14 anos de idade; o combate ao trabalho infantil e, o Programa


Bolsa Família que tem como condicionalidade a matrícula escolar.


Como pontos fracos, o grande número de crianças de 0 a 3 anos fora da creche, o que


leva ao seguinte questionamento: com o aumento da participação das mulheres com idade


fértil no mercado de trabalho, com quem elas estão deixando seus filhos? Quem está educando,


transmitindo valores para a infância brasileira e baiana? Outro ponto fraco é o número


considerável de possíveis alunos do Ensino Médio, adolescentes fora do ambiente escolar, sem


acesso aos conteúdos necessários para inserção no mercado de trabalho, cada vez mais
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especializado, e instrumentalização para continuar seus estudos em outro nível educacional, por


exemplo, a universidade ou cursos técnicos que exigem como pré-requisito o Ensino Médio.


Além desses dados apresentados, o Brasil registra taxa de analfabetismo de 2,5% de sua


população de 10 a 14 anos de idade 9,7% da população com mais de 14 anos e a Bahia de 3,2%


de sua população de 10 a 14 anos e 16,7% de da população com mais de 14 anos de idade. São


taxas expressivas e maiores que boa parte dos países da América Latina. Esse dado é um ponto


fraco para um país em desenvolvimento, onde uma das características básicas desse


desenvolvimento é ter um setor produtivo intensivo em tecnologia e inovação.


Segundo estudos da Unesco, educação de qualidade é aquela capaz de formar o cidadão


para vida e para o mercado de trabalho e onde a sociedade promotora dessa qualidade


educativa possa erradicar a pobreza, contribuir com a redução da mortalidade infantil, controlar


o crescimento populacional, promover e alcançar a igualde de gênero e assegurar o


desenvolvimento sustentável, a paz e a democracia (EFA 2007).


Nesse sentido, a própria Unesco desenvolveu um padrão de qualidade educacional


desejada, e com base em parâmetros estatísticos medem a qualidade do ensino em do mundo e


tem servido de base para investimento em educação, principalmente dos países mais populosos


do mundo. Esse fato tem se caracterizado como ponto forte em nosso sistema de ensino.


Com base nessa escala, o Brasil criou o IDEB e vem desde 2005 acompanhando o


desenvolvimento da educação básica a partir de metas estabelecidas. O ponto Forte que se tem


observado é o alcance dessas metas, com especial atenção a rede particular de ensino que tem


os índices maiores do que a rede publica de ensino. Esse fato pode ser observado tanto na


educação brasileira como baiana. O ponto fraco a ser trabalhado, tem como base a evasão


escolar no Ensino Médio. Foi observado que a maior causa da evasão escolar entre adolescentes


de 14 a 17 anos é a falta de interesse pela escola. A escola deixou de ser interessante para mais


de 40% dos alunos evadidos. Esse é um ponto a ser pensado pelos especialistas educacionais em


busca de uma solução: o que fazer para dar sentido a escola para milhares de brasileiros em


idade formativa?
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CONSIDERAÇÕES FINAIS


Muitas foram as mudanças que ocorreram no Brasil, em especial no período de 2000 a


2010, e uma grande parte delas é vista na educação. É inquestionável o salto quantitativo e


qualitativo que foi dado nessa década, as estatísticas verificadas nos censos escolares, os dados


apresentados pelos órgãos oficiais entre várias publicações especializadas. No entanto, por


conta das décadas em que a educação para todos foi negligenciada em nome de uma educação


para poucos, quase nada se tem a comemorar. A equidade não foi estabelecida nem a


qualidade universalizada. Alguns problemas como a repetência, a evasão, a oferta de vagas e a


falta de interesse pela escola têm se caracterizado como óbices no alcance de um sistema de


equidade e qualidade esperada para um país que busca um lugar de destaque entre as nações


desenvolvidas.
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